
 
 

                                           ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE MARACAJU 

SUPERVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATO 
 
 

PROCESSO N° 6.720/2024 

FLS:       1123 

RUB:  

PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 007/2025 

 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE GERENCIADOR DO SRP: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENDA 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE PARTICIPANTES: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

ABERTURA DA SESSÃO 

10/04/2025, ÀS 09:00 horas (horário de Brasília) 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

https://www.bll.gov.br  

 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM (SEM 
AMOSTRAS) 

 

VALOR ESTIMADO: 

R$ 1.015.944,23 (um milhão quinze mil novecentos e quarenta e quatro reais e vinte e três 
centavos)  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço  

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto  

 

AMOSTRA: 

Não será exigida amostra. 

 

PROGRAMA DE INTEGRIDADE: 

Não será exigida a implantação de programa de integridade  
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LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA : 

- Lei Federal nº 14.133/2021; 

- Lei Complementar Federal nº 123/2006; 

- Decreto Federal nº 11.462/2023; 

- Decreto Municipal nº 333/2023; 

- Decreto Municipal n. 94/2024; 

- Instrução Normativa SEGES nº 73, de 2022. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.720/2024 

1 – DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
ENFERMAGEM (SEM APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS), conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos; 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se a licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.3.1. Para os fins do disposto no §1º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021, o critério de 
aceitabilidade de preços unitários máximos será aquele previsto no Anexo I – Termo de 
Referência. 

1.4. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na 
forma do Anexo IV e nas condições previstas neste Edital e no Termo de Referência. 

1.5. O valor previamente estimado da contratação da presente licitação está indicado no Anexo 
I – Termo de Referência. 

2 – DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA À ME/EPP/EQUIPARADAS  

2.1. Poderão participar deste Pregão exclusivamente as Microempresas – ME, Empresas de 
Pequeno Porte – EPP e equiparadas, que atenderem às exigências deste Edital e seus Anexos. 

2.1.1. Na hipótese de não haver vencedor para o item(ns)/lote(s) exclusivo (s) nos moldes acima 
descritos, este será(ão) declarado(s) fracassado(s) e/ou deserto (s), podendo ser repetida a 
licitação sem item(ns)/lote(s) exclusivo (s), aplicando as regras já estabelecidas neste Edital.   

2.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às Microempresas – 
ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e equiparadas que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 
2021. 

2.3. Para os fins do disposto nos subitens 2.1 e 2.2 deste Edital, considera-se como “equiparada” 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o microempreendedor individual - MEI, 
conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. DO CREDENCIAMENTO:  
3.1.1. Para fins de credenciamento, o interessado na participação do presente certame deverá 
apresentar-se de forma “on-line” durante a sessão pública virtual, no âmbito do Portal de Licitações 
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico www.bll.org.br, o qual, fará mediante 
aceitação eletrônica nos termos e condições do Edital e seus anexos, utilizando-se de chave de 
identificação (login) e da senha de uso pessoal. 

3.1.2. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
exclusiva da licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.1.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema (BLL), ou ao Município de Maracaju/MS, promotor da licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros.  

3.1.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso.  

3.1.5. Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta encontra-se em conformidade com as exigências previstas neste Edital, ressalvados os 
casos de participação de microempresa e de empresa de pequeno porte, no que concerne a 
regularidade fiscal.  

3.1.6. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

 

3.2. PODERÁ PARTICIPAR DO PRESENTE PREGÃO ELETRÔNICO: 

3.2.1. Licitantes que satisfaçam as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos e que 
detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 

3.2.1.1. AS EMPRESAS DEVERÃO SE CADASTRAR NO SISTEMA e-CJUR (TCE/MS) EM ATÉ 
03 (TRÊS) DIAS APÓS A DATA DA SESSÃO DE LICITAÇÃO, NO LINK ABAIXO 
https://ww4.tce.ms.gov.br/ecjur/Login/Login?ReturnUrl=%2f#/ 
3.2.1.1.1. O não cadastramento no sistema E-CJUR, ocorrerá em penalidades previstas 
no Edital. 
3.2.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema, conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

3.2.3. Para os itens nº 1 ao 166 a participação é destinada exclusivamente para 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas. 
3.2.4. A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 Lei Complementar n.º 123/2006, 
fica limitada às microempresas, às empresas de pequeno porte e equiparadas, que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
3.2.5. Para os fins do disposto nos subitens 3.2.1. e 3.2.3. deste Edital, considera-se como 
“equiparadas”: o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o microempreendedor 
individual - MEI, conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da Lei Complementar nº 123, de 
2006, bem como as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 
2007. 

3.2.6. Na hipótese de não haver vencedor para o item(ns)/lote(s) exclusivo(s) nos moldes acima 
descritos, este será(ão) declarado(s) fracassado(s) e/ou deserto(s), podendo ser repetida a 
licitação sem item(ns)/lote(s) exclusivo(s), aplicando as regras já estabelecidas neste Edital. 

 

3.3. NÃO PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) pessoa física ou jurídica que atue em substituição a outra, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
observado o procedimento previsto em regulamento próprio sobre sanções administrativas, a ser 
editado pelo Poder Executivo.  

https://ww4.tce.ms.gov.br/ecjur/Login/Login?ReturnUrl=%2f#/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

f) diretamente ou indiretamente, agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, 
bem como a empresa da qual seja sócio, dirigente ou responsável técnico, sendo que tal 
proibição também se aplica aos seus parentes em linha reta, colateral ou afim, até o terceiro 
grau, bem como àqueles que mantêm relacionamento afetivo público e notório com os servidores 
e dirigentes de todos os órgãos e entidades promotores, participantes da licitação, bem como 
contratantes; observado o Acórdão 2099/2022 – Plenário do TCU. 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

h) Pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de 
condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 
8.429/1992, ou pessoa jurídica que tenha como sócio majoritário aquele a quem foi dirigida 
mencionada penalidade, durante o prazo que apontar a decisão condenatória; 

i) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação. 

j) Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa, desde que não tenham observado o 
disposto no subitem 3.4 deste Edital.  

3.3.2. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.4. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO: 

3.4.1. NÃO será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme 
justificativa técnica e econômica constante do procedimento administrativo; 

 

3.5. DA PARTICIPAÇÃO DE PROFISSIONAIS ORGANIZADOS SOB A FORMA DE 
COOPERATIVA:  

3.5.1. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa (art. 29 Decreto Municipal 
333/2023), poderão participar de licitação quando: 

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 
legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 
19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de 
receitas e despesas entre os cooperados; 

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 
vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp130.htm
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IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, 
de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a 
serem executados de forma complementar à sua atuação. 

 

4 - DO ACESSO AO SISTEMA E DA INCLUSÃO DAS PROPOSTAS  

4.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa 
da Licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços COM VALOR TOTAL DO 
ITEM (CONFORME EXIGÊNCIA DO SISTEMA ELETRÔNICO), a partir da data da liberação do 
Edital no site www.bll.org.br  até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 
quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento da proposta de preços. 
Durante este período a Licitante poderá incluir ou excluir proposta de preços.  

4.1.1. A licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, se for o caso (inciso III, Art. 13, Instrução Normativa nº 073/2022 e art. 4º 
do Decreto Municipal n. 94/2024), bem como acompanhar as operações no sistema durante a 
sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (inciso IV, Art. 13, 
Instrução Normativa nº 073/2022). 

4.1.2. As propostas de preços registradas no Sistema BLL, implicarão em plena aceitação, por 
parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos  

4.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bll.gov.br, as Licitantes deverão 
REGISTRAR suas propostas de preços no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO”, 
contendo a DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a 
MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA BLL), até a data e hora marcada para a abertura 
da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a fase de recebimento de proposta, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE 
SUA PROPOSTA.  

4.2.1. As propostas registradas no Sistema www.bll.org.br  NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade 
e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, 
esta será DESCLASSIFICADA pelo(a) Pregoeiro(a).  

4.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 
inseridos em sessão pública.  

4.4. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 
caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no sistema BLL e 
as especificações constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão as 
últimas.  

4.5. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 
insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, 
impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto desta licitação, os quais deverão compor sua proposta.  

4.6. A licitante enquadrada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 
equiparada deverá se identificar em campo próprio do sistema eletrônico, e declarar que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº º 14.133, de 2021. 

4.6.1.  A licitante que não se identificar no campo próprio do sistema eletrônico como 
Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou equiparada ficará impedida de 
participar dos itens/lotes exclusivos e da cota reservada, se houver, e não poderá fazer uso do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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empate ficto previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.6.2.  Para os fins do disposto no subitem 4.6.  deste Edital, considera-se como “equiparada” o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o microempreendedor individual - MEI, 
conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

4.7.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta e os 
respectivos documentos solicitados para esta etapa procedimental (indicados no subitem 5.2 
deste Edital) necessariamente antes da data e horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 

4.7.1. Os documentos relacionados à fase de habilitação (item 07) devem ser apresentados 
apenas naquela etapa procedimental, conforme disposto no subitem 7.2 deste Edital.    

4.7.2. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os respectivos documentos 
anteriormente inseridos no sistema, desde que antes da data e horário estabelecidos para a 
abertura da sessão pública.  

4.7.3. Os documentos que compõem a proposta somente serão disponibilizados para avaliação 
do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

4.8.  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

4.9. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Supervisão 
de Licitação e Contratos a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

4.10.  Caberá à licitante interessada acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.11.  Caberá à licitante interessada comunicar imediatamente, por escrito, ao provedor do 
sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da 
senha, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1. As propostas de preços serão efetuadas via sistema eletrônico, devidamente preenchidos 
os campos disponíveis conforme as regras abaixo: 

a) valores unitários e total por item, em moeda corrente nacional, cotados com apenas duas 
casas decimais, expressos em algarismos; 

b) descrição detalhada do objeto, indicando, no que for aplicável, uma única marca por item 
ofertado, devendo o modelo ser discriminado quando pertinente; 

c) quando houver lotes com mais de um item, obrigatoriamente todos os itens do lote devem 
ser cotados. 

5.1.1. A licitante não poderá se identificar no preenchimento da proposta de que trata o subitem 
5.1 deste Edital. 

5.1.2. As especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante. 

5.1.3. A licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
a aquisição/contratação. 

5.1.3. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 
 

                                           ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE MARACAJU 

SUPERVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATO 
 
 

PROCESSO N° 6.720/2024 

FLS:       1130 

RUB:  

5.1.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

5.1.5. A licitante deverá enviar sua proposta, devendo registrar os preços a serem ofertados, em 
campo próprio, devidamente disponível, sob pena de desclassificação, remetidos 
obrigatoriamente via sistema eletrônico de licitações, de forma “on-line”, no âmbito do Portal de 
Licitações Compras BLL, no sítio eletrônico www.bll.org.br, e igualmente apresentada, em 
formulário próprio da licitante ou conforme modelo do ANEXO II deste edital ou equivalente, 
devidamente assinada pelo responsável legal. 

 

5.2. Dos documentos a serem anexados com a proposta 

 

5.2.1. Deverá ser anexada via sistema eletrônico a DECLARAÇÃO UNIFICADA, CONFORME 
MODELO CONSTANTE NO ANEXO III DESTE EDITAL.  

5.2.1.1. A licitante organizada em cooperativa deverá apresentar declaração que cumpre os 
requisitos estabelecidos no subitem 3.5 deste Edital. 

 

6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E 
LANCES, ENCERRAMENTO DA SESSÃO, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DA 
PROPOSTA 

6.1. A partir da data e horário estabelecido no edital para o certame, o(a) Pregoeiro(a) abrirá a 
sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema.  

6.1.1. O(a) Pregoeiro(a) verificará a descrição do objeto ofertado, nos termos do subitem 5.1, 
alínea “c”, deste Edital, e desclassificará sumariamente:  

a) as propostas cuja descrição do objeto não esteja em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no item 5; 

b) as propostas cuja descrição do objeto identifique a licitante. 

6.2. Havendo dúvidas quanto às características do objeto ofertado pela licitante, o(a) 
Pregoeiro(a) ou o responsável pela análise técnica poderá efetuar diligências para confirmações 
e esclarecimentos acerca do material ofertado.  

6.3. A desclassificação sumária da proposta será fundamentada, registrada no sistema e 
disponibilizada em tempo real para todos os participantes. 

6.4. A apresentação de proposta acima do orçamento estimado para a contratação não resultará 
na desclassificação sumária de que trata o item 6.3, ficando a referida análise relegada à fase 
seguinte à apresentação de lances, se houver, e/ou posterior à negociação. 

6.5. A não desclassificação sumária da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

DOS LANCES 

6.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, 
no site: https://www.bll.gov.br/ conforme Edital.  

 

 

https://www.bll.gov.br/
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6.7. Todas as licitantes poderão apresentar lances para os ITENS cotados, exclusivamente 
por meio do Sistema Eletrônico, sendo a licitante imediatamente informado do seu recebimento 
e respectivo horário de registro e valor.  

6.7.1. Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o menor preço 
ofertado, os lances serão ofertados observando que somente serão aceitos lances em moeda 
corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas 
decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.  

6.7.2.  Lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

 

DO MODO DE DISPUTA 

 

6.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.9. O intervalo de diferença entre os lances, tanto em relação aos lances intermediários, 
quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta, deverá ser de, no mínimo: 

ITENS 

 

INTERVALO DE LANCES 

01 ao 166 R$ 0,01 

6.10. A abertura e o fechamento da fase de lances “via Internet” serão feitos pelo(a) 
Pregoeiro(a), a qual é responsável somente pelo prazo iminente, sendo o Sistema BLL 
responsável pelo fechamento do prazo aleatório.  

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.1.1. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário 
fixado e as regras de sua aceitação;  

6.10.1.2. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado 
e registrado no sistema;  

6.10.1.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar;  

6.10.1.4. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais 
licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 6.10.1, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. A exclusão de lance será possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita 
o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

6.10.4. O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexequível durante o 
período de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão e/ ou 
reformulação do lance, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta 
DESCLASSIFICADA na fase de aceitabilidade;  

6.10.5.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens 6.10.1. e 6.10.2., a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.10.6.  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
conforme o subitem 6.10.2. poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, 
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justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do 
melhor preço. 

6.10.7.  Após a definição da melhor proposta, se a diferença entre esta e a proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a) poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações (§4º do art. 56 da Lei Federal 
nº 14.133/2021). 

 

DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 

 

6.11. No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a) com o sistema, no decorrer da etapa 
competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 
recepção dos seus lances.  
6.12.  Retornando a conexão do(a) Pregoeiro(a) ao sistema, todos os atos praticados pelas 
licitantes junto ao sistema serão considerados válidos. 

6.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 
(vinte e quatro) horas após comunicação do fato às participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação, e a ocorrência será registrada em ata. 

6.14. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 

iminente dos lances de 01 (um) a 60 (sessenta) minutos, determinado pelo(a) Pregoeiro(a), de 

acordo com a comunicação às licitantes, emitido pelo próprio Sistema Eletrônico. Decorrido o 

tempo de iminência, o(s) item(s) entrará(ão) no horário de encerramento aleatório do sistema, 

no prazo máximo de até 30 (trinta) minutos, determinado pelo Sistema Eletrônico, findo o qual 

o(s) item(s) estará automaticamente encerrado, não sendo mais possível reabri-lo;  

6.15. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;  
 
6.16. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e 
na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 
preços;  

 

DO CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

6.17.  O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
6.17.1.  Para os fins do disposto no subitem 6.16, considerar-se-ão como menor preço os 
critérios de aferição dos custos indiretos vinculados ao objeto licitado, na seguinte forma: 

 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE (NO CASO DE REPETIÇÃO DO CERTAME, COM A 
POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA)  

 

6.18.  Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas (ME), 
empresas de pequeno porte (EPP) e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para estas. 
6.18.1. Considera-se como “equiparadas” o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o 
microempreendedor individual - MEI, conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da Lei 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Complementar nº 123, de 2006, bem como as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 
34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
6.18.2.  Entende-se por empate, situações em que as propostas, mediante lances apresentados 
pelas MEs, EPPs e equiparadas sejam iguais ou até de 5% (por cento) superiores ao melhor 
preço, quando a primeira colocada for empresa de maior porte. 
6.18.3. A preferência de contratação será concedida da seguinte forma: 

a) Ocorrendo o empate, a ME, EPP ou equiparada melhor classificada nos termos do 
subitem 6.18 terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente 
em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos, contados após a 
comunicação para tanto. 

b) Caso a ME, EPP ou equiparada melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
da alínea “a”, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no mesmo prazo estabelecido na alínea “a”. 

6.18.4. O tratamento diferenciado de que trata o subitem 6.18 não será aplicado às licitações 
cujo item seja de valor estimado superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, ainda que as potenciais beneficiárias sejam 
qualificadas como ME, EPP ou equiparada.  

6.18.5.  A licitante caracterizada como ME, EPP ou equiparada não poderá fazer uso do 
tratamento diferenciado de que trata o subitem 6.18 se no ano-calendário de realização da 
licitação, tiver celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.19. Após aplicada a regra do subitem anterior e persistindo o empate, ou, caso não seja 
licitação exclusiva para ME/EPP/Equiparadas, serão utilizados os critérios de desempate 
descritos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.20. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

 

DA NEGOCIAÇÃO 

 

6.21. Após finalização dos lances haverá negociações e atualizações dos preços por meio do 
CHAT MENSAGEM do sistema BLL, devendo o(a) Pregoeiro(a) examinar a compatibilidade dos 
preços em relação ao estimado para contratação, bem como, se o valor unitário e total 
encontram-se com no máximo 02 (duas) casas decimais;  
6.21.1. O (a) Pregoeiro não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao estimado 
(valor de mercado) para a contratação, apurado pela Supervisão de Licitação e Contratos - 
SULIC.  

6.21.2. Serão aceitos somente preços em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 
constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e 
a licitante divergir com o exigido, o(a) Pregoeiro(a), poderá convocar no CHAT MENSAGEM para 
atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA 
MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte.  

 

DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA ADEQUADA AO ULTIMO LANCE OFERTADO 

 

6.22. Cumpridas as etapas anteriores, o(a) Pregoeiro(a) verificará a aceitação da licitante 
conforme disposições contidas no presente Edital.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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6.22.1. Toda e qualquer informação, referente ao certame licitatório, será transmitida pelo(a) 
Pregoeiro(a), por meio do CHAT MENSAGEM;  

6.23. Se a proposta de preços não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta de 
preços subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta de preços que atenda ao Edital;  

6.23.1. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do 
sistema, e então DESCLASSIFICARÁ.  

6.23.1.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase 
de aceitabilidade.  

6.23.1.2. Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será 
oportunizado à licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo 
esclareça a composição do preço da sua proposta, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 2° do artigo 
59 da Lei Federal n° 14.133/2021.  

6.24. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades estabelecidas neste Edital;  

6.25. Se, no curso da licitação, depreender indício de que o levantamento prévio de preços 
padece de fragilidade, o(a) Pregoeiro(a) poderá diligenciar a disparidade dos preços ofertados 
pelos participantes em razão da estimativa inicial.  

6.26. Para ACEITAÇÃO do valor de menor lance, o(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio 
analisarão a conformidade do objeto proposto com o solicitado no Edital. Para tanto, após a fase 
de lances, o(a) Pregoeiro(a), antes da aceitação do item, convocará todas as licitantes que 
estejam dentro do valor estimado para contratação, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, se 
outro prazo não for fixado, contados da solicitação, para enviar:  

6.26.1. A PROPOSTA DE PREÇOS, e a DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA, EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADA (ANEXO III) com o valor devidamente atualizado do 
lance ofertado com a especificação completa do objeto, contendo marca/modelo/fabricante, SOB 
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS E DO 
PRAZO ESTIPULADO;  

6.26.2. O DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS NO SUBITEM 6.26.1., DEVERÃO SER 
ANEXADOS CORRETAMENTE NO SISTEMA BLL, SENDO OS MESMOS COMPACTADOS 
EM 01 (UM) ÚNICO ARQUIVO (excel, word, Zip, doc, docx, .JPG ou PDF), TENDO EM VISTA 
QUE O CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO;  

6.26.2.1. Caso a licitante de menor lance seja desclassificada, serão convocadas as 
licitantes na ordem de classificação de lance.  

6.27. Toda e qualquer informação referente à convocação para efetuar o anexo será 
transmitida pelo(a) Pregoeiro(a), via sistema ou por meio do CHAT MENSAGEM, ficando as 
licitantes obrigadas a acessá-lo;  

 

DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

6.28. Encerrada a etapa de negociação (subitem 6.21) e apresentada a proposta adequada 
(subitem 6.26), se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da proposta da 
licitante provisoriamente vencedora quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço. 

6.28.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital e seus anexos; 
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II - apresentarem preços inexequíveis; 

III - permanecerem acima do valor estimado da contratação; 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V - contiverem vícios insanáveis; 

VI - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 

6.28.2. Para os fins do disposto nos incisos V e VI do subitem 6.28.1, considera-se vício sanável, 
entre outras, as seguintes medidas:  

I – a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes; 

 II - o desatendimento de exigências meramente formais e que não comprometam a 
compreensão do conteúdo da proposta;  

III - aquele cujo defeito não altera a substância da proposta;  

IV - a atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas; 

V – a juntada extemporânea de declarações firmadas pela própria licitante; ou  

VI – a juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e passível de 
comprovar o atendimento de condição pela licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi 
apresentado em momento oportuno. 

6.28.2.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá realizar diligências para sanar os vícios de que trata o subitem 
6.28.2 deste Edital, mediante despacho fundamentado registrado em ata.  

6.28.3. No caso de apresentação de proposta inexequível (inciso IV do subitem 6.28.1), o(a) 
Pregoeiro(a), para fins de subsidiar a decisão quanto à sua aceitabilidade, poderá realizar 
diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 
demonstrada no sentido de: 

a) apurar se há algum risco na viabilidade da execução do objeto ofertado, a origem e a qualidade 
dos insumos empregados no processo produtivo e se a licitante está em dia com suas obrigações 
tributárias, previdenciárias e trabalhistas; e 

b) solicitar à licitante maiores esclarecimentos sobre a dimensão da sua proposta e de onde 
obterá proveito econômico, sua efetiva exequibilidade, bem como declaração expressa de que 
assume eventuais prejuízos ao longo de futura relação contratual a ser firmada, de maneira que 
possíveis pedidos de modificação contratual posterior sejam analisados atentamente, a fim de 
que não sejam utilizados como expediente para corrigir distorções nos preços contemplados na 
proposta vencedora. 

6.28.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que dispõe o subitem 6.28.2.1 e subitem 6.28.3, 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e 
quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

6.29. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.29.1. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno 
porte e microempreendedores individuais, sempre que a proposta do provisoriamente vencedora 
for desclassificada, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, na forma do subitem 6.16. 
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DA POSSIBILIDADE DE REGISTRO DE MAIS DE UM FORNECEDOR AO PREÇO DA 
LICITANTE PROVISORIAMENTE VENCEDORA 

6.30.  As licitantes interessadas poderão reduzir seus preços ao valor da proposta da licitante 
provisoriamente vencedora. 
6.30.1.  A apresentação de novas propostas na forma subitem 6.30 não prejudicará o resultado 
do certame em relação a licitante provisoriamente vencedora. 
6.30.2. Para os fins do disposto no subitem 6.30, o(a) Pregoeiro(a) consultará os demais 
licitantes se aceitam aderir ao preço e demais condições ofertadas pela licitante provisoriamente 
vencedora. 
6.30.3.  A confirmação de adesão será consignada em ata da sessão da licitação. 
6.30.4.  Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 6.30, a classificação 
será realizada segundo a ordem da última proposta ou lance apresentado durante a fase de 
apresentação destes. 
6.30.5.  As licitantes que aceitarem cotar o objeto em preço igual ao da licitante provisoriamente 
vencedora será denominada como aderente de preços, nos termos do inciso XII “a” do art. 15º 
do Decreto Federal nº 11.462/2023. 
6.30.6.  Para o registro do preço dos aderentes de preço, será exigida a análise da habilitação 

e, em havendo, da amostra. 

 

DA AMOSTRA 

6.31. Não será exigida. 

 

6.32. Após o encerramento da análise da conformidade das propostas e dos lances, o(a) 
Pregoeiro(a) disponibilizará no sistema os documentos da proposta apresentados pela licitante 
classificada em primeiro lugar. 

6.33. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 
habilitação da licitante classificada em primeiro lugar e dos aderentes de preços, se houver 
observado o disposto neste edital. 

 

7 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da 
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; e  

7.1.2. Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).7.1.3. As consultas aos cadastros referidos no subitem 7.1 serão realizadas 
em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 
Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.1.4. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará a licitante inabilitada por 
falta de condição de participação. 

7.1.5. Caso o(a) Pregoeiro(a) identifique que uma pessoa física ou jurídica atua em substituição 
a outra, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, deverá observar o procedimento previsto em regulamento 
próprio sobre sanções administrativas a ser editado pelo Poder Executivo. 
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7.2. DA HABILITAÇÃO DA(S) LICITANTE(S) 

7.2.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO, ocorrerá a fase de habilitação do(s) licitantes(s);  

7.2.2. A proponente deverá apresentar a documentação requerida, em campo próprio, remetida 
via sistema eletrônico de licitações, de forma “on-line”, no âmbito do Portal de Licitações BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico www.bll.org.br. 

7.2.2.1. A documentação de habilitação dos Licitantes poderá ser substituída pelo Sistema de 
Cadastramento de Fornecedores - SICAF, NOS DOCUMENTOS POR ELES ABRANGIDOS;  

7.2.2.2. O cadastro supramencionado será consultado pelo(a) Pregoeiro(a), onde seu respectivo 
certificado, relatórios e declarações, serão inclusos aos autos. 

7.2.2.3. Caso os licitantes tenham algum tipo de dificuldade em anexar no sistema os documentos 
exigidos para a habilitação, as mesmas deverão entrar em contato através da Bolsa de Licitações do 
Brasil, pelo telefone: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou pelo e-mail: contato@bll.org.br  

 

 

7.2.3. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 

h) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
2021. 

i) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

mailto:contato@bll.org.br
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7.2.3.1.  No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar federal 
n. 123/2006 e da Lei Complementar estadual n. 303/2022: certidão simplificada original da Junta 
Comercial da sede da licitante ou documento equivalente, além de declaração escrita, sob as 
penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa 
ou de empresa de pequeno porte estando apta a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a 
art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006; 

7.2.3.1.1. Havendo dúvidas sobre o enquadramento de licitante na condição de 
microempresa ou de empresa de pequeno porte, considerando os parâmetros estabelecidos no 
art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar da licitante a 
apresentação dos documentos contábeis aptos a demonstrar a correção e a veracidade de 
declaração de seu enquadramento; 

 

7.2.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

7.2.4.1  Conforme exigido no subitem 8.2. do Termo de Referência (Anexo I do Edital): 
a) Alvará Sanitário expedido pelo órgão da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da 
sede da licitante, para exercer atividades de Comercialização e Venda de Fórmulas Nutricionais. 
No caso do Distrito Federal, a licença deverá ser fornecida pelas Administrações regionais; 
b) Comprovar que possui Autorização de funcionamento da empresa participante do 
certame (AFE), expedida pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, conforme 
artigo 5.º da portaria nº 3.765, de 20 de outubro de 1998 

 

7.2.5. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

a). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

b). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c). Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual com relação ao ICMS (Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços), emitida pelo órgão competente da sede da 
licitante. 

d). Certificado de Regularidade de Situação CRF, perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço / FGTS. 

e). Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

 

7.2.6. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a). Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

 

7.2.7. Caso a licitante esteja com algum documento de Habilitação desatualizado, ou que não 
seja contemplado pelo SICAF, o mesmo DEVERÁ SER ANEXADO EM CAMPO PRÓPRIO DO 
SISTEMA BLL quando o(a) Pregoeiro(a) realizar a convocação da licitante para enviar o ANEXO, 
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no prazo mínimo de 02 (duas) horas, se outro prazo não for fixado, SOB PENA DE 
INABILITAÇÃO. 

7.2.7.1. Toda e qualquer informação referente à convocação do anexo será transmitida pelo(a) 
Pregoeiro(a) através do sistema eletrônico. 

7.2.7.2. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA BLL TERÁ EFEITO 
PARA O(s) ITEM(s), O(s) QUAL(is) A EMPRESA ENCONTRA-SE CLASSIFICADA. 

7.2.7.3. O ENVIO DE TODA DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA, DEVERÁ SER ANEXADA 
CORRETAMENTE NO SISTEMA BLL, SENDO A MESMA COMPACTADA EM 01 (UM) ÚNICO 
ARQUIVO (excel, word, .Zip, .doc, .docx, .JPG ou PDF), TENDO EM VISTA QUE O CAMPO DE 
INSERÇÃO É ÚNICO;  

7.2.7.4. O(A) PREGOEIRO(A), EM HIPÓTESE ALGUMA, CONVOCARÁ A LICITANTE PARA 
REENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO FORA DO PRAZO PREVISTO NO 
SUBITEM 7.2.8 

7.2.7.4.1. Caso a empresa identifique a necessidade de reenvio de documento 
(habilitação) a solicitação deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido no subitem 7.2.8. 
do Edital. 

7.2.8. A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte da 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, vinculando o seu autor ao 
cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame; 

7.2.9. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para análise da documentação de 
habilitação. 

7.2.10. O não envio dos anexos ensejará à licitante, as sanções previstas neste Edital e nas 
normas que regem este Pregão. 

7.2.11. Para fins de habilitação, a verificação pelo(a) Pregoeiro(a) nos sítios oficiais de órgão e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova; 

7.2.12. A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos documentos 
exigidos para habilitação que puderem ser emitidos pelo(a) Pregoeiro(a) via online, 
gratuitamente, quando da ocorrência de eventuais problemas técnicos de sistemas ou quaisquer 
outros, pois é de inteira responsabilidade das licitantes a apresentação dos documentos exigíveis 
legalmente quando da convocação, pelo(a) Pregoeiro(a), para o envio dos mesmos. 

7.2.13. As LICITANTES que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para 
a Habilitação na presente licitação ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste 
Edital, serão inabilitadas.  

7.2.14. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição nos termos do art. 43 da LC 123/2006.  

7.2.14.1. Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e 
Trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa, nos termos do art. 43, § 1° da LC 123/2006.  
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7.2.14.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sendo facultado à SULIC convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura/retirada do Instrumento Contratual, 
ou revogar a licitação;  

7.2.15. Serão realizadas consultas, ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 
Contratar com a Administração junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas - CEIS/CGU (Lei Federal nº 12.846/2013),Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores – SICAF, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e Lista de Inidôneos, mantida pelo 
Tribunal de Contas da União – TCU.  

7.2.16. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar:  

7.2.16.1. Em nome da licitante com o n° do CNPJ e o endereço respectivo, conforme 
segue:  

a). Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e;  

b). Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

7.2.16.2. No caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos 
que, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e vice-versa.  

7.2.17. Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, 
o(a) Pregoeiro(a) HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema eletrônico.  

7.2.18. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  

 

DAS REGRAS GERAIS DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.3. Superada a consulta de que trata o subitem 7.1 deste Edital, a licitante provisoriamente 
classificada em primeiro lugar deverá encaminhar OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREVISTOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, via sistema eletrônico, no prazo de no mínimo 02 
(DUAS) HORAS, se outro prazo não for fixado, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a). 

7.3.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou ter sido emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei n.º 14.133/2021, assim, sua regularidade será verificada através do respectivo cadastro 

7.3.2. Caso faça uso da faculdade de que trata o subitem 7.3.1. é dever da licitante atualizar 
previamente a documentação constante no aludido cadastro, para que estejam vigentes na fase 
de habilitação e possa ser comprovada, ou encaminhar, no prazo previsto no subitem 7.3. a 
respectiva documentação atualizada, conforme solicitação. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia, observado o disposto no subitem 13.2 deste Edital. 

7.5. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.6. As exigências de habilitação das empresas estrangeiras que não funcionem no País serão 
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.6.1. Para fins de assinatura da ata de registro de preço, os documentos exigidos para a 
habilitação das empresas estrangeiras que não funcionem no País serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 
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de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 
ou embaixadas. 

7.7. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

7.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência de que trata o art. 64 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

7.8.1. Para os fins previstos no subitem 7.8 deste Edital, não caracteriza como substituição ou a 
apresentação de novo documento a diligência realizada para: 

I - sanar o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição 
da qualificação da licitante; 

II - a juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e passível de 
comprovar o atendimento de condição pela licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi 
apresentado em momento oportuno. 

7.8.2. O(a) Pregoeiro(a) poderá determina a realização das diligências de que tratam os subitens 
7.8 e 7.7.1 deste Edital, mediante despacho fundamentado registrado em ata. 

7.8.3. Os documentos exigidos em sede de diligência deverão ser apresentados no prazo e na 
forma fixados pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de inabilitação. 

7.8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das 
diligências, somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

7.9. Compete ao(a) Pregoeiro(a) verificar e julgar as condições de habilitação da licitante 
provisoriamente classificada em primeiro lugar, oportunidade em que deverá promover: 

I – a conferência de documentos cuja autenticidade das informações possa ser verificada 

eletronicamente por meio de consulta ao site do órgão emissor; 

II – a emissão na sessão pública de certidão atualizada nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e de entidades, que comprove a manutenção da regularidade fiscal e trabalhista no momento da 
avaliação dessas condições de habilitação, independentemente da apresentação de certidão 
ainda válida pela licitante. 

7.9.1. A emissão de que trata o inciso II do subitem 7.9 deste Edital fica dispensada na hipótese 
de indisponibilidade temporária dos sítios eletrônicos emissores no momento da sessão pública, 
impossibilidade de emissão de documento por meio eletrônico ou quando a sua emissão 
depender do pagamento de taxa pela Administração Pública. 

7.9.2 Quaisquer das circunstâncias a que se referem o subitem 7.9.1 deverão ser registradas na 
ata de sessão pública e comprovadas no processo administrativo por meio de documentos. 

7.9.3. Caso a emissão de novo documento de que trata o inciso II do subitem 7.9 indique a 
irregularidade fiscal e trabalhista da licitante na data da realização da sessão pública, será 
declarada a sua inabilitação, salvo na hipótese de licitante caracterizado como Microempresas – 
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ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP ou equiparadas, ao qual será ofertado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para comprovar a regularização, conforme determina o art. 43 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

7.9.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 
Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

7.10. Na hipótese de a licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

7.10.1. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno 
porte e microempreendedores individuais, sempre que a proposta do provisoriamente vencedor 
for inabilitada, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, na forma do subitem 6.18. 

7.11. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

7.12. Após o encerramento da fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) disponibilizará no sistema, 
os documentos da habilitação apresentados pela licitante declarada vencedora e aqueles 
oriundos das diligências promovidas em cumprimento aos subitens 7.5, 7.7 e 7.8 deste Edital. 

 

 

8 - DOS RECURSOS 

 

8.1. Caberá recurso em face do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação 
de licitante, observadas as seguintes disposições: 

 

 

8.2. Qualquer licitante poderá, de forma imediata: 

a) após o término do julgamento das propostas, manifestar em campo próprio do sistema 
sua intenção de recorrer em face das decisões proferidas nessa fase processual, sob pena 
de preclusão, no prazo de 20 minutos. 

b) após o término do julgamento da habilitação, manifestar em campo próprio do sistema 
sua intenção de recorrer em face das decisões proferidas nessa fase processual, sob pena 
de preclusão. no prazo de 20 minutos. 

8.2.1. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema - Portal de 
Licitações BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico www.bll.org.br. 

8.3. O prazo para apresentação das razões recursais, de 3 (três) dias úteis, será iniciado na 
sessão pública em que a licitante for declarada vencedora do certame (subitem 7.11 deste 
Edital); 

8.4. A apreciação e julgamento dos recursos interpostos em face do julgamento das propostas e 
do ato de habilitação ou inabilitação de licitante se dará em fase única. 

8.5. A não apresentação das razões mencionadas no prazo descrito no subitem 8.3  acarretará, 
como consequência, a análise do recurso pela síntese dos motivos apresentadas em sede da 
manifestação de recorrer. 
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8.5.1. Na hipótese de que trata o subitem 8.3, o recurso não será conhecido caso não seja 
possível compreender as razões indicadas pela licitante, tenha caráter meramente protelatório, 
ou seja baseado em fatos genéricos.  

8.6.  Os demais licitantes, desde logo, ficam intimados para se desejarem, apresentarem suas 
contrarrazões, no prazo 3 (três) dias úteis, contados do término do prazo da licitante recorrente. 

8.7. A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única e 
exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos 
nos itens anteriores. 

8.8. Fica assegurada vista imediata dos autos do pregão, com a finalidade de subsidiar a 
preparação de recursos e de contrarrazões. 

8.8. O recurso de que trata o subitem 8.1 deste Edital será dirigido ao(a) Pregoeiro(a) que tiver 
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 
prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, 
a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

8.8.1. A autoridade competente poderá solicitar auxilio do órgão de assessoramento jurídico, que 
deverá dirimir dúvidas jurídicas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

8.8.2. O prazo para proferir a decisão ficará suspenso caso a autoridade competente solicite o 
auxílio de que trata o subitem 8.8.1.  

8.9. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente.  

8.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

9 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

9.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado a autoridade superior, que poderá: (art.71 Lei 14.133/21) 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

9.2. O processo licitatório, acompanhado do relatório de que trata o subitem 9.1, será 
encaminhado à autoridade máxima do órgão ou entidade demandante, a qual deverá adotar uma 
das condutas descritas no item anterior.  

9.3. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o 
seu objeto possuir mais de um item ou lote. 

 

10 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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10.1. Depois de homologado o resultado deste pregão, a licitante vencedora será convocada 
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a Ata de Registro de Preço (ANEXO IV), dentro 
do prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito. 

10.1.1. O prazo de convocação de que trata o subitem 10.1 deste Edital poderá ser prorrogado 
1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, 
devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

10.2. No ato da assinatura da Ata, a empresa considerada imune, isenta ou optante pelo Simples 
Nacional, deverá, apresentar ao órgão gerenciador, DECLARAÇÃO de acordo com os modelos 
constantes dos Anexos II, III ou IV da in 1.234/2012, conforme o caso, em duas vias, assinada 
pelo representante legal (caput do art. 6º, IN 1.234/2012) sob pena de incidência de retenção do 
imposto de Renda. 

10.3. Será incluído na Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes de 
que trata o subitem 6.26 deste Edital que aceitarem registrar os preços iguais aos da licitante 
vencedora, na sequência da classificação do certame, observadas as condições previstas neste 
Edital, na ARP e no Decreto nº 11.462/2023. 

10.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a 
assinatura da Ata de Registro de Preço, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos. 

10.5. Será admitida a forma eletrônica na celebração da Ata de Registro de Preço, mediante 
certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

10.6. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar a Ata de Registro de Preço 
(subitem 10.1) o(s) aderente(s) de preços de que trata o subitem 6.26 deste Edital será(ão) 
convocado(s) para fazê-lo, observada a ordem de classificação.    

10.6.1. Não existindo aderente de preço, ou na hipótese em que este se recuse a assinar a ARP: 

I - Será facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a formalização da Ata de Registro de Preço nas condições propostas pela 
vencedora. 

II - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar os termos do inciso I deste subitem, a 
Administração poderá convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 

III - Quando frustrada a negociação de melhor condição de que trata o inciso II deste item, a 
Administração poderá adjudicar e celebrar a Ata de Registro de Preço nas condições ofertadas 
pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória. 

10.6.2. Na adoção dos procedimentos descritos nos incisos II e III do subitem 10.6.1, a 
Administração não poderá aceitar propostas/lances superiores ao valor estimado da contratação, 
observado o índice de atualização de preços correspondente.  

10.6.3. A negociação de que trata o inciso II do subitem 10.6.1 será conduzida pelo(a) 
Pregoeiro(a), e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

10.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preço no prazo 
estabelecido no subitem 10.1 deste Edital caracterizará como a conduta tipificada no inciso VI 
do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e o sujeitará à penalidade prevista no subitem 
11.2.3 deste Edital e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante, se houver. 

10.7.1. A regra do subitem 10.7 aplica-se aos licitantes remanescentes convocados na forma do 
inciso III do subitem 10.6.1. 

10.7.2. A regra do subitem 10.7 não se aplica aos licitantes remanescentes, convocados na 
forma do inciso II do subitem 10.6.1. 
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DOS CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

10.8.  Depois de assinada a Ata de Registro de Preço, as contratações eventualmente 
formalizadas pelo órgão ou entidade participante deverão observar o disposto naquele 
instrumento jurídico, bem como respeitar as condições e requisitos constantes no Termo de 
Referência.  

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR “NÃO PARTICIPANTES” 

10.9. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou 
entidade que não tenha participado do procedimento, desde que cumpridos os requisitos 
descritos no §§ 2º, 3º, 4º e 5º do art. 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e no art. 31 do Decreto 
Federal nº 11.462/2023. 

11 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. A licitante será responsabilizada administrativamente pelas infrações descritas neste 
edital. 

11.2. Comete infração administrativa a licitante que, com dolo ou culpa: 

11.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante o certame (art. 155, IV, da Lei 
Federal nº 14.133, 2021). 

11.2.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta (art. 155, V, da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

d) deixar de apresentar amostra; ou 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.2.3. não celebrar a Ata de Registro de Preço, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta (art. 155, VI, da Lei Federal nº 14.133, 2021);  

11.2.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação (art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

11.2.5. fraudar a licitação (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

11.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (art. 155, X, da 
Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.2.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (art. 155, XI, da Lei 
Federal nº 14.133, 2021); 

11.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013 (art. 155, XII, da Lei Federal 
nº 14.133, 2021). 

11.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções previstas nos incisos II, III e IV do art. 156. 



 
 

                                           ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE MARACAJU 

SUPERVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATO 
 
 

PROCESSO N° 6.720/2024 

FLS:       1146 

RUB:  

11.3.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa 
compensatória. 

 

Sanção de multa compensatória 

11.4. A multa compensatória será aplicada nos percentuais: 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

11.2.1. 

11.2.2. 

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um 
por cento) do valor estimado da contratação 

11.2.3. 
de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) 
do valor estimado da contratação 

11.2.4. 

11.2.5. 

11.2.6. 

11.2.7. 

11.2.8. 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por 
cento) do valor estimado da contratação 

 

11.4.1. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo 
de até 20 (vinte) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do Município, podendo, 
ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da licitante. 

 

Sanção de impedimento de licitar e contratar 

11.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta com o Município de Maracaju/MS, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, obedecida a seguinte gradação: 

 

Infração (Subitens) Pena 

11.2.1. impedimento pelo período de até três meses. 

11.2.2. 

11.2.3. 
impedimento pelo período de até quatro meses 

 

Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

11.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.4, 11.2.5, 
11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, obedecida 
a seguinte gradação: 
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 Infração (Subitens) Pena 

11.2.4. 

11.2.7. 
declaração de inidoneidade de até cinco anos 

11.2.5. 

11.2.6. 

11.2.8. 

declaração de inidoneidade de até seis anos 

11.6.1. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 11.6 deste Edital nas infrações 
administrativas previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar. 

11.8. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados (§ 9°, art. 156, Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

 

Processo Administrativo Sancionador 

11.9. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos arts. 158 e 159 da Lei 
Federal 14.133/2021. 

 

12 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

12.1. Qualquer pessoa poderá, até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, 
impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 

12.2. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento deverão ser enviadas no endereço 
eletrônico: licitacao.edital@maracaju.ms.gov.br.  

12.3. Compete ao(a) Pregoeiro(a) receber, examinar e responder os pedidos de esclarecimentos 
e decidir as impugnações. 

12.3.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

12.3.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo(a) Pregoeiro(a) nos autos do processo de licitação. 

12.4. As respostas aos pedidos de esclarecimento e impugnações vincularão os participantes e 
a Administração. 

12.5. Na hipótese de alteração do instrumento convocatório em decorrência do acolhimento da 
impugnação ou do esclarecimento feito, aplica-se o disposto no §1º do art. 55 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Todas as referências de tempo estabelecidas no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília/DF. 

13.2. Toda a documentação exigida para o certame deverá ser anexada no sistema eletrônico 
e/ou apresentado em formato legível. 

mailto:licitacao.edital@maracaju.ms.gov.br
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13.2.1. É permitida a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos 
termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, cujos documentos serão 
recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

13.2.2. Ao participar da presente licitação, os licitantes assumem integralmente a 
responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações 
prestadas, respondendo, na forma da lei, por qualquer irregularidade constatada.  

13.2.3. Caso o(a) Pregoeiro(a) julgue necessário, a autenticidade dos documentos apresentados 
por meio do sistema eletrônico poderá ser verificada: 

I - mediante apresentação de original perante o(a) Pregoeiro(a) ou os servidores que compõem 
a sua equipe de apoio; 

II – por meio de autenticação por cartório competente; 

III – por meio de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

IV – perante publicação em Diário Oficial e/ou documento disponível na Internet, no site oficial 
do órgão emissor. 

13.3. As declarações da empresa licitante solicitadas no edital deverão ser assinadas e 
identificadas (nome completo, RG e CPF) pelo representante legal ou pelo procurador por ele 
constituído, conforme cadastro SICAF, não havendo a necessidade de autenticação do 
documento. 

13.3.1. No caso de documentação assinada por procurador que não conste no SICAF, o(a) 
Pregoeiro(a) solicitará na sessão o envio da procuração outorgada pelo representante legal da 
licitante, devidamente autenticado por cartório competente, ou assinada digitalmente por meio 
de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 
24 de agosto de 2001, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 

13.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, deverão ser 
observadas as regras previstas no art. 183 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

13.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

13.8. As informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas pelos interessados junto à 
Supervisão de Licitação e Contratos, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-
feira, das 07h às 11h das 13h às 17h, localizada na Rua Appa, nº 120, centro, Maracaju/MS, 
telefone (0xx67) 3454-1320 (Ramal 1031) ou e-mail: licitacao.edital@maracaju.ms.gov.br 

 13.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico www.bll.com.br. 

13.9.1. A cópia do Edital e seus Anexos poderá ser retirada junto a Supervisão de licitação e 
Contratos, mediante apresentação do recolhimento da taxa de reprodução, proporcional ao 
número de cópias. 

13.10. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo da Licitante 
vencedora do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema 
eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual 
ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 
conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, 
disponível no endereço eletrônico www.bll.org.br  

mailto:licitacao.edital@maracaju.ms.gov.br
http://www.bll.org.br/
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13.11. Fica eleito o foro da cidade de Maracaju, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando-se 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as questões resultantes desta 
licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

13.12. Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão público, 
deverão estar no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que não conste 
expressamente seu prazo de validade, considerar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, contados 
da data de sua emissão. 

13.13. Edital elaborado com base nas informações do Termo de Referência as fls. 186-230. 

13.14. Integram o presente edital, independentemente de qualquer transcrição, os anexos:  

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA; 
ANEXO IV – ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO.  

Maracaju/MS, em 27 de março de 2025. 

 

ANDRÉ LUIZ DA SILVA HADLICH 

Secretário Municipal de Planejamento e Fazenda 

Portaria de Nomeação nº 001/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

                                           ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE MARACAJU 

SUPERVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATO 
 
 

PROCESSO N° 6.720/2024 

FLS:       1150 

RUB:  

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

SECRETARIA DE ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DFD Nº: 037/2024 

O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos efetivados nos estudos 
técnicos preliminares, utilizando como parâmetro o relatório onde constam as justificativas para 
as presentes inserções e a materialização do planejamento. 

Somado às presentes exigências, deverão ser observados pelos interessados em formalizar 
propostas, todas as exigências que estarão contidas no Edital.  

1. DO OBJETO 
1.1. Aquisição de materiais de enfermagem para atender a demanda anual estimada da 
secretaria de saúde do município de Maracaju conforme condições e exigências estabelecidas 
no item 1.2. 
1.2. A contratação/aquisição será processada pelo Sistema de Registro de Preços, conforme 
autoriza(m) o(s) inciso(s) V do art. 3º do Decreto Federal n. 11.462, de 31 de março de 2023, e 
objetiva atender as demandas do órgão. 

ITEM MATERIAL/ ESPECIFICAÇÃO UNID. 

APLIC. 

LC Nº 
123/06 

QTD. V. Unit V. Total 

01 

ABAIXADOR DE LÍNGUA (ESPÁTULA 
DE MADEIRA). CARACTERÍSTICAS: 
DESCARTÁVEL, FORMATO 
CONVENCIONAL LISO, SUPERFÍCIE E 
BORDAS PERFEITAMENTE 
ACABADAS, ESPESSURA E LARGURA 
UNIFORME EM TODA A SUA 
EXTENSÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 14 CM DE 
COMPRIMENTO; 1,4 CM DE LARGURA; 
0,5 MM DE ESPESSURA, EMBALADO 
EM PACOTE COM 100 UNIDADES 

PCT Exclusivo  1.000 7,88 7.880,00 

02 
ÁGUA DESTILADA 10 ML - INJETAVEL- 
AMPOLA DE 10ML  

AMP Exclusivo 5.000 0,53 2.650,00 

03 

ÁGUA DESTILADA PARA USO EM 
AUTOCLAVE. CARACTERÍSTICAS: NA 
ENTREGA TODAS AS EMBALAGENS 
DEVERÃO APRESENTAR BOAS 
CONDIÇÕES. GALÃO DE 5 LITROS. 
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.  

GL Exclusivo 1.000 11,52 11.520,00 

04 

AGULHA PARA CANETA DE 
INSULINA. CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ATÓXICA, COM BISEL 
PENTAFACETADO, TENDO 4 MM DE 
COMPRIMENTO E 0,23 MM DE 
DIÂMETRO. CAIXA COM 100 AGULHAS 

CX Exclusivo 200 26,53 5.306,00 

05 
AGULHAS HIPODÉRMICAS 
13MMX4,5MM. CARACTERÍSTICAS: 

UN Exclusivo 30.000 0,11 3.300,00 
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HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, 
SILICONIZADA DE USO 
PROFISSIONAL. CÂNULA EM AÇO 
INOX, CILINDRICA-OCA-RETA, COM 
PERFEITA ADAPTAÇÃO UNIVERSAL 
AO CANHÃO (BICO SLIP E LUERLOCK), 
COM BISEL MÉDIO TRIFACETADO, 
PONTA AFIADA, NÃO ÁSPERO E SEM 
REBARBAS. CANHÃO PLÁSTICO, 
ATÓXICO, SEM REBARBAS E COM 
ESPAÇO MORTO REDUZIDO. 
PROTETOR EM POLIPROPILENO 
ATÓXICO, NO FORMATO HEXAGONAL, 
ESTÉRIL DE USO ÚNICO, COM MANGA 
DE BORRACHA NA PARTE INFERIOR. 
CANHÃO, PROTETOR E EMBALAGEM 
NA COR CORRESPONDENTE AO 
CALIBRE. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA COM 
IDENTIFICAÇÃO COLORIDA. 

06 

AGULHAS HIPODÉRMICAS 
20MMX5,5MM. CARACTERÍSTICAS: 
HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, 
SILICONIZADA DE USO 
PROFISSIONAL. CÂNULA EM AÇO 
INOX, CILINDRICA-OCA-RETA, COM 
PERFEITA ADAPTAÇÃO UNIVERSAL 
AO CANHÃO (BICO SLIP E LUERLOCK), 
COM BISEL MÉDIO TRIFACETADO, 
PONTA AFIADA, NÃO ÁSPERO E SEM 
REBARBAS. CANHÃO PLÁSTICO, 
ATÓXICO, SEM REBARBAS E COM 
ESPAÇO MORTO REDUZIDO. 
PROTETOR EM POLIPROPILENO 
ATÓXICO, NO FORMATO HEXAGONAL, 
ESTÉRIL DE USO ÚNICO, COM MANGA 
DE BORRACHA NA PARTE INFERIOR. 
CANHÃO, PROTETOR E EMBALAGEM 
NA COR CORRESPONDENTE AO 
CALIBRE. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA COM 
IDENTIFICAÇÃO COLORIDA.  

UN Exclusivo 50.000 0,16 8.000,00 

07 

AGULHAS HIPODÉRMICAS 
25MMX6,0MM. CARACTERÍSTICAS: 
HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, 
SILICONIZADA DE USO 
PROFISSIONAL. CÂNULA EM AÇO 
INOX, CILINDRICA-OCA-RETA, COM 
PERFEITA ADAPTAÇÃO UNIVERSAL 
AO CANHÃO (BICO SLIP E LUERLOCK), 
COM BISEL MÉDIO TRIFACETADO, 
PONTA AFIADA, NÃO ÁSPERO E SEM 
REBARBAS. CANHÃO PLÁSTICO, 
ATÓXICO, SEM REBARBAS E COM 
ESPAÇO MORTO REDUZIDO. 
PROTETOR EM POLIPROPILENO 
ATÓXICO, NO FORMATO HEXAGONAL, 
ESTÉRIL DE USO ÚNICO, COM MANGA 

UN Exclusivo 40.000 0,20 8.000,00 
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DE BORRACHA NA PARTE INFERIOR. 
CANHÃO, PROTETOR E EMBALAGEM 
NA COR CORRESPONDENTE AO 
CALIBRE. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA COM 
IDENTIFICAÇÃO COLORIDA.  

08 

AGULHAS HIPODÉRMICAS 
25MMX7,0MM. CARACTERÍSTICAS: 
HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, 
SILICONIZADA DE USO 
PROFISSIONAL. CÂNULA EM AÇO 
INOX, CILINDRICA-OCA-RETA, COM 
PERFEITA ADAPTAÇÃO UNIVERSAL 
AO CANHÃO (BICO SLIP E LUERLOCK), 
COM BISEL MÉDIO TRIFACETADO, 
PONTA AFIADA, NÃO ÁSPERO E SEM 
REBARBAS. CANHÃO PLÁSTICO, 
ATÓXICO, SEM REBARBAS E COM 
ESPAÇO MORTO REDUZIDO. 
PROTETOR EM POLIPROPILENO 
ATÓXICO, NO FORMATO HEXAGONAL, 
ESTÉRIL DE USO ÚNICO, COM MANGA 
DE BORRACHA NA PARTE INFERIOR. 
CANHÃO, PROTETOR E EMBALAGEM 
NA COR CORRESPONDENTE AO 
CALIBRE. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA COM 
IDENTIFICAÇÃO COLORIDA.  

UN Exclusivo 30.000 0,20 6.000,00 

09 

AGULHAS HIPODÉRMICAS 
25MMX8,0MM. CARACTERÍSTICAS: 
HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, 
SILICONIZADA DE USO 
PROFISSIONAL. CÂNULA EM AÇO 
INOX, CILINDRICA-OCA-RETA, COM 
PERFEITA ADAPTAÇÃO UNIVERSAL 
AO CANHÃO (BICO SLIP E LUERLOCK), 
COM BISEL MÉDIO TRIFACETADO, 
PONTA AFIADA, NÃO ÁSPERO E SEM 
REBARBAS. CANHÃO PLÁSTICO, 
ATÓXICO, SEM REBARBAS E COM 
ESPAÇO MORTO REDUZIDO. 
PROTETOR EM POLIPROPILENO 
ATÓXICO, NO FORMATO HEXAGONAL, 
ESTÉRIL DE USO ÚNICO, COM MANGA 
DE BORRACHA NA PARTE INFERIOR. 
CANHÃO, PROTETOR E EMBALAGEM 
NA COR CORRESPONDENTE AO 
CALIBRE. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA COM 
IDENTIFICAÇÃO COLORIDA.  

UN Exclusivo 40.000 0,16 6.400,00 

10 

AGULHAS HIPODÉRMICAS 
30MMX7,0MM. CARACTERÍSTICAS: 
HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, 
SILICONIZADA DE USO 
PROFISSIONAL. CÂNULA EM AÇO 

UN Exclusivo 15.000 0,16 2.400,00 
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INOX, CILINDRICA-OCA-RETA, COM 
PERFEITA ADAPTAÇÃO UNIVERSAL 
AO CANHÃO (BICO SLIP E LUERLOCK), 
COM BISEL MÉDIO TRIFACETADO, 
PONTA AFIADA, NÃO ÁSPERO E SEM 
REBARBAS. CANHÃO PLÁSTICO, 
ATÓXICO, SEM REBARBAS E COM 
ESPAÇO MORTO REDUZIDO. 
PROTETOR EM POLIPROPILENO 
ATÓXICO, NO FORMATO HEXAGONAL, 
ESTÉRIL DE USO ÚNICO, COM MANGA 
DE BORRACHA NA PARTE INFERIOR. 
CANHÃO, PROTETOR E EMBALAGEM 
NA COR CORRESPONDENTE AO 
CALIBRE. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA COM 
IDENTIFICAÇÃO COLORIDA.  

11 

AGULHAS HIPODÉRMICAS 
30MMX8,0MM. CARACTERÍSTICAS: 
HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, 
SILICONIZADA DE USO 
PROFISSIONAL. CÂNULA EM AÇO 
INOX, CILINDRICA-OCA-RETA, COM 
PERFEITA ADAPTAÇÃO UNIVERSAL 
AO CANHÃO (BICO SLIP E LUERLOCK), 
COM BISEL MÉDIO TRIFACETADO, 
PONTA AFIADA, NÃO ÁSPERO E SEM 
REBARBAS. CANHÃO PLÁSTICO, 
ATÓXICO, SEM REBARBAS E COM 
ESPAÇO MORTO REDUZIDO. 
PROTETOR EM POLIPROPILENO 
ATÓXICO, NO FORMATO HEXAGONAL, 
ESTÉRIL DE USO ÚNICO, COM MANGA 
DE BORRACHA NA PARTE INFERIOR. 
CANHÃO, PROTETOR E EMBALAGEM 
NA COR CORRESPONDENTE AO 
CALIBRE. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA COM 
IDENTIFICAÇÃO COLORIDA.  

UN Exclusivo 10.000 0,13 1.300,00 

12 

AGULHAS HIPODÉRMICAS 
40MMX12MM. CARACTERÍSTICAS: 
HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, 
SILICONIZADA DE USO 
PROFISSIONAL. CÂNULA EM AÇO 
INOX, CILINDRICA-OCA-RETA, COM 
PERFEITA ADAPTAÇÃO UNIVERSAL 
AO CANHÃO (BICO SLIP E LUERLOCK), 
COM BISEL MÉDIO TRIFACETADO, 
PONTA AFIADA, NÃO ÁSPERO E SEM 
REBARBAS. CANHÃO PLÁSTICO, 
ATÓXICO, SEM REBARBAS E COM 
ESPAÇO MORTO REDUZIDO. 
PROTETOR EM POLIPROPILENO 
ATÓXICO, NO FORMATO HEXAGONAL, 
ESTÉRIL DE USO ÚNICO, COM MANGA 
DE BORRACHA NA PARTE INFERIOR. 
CANHÃO, PROTETOR E EMBALAGEM 
NA COR CORRESPONDENTE AO 

UN Exclusivo 20.000 0,09 1.800,00 
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CALIBRE. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA COM 
IDENTIFICAÇÃO COLORIDA. 

13 

ÁLCOOL GEL 70% - REFIL PARA 
DISPENSER. CARACTERÍSTICAS: GEL 
À BASE DE ÁLCOOL 70%, COM AÇÃO 
ANTISSÉPTICA. COM GLICERINA EM 
SUA COMPOSIÇÃO. DEVENDO ESTAR 
DEVIDAMENTE ROTULADO COM A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO 
LOTE E CUIDADOS NA UTILIZAÇÃO. 
EMBALAGEM 800ML. 

UNI Exclusivo 1.000 9,54 9.540,00 

14 

ÁLCOOL ETÍLICO 70° ANTISSÉPTICO. 
CARACTERÍSTICAS: HIDRATADO NA 
CONCENTRAÇÃO DE 70 º INPM (70% 
EM PESO), INDICADO COMO 
ANTISSÉPTICO TÓPICO PARA USO EM 
ESTABELECIMENTO DE SAÚDE. 
EMBALAGEM 1 LITRO 

FRC Exclusivo 3.000 6,21 18.630,00 

15 

ÁLCOOL GEL 70%. 
CARACTERÍSTICAS: GEL À BASE DE 
ÁLCOOL 70%, COM AÇÃO 
ANTISSÉPTICA. COM GLICERINA EM 
SUA COMPOSIÇÃO. DEVENDO ESTAR 
DEVIDAMENTE ROTULADO COM A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO 
LOTE E CUIDADOS NA UTILIZAÇÃO. 
EMBALAGEM 1 LITRO.  

FRC Exclusivo 1.000 9,66 9.660,00 

16 

ALMOTOLIA DE USO MÉDICO-
HOSPITALAR. CARACTERÍSTICAS: 
BICO RETO E LONGO, COR ÂMBAR 
250 ML, CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO OU SIMILAR, OPACO, COM 
TAMPA ACOPLADA AO FRASCO, 
CAPACIDADE 250ML, COMPOSTA DE 3 
PARTES: BISNAGA, BICO 
ROSQUEADOR E TAMPA; 
CONFECCIONADA INTEIRAMENTE EM 
PLÁSTICO APROPRIADO, 
RESISTENTE, FLEXÍVEL, BISNAGA 
INTEIRIÇA, COR ÂMBAR 
(FOTOSSENSÍVEL), COM PAREDES 
UNIFORMES EM SUA ESPESSURA E 
DIÂMETRO REGULAR EM TODA 
EXTENSÃO: BICO CONFECCIONADO 
EM PLÁSTICO FLEXÍVEL, PROVIDO DE 
ENCAIXE ADEQUADO PARA 
FECHAMENTO PERFEITO. 
RESISTENTE ÀS DESINFECÇÕES.  

UN Exclusivo 500 3,13 1.565,00 

17 

ALMOTOLIA DE USO MÉDICO-
HOSPITALAR. CARACTERÍSTICAS: 
BICO RETO E LONGO, 
TRANSPARENTE 250ML. 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO OU 
SIMILAR, OPACO, COM TAMPA 
ACOPLADA AO FRASCO, CAPACIDADE 

UN Exclusivo 500 3,86 1.930,00 
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250ML, COMPOSTA DE 3 PARTES: 
BISNAGA, BICO ROSQUEADOR E 
TAMPA, CONFECCIONADA 
INTEIRAMENTE EM PLÁSTICO 
APROPRIADO, RESISTENTE, 
FLEXÍVEL, BISNAGA INTEIRIÇA, COR 
TRANSPARENTE, COM PAREDES 
UNIFORMES EM SUA ESPESSURA E 
DIÂMETRO REGULAR EM TODA 
EXTENSÃO: BICO CONFECCIONADO 
EM PLÁSTICO FLEXÍVEL, PROVIDO DE 
ENCAIXE ADEQUADO PARA 
FECHAMENTO PERFEITO. 
RESISTENTE ÀS DESINFECÇÕES.  

18 

ALMOTOLIA DE USO MÉDICO-
HOSPITALAR. CARACTERÍSTICAS: 
BICO CURVO E LONGO, 
TRANSPARENTE 250ML. 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO OU 
SIMILAR, OPACO, COM TAMPA 
ACOPLADA AO FRASCO, CAPACIDADE 
250ML, COMPOSTA DE 3 PARTES: 
BISNAGA, BICO ROSQUEADOR E 
TAMPA, CONFECCIONADA 
INTEIRAMENTE EM PLÁSTICO 
APROPRIADO, RESISTENTE, 
FLEXÍVEL, BISNAGA INTEIRIÇA, COR 
TRANSPARENTE, COM PAREDES 
UNIFORMES EM SUA ESPESSURA E 
DIÂMETRO REGULAR EM TODA 
EXTENSÃO: BICO CONFECCIONADO 
EM PLÁSTICO FLEXÍVEL, PROVIDO DE 
ENCAIXE ADEQUADO PARA 
FECHAMENTO PERFEITO. 
RESISTENTE ÀS DESINFECÇÕES. 

UN Exclusivo 500 6,64 3.320,00 

19 

ATADURA DE ALGODÃO 
ORTOPÉDICO. CARACTERÍSTICAS: 
FIBRAS 100% ALGODÃO CRU, COR 
NATURAL, RELATIVA 
IMPERMEABILIDADE, DISTRIBUIÇÃO 
UNIFORME DO ALGODÃO, EM ROLOS 
DE MANTAS UNIFORMES, COM 
CAMADA DE GOMA EM UMA DAS 
FACES. CAPA DE COLA VEGETAL 
HIPOALERGÊNICA APLICADA EM UMA 
DAS FACES. 12 CM X 1,80 MT. PACOTE 
COM 12 UNIDADES.  

PCT Exclusivo 200 14,91 2.982,00 

20 

ATADURA DE ALGODÃO 
ORTOPÉDICO. CARACTERÍSTICAS: 
FIBRAS 100% ALGODÃO CRU, COR 
NATURAL, RELATIVA 
IMPERMEABILIDADE, DISTRIBUIÇÃO 
UNIFORME DO ALGODÃO, EM ROLOS 
DE MANTAS UNIFORMES, COM 
CAMADA DE GOMA EM UMA DAS 
FACES. CAPA DE COLA VEGETAL 
HIPOALERGÊNICA APLICADA EM UMA 
DAS FACES. 15 CM X 1,80 MT. PACOTE 
COM 12 UNIDADES.  

PCT Exclusivo 300 18,19 5.457,00 

21 
ATADURA DE ALGODÃO 
ORTOPÉDICO. CARACTERÍSTICAS: 

PCT Exclusivo 300 25,30 7.590,00 
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FIBRAS 100% ALGODÃO CRU, COR 
NATURAL, RELATIVA 
IMPERMEABILIDADE, DISTRIBUIÇÃO 
UNIFORME DO ALGODÃO, EM ROLOS 
DE MANTAS UNIFORMES, COM 
CAMADA DE GOMA EM UMA DAS 
FACES. CAPA DE COLA VEGETAL 
HIPOALERGÊNICA APLICADA EM UMA 
DAS FACES. 20 CM X 1,80 MT. PACOTE 
COM 12 UNIDADES.  

22 

ATADURA GESSADA. 100% 
ALGODÃO. CARACTERÍSTICAS: 
ELABORADA A PARTIR DE UMA 
FORMULAÇÃO ESPECIAL DE GESSO 
APLICADA UNIFORMEMENTE SOBRE 
UMA TELA DE TECIDO TIPO GIRO 
INGLÊS, COM CORTE SINUOSO NAS 
LATERAIS PARA EVITAR O 
DESFIAMENTO (ACABAMENTO EM 
ZIGUE-ZAGUE), COM TEMPO DE 
SECAGEM APROXIMADO DE 3 A 4 
MINUTOS, ENROLADO DE FORMA 
CONTÍNUA. 10 CM DE LARGURA X 3M 
DE COMPRIMENTO.  

RL Exclusivo 2.000 3,80 7.600,00 

23 

ATADURA GESSADA 100% ALGODÃO. 
CARACTERÍSTICAS: ELABORADA A 
PARTIR DE UMA FORMULAÇÃO 
ESPECIAL DE GESSO APLICADA 
UNIFORMEMENTE SOBRE UMA TELA 
DE TECIDO TIPO GIRO INGLÊS, COM 
CORTE SINUOSO NAS LATERAIS 
PARA EVITAR O DESFIAMENTO 
(ACABAMENTO EM ZIGUE-ZAGUE), 
COM TEMPO DE SECAGEM 
APROXIMADO DE 3 A 4 MINUTOS, 
ENROLADO DE FORMA CONTÍNUA. 
15CM DE LARGURA X 3M DE 
COMPRIMENTO.  

RL Exclusivo 3.000 5,38 16.140,00 

24 

ATADURA GESSADA 100% ALGODÃO. 
CARACTERÍSTICAS: ELABORADA A 
PARTIR DE UMA FORMULAÇÃO 
ESPECIAL DE GESSO APLICADA 
UNIFORMEMENTE SOBRE UMA TELA 
DE TECIDO TIPO GIRO INGLÊS, COM 
CORTE SINUOSO NAS LATERAIS 
PARA EVITAR O DESFIAMENTO 
(ACABAMENTO EM ZIGUE-ZAGUE), 
COM TEMPO DE SECAGEM 
APROXIMADO DE 3 A 4 MINUTOS, 
ENROLADO DE FORMA CONTÍNUA. 20 
CM DE LARGURA X 4M DE 
COMPRIMENTO.  

RL Exclusivo 2.000 8,79 17.580,00 

25 
BARD MAGNUM® INSTRUMENTO 
REUTILIZÁVEL PARA BIÓPSIA CORE. 
(INSTRUMENTO MAGNUM 15/22 MM).  

UNI Exclusivo 1 1.577,77 1.577,77 

26 
BARD MAGNUM® AGULHA DESCARTÁ
RVEL DE CORE BIÓPSIA CALIBRE 14 X 
13 CM.   

UNI Exclusivo 150 14,47 2.170,50 

27 
BATERIA PARA APARELHO DE 
GLICEMIA. CARACTERÍSTICAS: 

UN Exclusivo 500 1,55 775,00 
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BATERIA DE LITHIUM EM FORMATO 
DE BOTÃO CR2032 3V.  

28 

BOBINA PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
10CM X 100M. CARACTERÍSTICA: 
BOBINAS LISAS, PRODUZIDAS EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
PERMEÁVEL AO VAPOR E AO 
AR,IMPERMEÁVEL A 
MICROORGANISMO, RESISTENTES 
AO CALOR, LIVRES DE NUTRIENTES 
MICROBIANOS E RESÍDUOS 
TOXICOS,TRANSPARÊNCIA DO FILME. 
DOTADO DE INDICADORES QUIMICOS 
QUE MUDAM DE COR APÓS O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO. 
TAMANHO 10CM X 100M.  

RL Exclusivo 300 51,55 15.465,00 

29 

BOBINA PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
15CM X 100M. CARACTERÍSTICA: 
BOBINAS LISAS, PRODUZIDAS EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
PERMEÁVEL AO VAPOR E AO 
AR,IMPERMEÁVEL A 
MICROORGANISMO, RESISTENTES 
AO CALOR,LIVRES DE NUTRIENTES 
MICROBIANOS E RESÍDUOS 
TOXICOS,TRANSPARÊNCIA DO FILME. 
DOTADO DE INDICADORES QUIMICOS 
QUE MUDAM DE COR APÓS O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO. 
TAMANHO 15CM X 100M 

RL Exclusivo 250 87,96 21.990,00 

30 

BOBINA PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
20CM X 100M. CARACTERÍSTICA: 
BOBINAS LISAS, PRODUZIDAS EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
PERMEÁVEL AO VAPOR E AO AR, 
IMPERMEÁVEL A MICROORGANISMO, 
RESISTENTES AO CALOR, LIVRES DE 
NUTRIENTES MICROBIANOS E 
RESÍDUOS TOXICOS, 
TRANSPARÊNCIA DO FILME. DOTADO 
DE INDICADORES QUIMICOS QUE 
MUDAM DE COR APÓS O PROCESSO 
DE ESTERILIZAÇÃO. TAMANHO 20CM 
X 100M.  

RL Exclusivo 250 107,61 26.902,50 

31 

BOBINA PARA ECG MODELO CARDIO 
CARE 2000. CARACTERÍSTICAS: 
RETICULADO, 216MMX30M, 
COMPATÍVEL NO APARELHO 
ELETROCARDIÓGRAFO DA MARCA 
BIONET MODELO CARDIOCARE 2000. 

RL Exclusivo 100 38,70 3.870,00 

32 

BOTA DE UNNA. CARACTERÍSTICAS: 
CURATIVO COMPOSTO POR 
BANDAGEM ELÁSTICA DE GAZES 
CONTENDO ÁLCOOL 
CETOESTEARILICO, ÁLCOOL 
CETILICO, POLAWAX, ÓLEO DE 
GIRASSOL, METILPARABENO, 
PROPILPARABENO, IMIDURÉIA, 
PROPILENOGLICOL, BHT, ÁGUA 
PURIFICADA. QUE SE ADAPTE AOS 

UN Exclusivo 1.000 22,96 22.960,00 
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CONTORNOS DA PERNA, ESTICANDO-
SE SUAVEMENTE, NÃO PERDENDO 
SUA ESPESSURA DURANTE A 
APLICAÇÃO. TAMANHO 7,6 X 9,14CM. 

33 

CAIXA TÉRMICA 15L - CAIXA TÉRMICA 
COM ALÇA CONFORTÁVEL PARA 
FACILITAR O TRANSPORTE, COM 
TAMPA ARTICULADA. FABRICADA EM 
POLIETILENO DE ALTO IMPACTO 
POSSUI ISOLAMENTO TÉRMICO EM 
ESPUMA DE POLIURETANO, PRÁTICA 
E FÁCIL DE LIMPAR. CAPACIDADE 15L. 

UN Exclusivo 11 58,01 638,11 

34 

CAIXA TÉRMICA 25L - CAIXA TÉRMICA 
COM ALÇA CONFORTÁVEL PARA 
FACILITAR O TRANSPORTE, COM 
TAMPA ARTICULADA. FABRICADA EM 
POLIETILENO DE ALTO IMPACTO 
POSSUI ISOLAMENTO TÉRMICO EM 
ESPUMA DE POLIURETANO, PRÁTICA 
E FÁCIL DE LIMPAR. CAPACIDADE 25L. 

UN Exclusivo 5 77,40 387,00 

35 

CAMPO CIRÚRGICO DESCARTÁVEL. 
CARACTERÍSTICAS: CAMPO 
CIRÚRGICO ESTÉRIL, FABRICADO EM 
NÃO-TECIDO COM FENESTRA DE 10 
CM DE DIÂMETRO POSSUI DOBRAS 
CIRÚRGICAS, QUE GARANTEM A 
ESTERILIDADE APÓS A APLICAÇÃO É 
ATÓXICO E HIPOALERGÊNICO, 
INDICADO PARA QUALQUER TIPO DE 
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO, 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE E 
ESTERILIZADOS POR OXIDO DE 
ETILENO. MEDIDA: 50 CM X 50 CM 

UN Exclusivo 2.000 2,98 5.960,00 

36 

CAMPO CIRÚRGICO DESCARTÁVEL. 
CARACTERÍSTICAS: CAMPO 
CIRÚRGICO ESTÉRIL, FABRICADO EM 
NÃO-TECIDO SEM FENESTRA POSSUI 
DOBRAS CIRÚRGICAS, QUE 
GARANTEM A ESTERILIDADE APÓS A 
APLICAÇÃO É ATÓXICO E 
HIPOALERGÊNICO, INDICADO PARA 
QUALQUER TIPO DE PROCEDIMENTO 
CIRÚRGICO, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE E ESTERILIZADOS 
POR OXIDO DE ETILENO. MEDIDA: 50 
CM X 50 CM 

UN Exclusivo 2.000 4,44 8.880,00 

37 

CATETER NASAL TIPO ÓCULOS. 
CARACTERÍSTICAS: DISPOSITIVO 
PARA INSTILAÇÃO DE OXIGÊNIO OU 
AR COMPRIMIDO ATRAVÉS DE 
INTRODUTORES NASAIS, CIRCUITO 
DE TUBOS DE PVC COLADOS ENTRE 
SI, NA COR VERDE OU DE ACORDO 
COM OS PADRÕES INTERNACIONAIS. 
DESCARTÁVEL, ATÓXICO, ESTÉRIL, 
ATRAUMÁTICO. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO COM ESTERILIZAÇÃO A 
ÓXIDO DE ETILENO OU EM 

UN Exclusivo 200 2,35 470,00 
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EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
ESTERILIZAÇÃO A RAIO GAMA.  

38 

CATETER VENOSO DE SEGURANÇA 
Nº 18G. CARACTERÍSTICAS: CÂNULA 
DE 45MM DE COMPRIMENTO, 
MATERIAL EM POLIURETANO COM 
TEMPO DE PERMANÊNCIA SUPERIOR 
72HORAS, DEVE APRESENTAR 
PAREDE FINA, PONTA LEVEMENTE 
AFUNILADA E RADIOPACO. AGULHA 
SILICONIZADA, COM BISEL CURTO E 
TRIFACETADO, CONECTOR LUER 
LOCK E SLIP ADAPTANDO-SE EM 
QUALQUER EQUIPO OU SERINGA, 
ATÓXICO, ESTÉRIL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, COM ABERTURA 
ASSÉPTICA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
TIPO, DATA DE ESTERILIZAÇÃO, 
VALIDADE E NÚMERO DO LOTE.  

UN Exclusivo 800 3,41 2.728,00 

39 

CATETER VENOSO DE SEGURANÇA 
Nº 20G. CARACTERÍSTICAS: CÂNULA 
DE 45MM DE COMPRIMENTO, 
MATERIAL EM POLIURETANO COM 
TEMPO DE PERMANÊNCIA SUPERIOR 
72HORAS, DEVE APRESENTAR 
PAREDE FINA, PONTA LEVEMENTE 
AFUNILADA E RADIOPACO. AGULHA 
SILICONIZADA, COM BISEL CURTO E 
TRIFACETADO, CONECTOR LUER 
LOCK E SLIP ADAPTANDO-SE EM 
QUALQUER EQUIPO OU SERINGA, 
ATÓXICO, ESTÉRIL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, COM ABERTURA 
ASSÉPTICA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
TIPO, DATA DE ESTERILIZAÇÃO, 
VALIDADE E NÚMERO DO LOTE.  

UN Exclusivo 1.200 0,63 756,00 

40 

CATETER VENOSO DE SEGURANÇA 
Nº 22G. CARACTERÍSTICAS: CÂNULA 
DE 45MM DE COMPRIMENTO, 
MATERIAL EM POLIURETANO COM 
TEMPO DE PERMANÊNCIA SUPERIOR 
72HORAS, DEVE APRESENTAR 
PAREDE FINA, PONTA LEVEMENTE 
AFUNILADA E RADIOPACO. AGULHA 
SILICONIZADA, COM BISEL CURTO E 
TRIFACETADO, CONECTOR LUER 
LOCK E SLIP ADAPTANDO-SE EM 
QUALQUER EQUIPO OU SERINGA, 
ATÓXICO, ESTÉRIL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, COM ABERTURA 
ASSÉPTICA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

UN Exclusivo 3.000 2,18 6.540,00 
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TIPO, DATA DE ESTERILIZAÇÃO, 
VALIDADE E NÚMERO DO LOTE.  

41 

CATETER VENOSO DE SEGURANÇA 
Nº 24G. CARACTERÍSTICAS: CÂNULA 
DE 45MM DE COMPRIMENTO, 
MATERIAL EM POLIURETANO COM 
TEMPO DE PERMANÊNCIA SUPERIOR 
72HORAS, DEVE APRESENTAR 
PAREDE FINA, PONTA LEVEMENTE 
AFUNILADA E RADIOPACO. AGULHA 
SILICONIZADA, COM BISEL CURTO E 
TRIFACETADO, CONECTOR LUER 
LOCK E SLIP ADAPTANDO-SE EM 
QUALQUER EQUIPO OU SERINGA, 
ATÓXICO, ESTÉRIL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, COM ABERTURA 
ASSÉPTICA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
TIPO, DATA DE ESTERILIZAÇÃO, 
VALIDADE E NÚMERO DO LOTE.  

UN Exclusivo 3.000 2,32 6.540,00 

42 

CLOREXIDINA (DIGLUCONATO) 2%. 
CARACTERÍSTICAS: EMBALAGEM 1 
LITRO; PRODUTO À BASE DE 
DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA. 
INDICADO PARA ASSEPSIA E 
DEGERMAÇÃO DAS MÃOS E 
ANTEBRAÇOS DA EQUIPE 
CIRÚRGICA, AMBULATORIAL, 
LABORATORIAL, PREPARO PRÉ-
CIRÚRGICO DA PELE DE PACIENTES E 
EM FERIDAS DE PEQUENAS 
EXTENSÕES. EMBALAGEM COM 
PERFEITA VEDAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO 
CLARA E VISÍVEL DO PRINCÍPIO ATIVO 
NO PAINEL PRINCIPAL DA MESMA.  

FRC Exclusivo 300 21,27 6.381,00 

43 

COLETOR DE EXAMES. 
CARACTERÍSTICAS: COLETOR 
UNIVERSAL PARA URINA E/OU FEZES, 
ESTÉRIL, CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO, COM TAMPA DE 
ROSCA. CAPACIDADE 80ML. 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE 

UN Exclusivo 30.000 0,46 13.800,00 

44 

COLETOR DE URINA (SISTEMA 
FECHADO). CARACTERÍSTICA: 
COLETOR DE URINA ADULTO ANTI-
REFLUXO SISTEMA FECHADO. 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO 
DE BAIXA DENSIDADE, 
TRANSPARENTE, ATÓXICO E 
MALEÁVEL COM CAPACIDADE PARA 2 
LITROS; MARCAÇÕES APROXIMADAS 
COM INTERVALOS GRADUAIS DE 50 E 
100ML. EMBALAGEM INDIVIDUAL.  

UN Exclusivo 600 3,79 2.274,00 

45 

COLETOR PARA MATERIAIS 
PERFURO CORTANTE (CAPACIDADE 
7 LITROS). CARACTERÍSTICAS: CAIXA 
DESCARTÁVEL (RECIPIENTE) 
CONFECCIONADO A PARTIR DE 

UN Exclusivo 1.000 4,95 4.950,00 
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PAPELÃO ONDULADO (CAIXA 
EXTERNA E BANDEJA), PAPELÃO 
COURO (CINTA LATERAL E FUNDO 
RÍGIDO) E POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE (SACOLA PARA 
REVESTIMENTO) PARA DESCARTE DE 
OBJETOS CORTANTES E 
PERFURANTES, BOCA ADAPTÁVEL 
QUE FACILITA A DISPENSAÇÃO DE 
OBJETOS PERFURO CORTANTES, 
ALÇAS EXTERNAS E TAMPA DE 
SEGURANÇA DE TRAVA DUPLA. 
PRODUZIDO DE ACORDO COM A NBR 
13853. 

46 

COLETOR PARA MATERIAIS 
PERFURO CORTANTE (CAPACIDADE 
13 LITROS). CARACTERÍSTICAS: 
CAIXA DESCARTÁVEL (RECIPIENTE) 
CONFECCIONADO A PARTIR DE 
PAPELÃO ONDULADO (CAIXA 
EXTERNA E BANDEJA), PAPELÃO 
COURO (CINTA LATERAL E FUNDO 
RÍGIDO) E POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE (SACOLA PARA 
REVESTIMENTO) PARA DESCARTE DE 
OBJETOS CORTANTES E 
PERFURANTES, BOCA ADAPTÁVEL 
QUE FACILITA A DISPENSAÇÃO DE 
OBJETOS PERFURO CORTANTES, 
ALÇAS EXTERNAS E TAMPA DE 
SEGURANÇA DE TRAVA DUPLA. 
PRODUZIDO DE ACORDO COM A NBR 
13853.  

UN Exclusivo 1.000 5,58 5.580,00 

47 

CURATIVO ADESIVO PARA COLETA 
DE SANGUE. CARACTERÍSTICAS: 
CURATIVO REDONDO PÓS-COLETA 
DE SANGUE (STOPPER OU 
BANDAGEM).  

UN Exclusivo 100.000 0,03 3.000,00 

48 
CURATIVO ADESIVO PÓS-COLETA 
DESENHO INFANTIL ROLO 25 MM. 500 
UN/CX 

UN Exclusivo 10.000 0,05 500,00 

49 

DATALOGGER - DISPLAY 
(LCD)/ESCALA TEMPERATURA: -40 ℃ 

A 70 ℃/UNIDADES DE MEDIÇÃO: °C OU 

°F/PRECISÃO ： ±1.0 °C / RESOLUÇÃO: 

0.1°C/ESCALA UMIDADE: 0% A 100% 
UR / UNIDADES DE MEDIÇÃO: 
%/PRECISÃO: ±3% (45% A 75%), 
DEMAIS FAIXAS 5%/RESOLUÇÃO: 
0.1%/CAPACIDADE DE MEMÓRIA: 
60.000 REGISTROS (30.000 
TEMPERATURA E 30.000 
UMIDADE)/EXPORTA ARQUIVO 
DIRETO PARA: .PDF COM GRÁFICOS, 
DETALHES E LISTA DE 
REGISTRO/INTERVALO DE 
AMOSTRAGEM: AJUSTÁVEL ENTRE 1S 
A 24 HORAS/TIPO DO SENSOR: 
RESISTOR TERMAL INTERNO DE 
NTC/INTERFACE DE COMUNICAÇÃO 

UN Exclusivo 02 50,80 101,60 
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USB/ALIMENTAÇÃO: BATERIA CR2032 
OU ALIMENTAÇÃO DIRETA VIA USB 
PELO 
COMPUTADOR/NOTEBOOK/DURAÇÃO 
DA BATERIA: CONSIDERANDO UM 
INTERVALO DE 15 MINUTOS A 
BATERIA PODE DURAR ATÉ 6 
MESES/SOFTWARE COMPATÍVEL 
COM OS SISTEMAS OPERACIONAIS 
WINDOWS XP, VISTA, SEVEN E 8. 

50 

DETERGENTE ENZIMÁTICO. 
DETERGENTE NEUTRO 
MULTIENZIMÁTICO DE ALTA 
EFICIÊNCIA À BASE DE 5 ENZIMAS. 
COMPOSIÇÃO: PROTEASE, AMILASE, 
LIPASE, PROTEASE SUBTILISINA 
(LIQUINASE), CARBOIDRASE, NONIL 
FENOL ETOXILADO (2,5% P/P), 
ESTABILIZANTES, SOLVENTES 
ORGÂNICOS, ALCALINIZANTES, 
CORANTE, CONSERVANTES E 
VEÍCULO. FAIXA DE PH DO PRODUTO 
PURO 6,0 - 8,0. EMBALAGEM DE 1 
LITROS. REGISTRO NA ANVISA. 

UN Exclusivo 300 43,62 13.086,00 

51 
DISPENSER PLÁSTICO MANUAL DE 
PAPEL TOALHA INTERFOLHAS. 
CAPACIDADE: 500 FOLHAS.  

UNI Exclusivo 50 42,66 2.133,00 

52 

DRENO PENROSE ESTERILIZADO Nº 
2. CARACTERÍSTICAS: DRENO DE 
PENROSE SEM GAZE, Nº2, LÁTEX 
NATURAL, FLEXÍVEL, FORMATO 
TUBULAR UNIFORME EM TODA SUA 
EXTENSÃO, PAREDES FINAS E 
MALEÁVEIS. ESTÉRIL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO.  

UN Exclusivo 200 5,40 1.080,00 

53 

DRENO PENROSE ESTERILIZADO Nº 
3. CARACTERÍSTICAS: DRENO DE 
PENROSE SEM GAZE, Nº3, LÁTEX 
NATURAL, FLEXÍVEL, FORMATO 
TUBULAR UNIFORME EM TODA SUA 
EXTENSÃO, PAREDES FINAS E 
MALEÁVEIS. ESTÉRIL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO.  

UN Exclusivo 200 4,95 990,00 

54 

DRENO PENROSE ESTERILIZADO Nº 
4. CARACTERÍSTICAS: DRENO DE 
PENROSE SEM GAZE, Nº4, LÁTEX 
NATURAL, FLEXÍVEL, FORMATO 
TUBULAR UNIFORME EM TODA SUA 
EXTENSÃO, PAREDES FINAS E 
MALEÁVEIS. ESTÉRIL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO.  

UN Exclusivo 200 5,88 1.176,00 

55 

ELETRODO PARA APARELHO DE 
ELETROCARDIOGRAMA 
ADULTO/INFANTIL. 
CARACTERÍSTICAS: COM ADESIVO DE 
ADERÊNCIA EFICIENTE PARA 
APLICAÇÕES DE LONGA DURAÇÃO, 

PCT Exclusivo 800 24,19 19,352,00 
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CAPA PLÁSTICA QUE MANTÉM A 
UMIDADE DO GEL, FABRICADO EM 
ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, GEL 
SÓLIDO DE CLORETO DE POTÁSSIO 
PROTEGIDO CONTRA 
RESSECAMENTO POR UM ANEL 
PLÁSTICO SER COMPATÍVEL COM OS 
TAMANHOS ADULTO/INFANTIL. 
PACOTE COM 50 UNIDADES. 

56 

EQUIPO MACROGOTAS. 
CARACTERÍSTICAS: EQUIPO PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS 
E SOLUÇÕES PELA VIA 
ENDOVENOSA. COM A FINALIDADE DE 
ENTREMEAR A LIGAÇÃO DO 
DISPOSITIVO VENOSA PERIFÉRICO 
(LIGADO AO PACIENTE) AO 
RECIPIENTE QUE CONTÉM LÍQUIDO A 
SER INFUNDIDO (QUE PODE TER OU 
NÃO MEDICAÇÃO). ESTÉRIL; 
FABRICADO EM PVC FLEXÍVEL E 
INCOLOR; PROVIDO DE PINÇA 
ROLETE, INJETOR LATERAL COM 
MEMBRANA AUTO CICATRIZANTE, 
CÂMARA GOTEJADORA COM 
DISPOSITIVO PARA ENTRADA DE AR 
COM FILTRO HIDRÓFOBO E 
BACTERIOLÓGICO E FILTRO DE 
PARTÍCULAS DE 15µM. CONECTOR 
LUER SLIP UNIVERSAL; TUBO COM 
1,5M COM PONTA PERFURANTE E 
TAMPA PROTETORA; ATÓXICO E 
APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL E DE 
USO ÚNICO. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO.  

UN Exclusivo 7.000 1,43 10.010,00 

57 

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL. 
CARACTERÍSTICAS: ESTÉRIL, PONTA 
PERFURANTE ADAPTÁVEL COM 
FACILIDADE E SEGURANÇA A 
QUALQUER TIPO DE FRASCO/ 
AMPOLA/ BOLSA, CONTENDO 
PROTETOR, FILTRO DE AR 
HIDRÓFOBO DE 5 MICRONS, CÂMARA 
DE GOTEJAMENTO FLEXÍVEL E 
TRANSPARENTE PERMITINDO O 
MONITORAMENTO DE FLUXO DA 
ALIMENTAÇÃO A SER ADMINISTRADA. 
TUBO FLEXÍVEL DE COLORAÇÃO 
AZUL EM PVC DE NO MÍNIMO 1,2M DE 
COMPRIMENTO. REGULADOR DE 
FLUXO (CLAMP E ROLETE) PARA 
CONTROLE DE FLUXO DE 
SEGURANÇA, CONECTOR 
ESCALONADO PARA DIFERENTES 
DIÂMETROS DE SONDA, CONTENDO 
PROTETOR. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO, CONTENDO OS 
DADOS IMPRESSOS DE 

UN Exclusivo 10.000 1,97 19.700,00 
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IDENTIFICAÇÃO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE.  

58 

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL. 
CARACTERÍSTICAS: ESTÉRIL, PONTA 
PERFURANTE ADAPTÁVEL COM 
FACILIDADE E SEGURANÇA A 
QUALQUER TIPO DE FRASCO/ 
AMPOLA/ BOLSA, CONTENDO 
PROTETOR, FILTRO DE AR 
HIDRÓFOBO DE 5 MICRONS, CÂMARA 
DE GOTEJAMENTO FLEXÍVEL E 
TRANSPARENTE PERMITINDO O 
MONITORAMENTO DE FLUXO DA 
ALIMENTAÇÃO A SER ADMINISTRADA. 
TUBO FLEXÍVEL DE COLORAÇÃO 
AZUL EM PVC DE NO MÍNIMO 1,2M DE 
COMPRIMENTO. REGULADOR DE 
FLUXO (CLAMP E ROLETE) PARA 
CONTROLE DE FLUXO DE 
SEGURANÇA, CONECTOR LUER SLIP. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO, CONTENDO OS 
DADOS IMPRESSOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UN Exclusivo 5.000 1,00 5.000,00 

59 

ESCOVA CERVICAL. 
CARACTERÍSTICAS: DESCARTÁVEL, 
HASTE PLÁSTICA CILÍNDRICA COM 16 
CM E CERDAS DE NYLON COM 2 CM 
DE COMPRIMENTO, PACOTE COM 100 
UNIDADES.  

PCT Exclusivo 100 36,21 3.621,00 

60 

ESCOVA DE CERDAS MOLES PARA 
LIMPEZA DE INSTRUMENTAIS. 
DIMENSÕES DO PRODUTO: 14CM 
(COMPRIMENTO) X 4,5CM (LARGURA) 
X 2,5CM (ALTURA). PESO DO 
PRODUTO: 0,020KG 

UN Exclusivo 30 9,04 271,20 

61 

ESPAÇADOR INFANTIL/ADULTO - 
CORPO EM ALUMÍNIO. APLICAÇÃO: 
ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS 
INALATÓRIOS. CARACTERÍSTICAS: 
QUE ATENDA FAIXA ETÁRIA ACIMA DE 
2 
ANOS. DETALHES: COM MÁSCARA 
FLEXÍVEL DE FÁCIL E ADEQUADA 
ADAPTAÇÃO E ADAPTADOR 
UNIVERSAL PARA MEDICAÇÃO SPRAY 
AEROSSOL, INDICADA NA PROFILAXIA 
E TRATAMENTO DA ASMA. 
EMBALAGEM: INDIVIDUAL EM 
MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. 
COMPLEMENTO: TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UN Exclusivo 50 26,58 1.329,00 
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62 

ESPAÇADOR BABY 0 A 2 ANOS -
CORPO EM 
ALUMÍNIO. APLICAÇÃO: 
ADMINISTRAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS INALATÓRIOS. 
CARACTERÍSTICAS: QUE ATENDA 
FAIXA ETÁRIA ATÉ 2 ANOS. 
DETALHES: COM MÁSCARA FLEXÍVEL 
DE FÁCIL E ADEQUADA ADAPTAÇÃO E 
ADAPTADOR UNIVERSAL PARA 
MEDICAÇÃO SPRAY AEROSSOL, 
INDICADA NA PROFILAXIA E 
TRATAMENTO DA ASMA. 
EMBALAGEM: INDIVIDUAL EM 
MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. 
COMPLEMENTO: TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UN Exclusivo 100 35,47 3.547,00 

63 

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL E 
ANTIALÉRGICO, COM CAPA. 
CARACTERÍSTICAS: COMPOSTO DE 
TECIDO 100% ALGODÃO COM RESINA 
ACRÍLICA IMPERMEABILIZANTE, 
MASSA ADESIVA À BASE DE 
BORRACHA NATURAL, ÓXIDO DE 
ZINCO E RESINA. FÁCIL DE RASGAR E 
DE EXCELENTE FLEXIBILIDADE, 
INDICADO PARA DIVERSOS USOS, 
COMO A FIXAÇÃO DE CURATIVOS, 
ATADURAS, SONDAS, DRENOS, 
CATETERES. LARGURA 5CM X 4,5M 
COMPRIMENTO.  

UN Exclusivo 2.500 7,50 18.750,00 

64 

ESPÁTULA DE AYRES. 
CARACTERÍSTICAS: EM MADEIRA, 
RESISTENTES, PONTAS 
ARREDONDADAS, DESCARTÁVEIS, 
UTILIZADA PARA COLETA DE EXAMES 
GINECOLÓGICOS, MEDINDO 18 CM DE 
COMPRIMENTO, EMBALAGEM 
CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, NO 
DO LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO.  

PCT Exclusivo 150 10,95 1.642,50 

65 

ESPÉCULO VAGINAL. 
CARACTERÍSTICAS: ESPECULO 
VAGINAL DESCARTÁVEL, TAMANHO 
PEQUENO FECHO TIPO BORBOLETA, 
PRODUZIDO EM POLIESTIRENO 
CRISTAL, ESTÉRIL, E LUBRIFICADO, 
PERMITINDO EXCELENTE 
TRANSPARÊNCIA E TRANSMISSÃO 
LUMINOSA, VALVAS ANATÔMICAS DE 
CONTORNOS LISOS E REGULARES, 
DISPOSITIVO DE ABERTURA 
(PARAFUSO BORBOLETA) 
FABRICADO EM POLIESTIRENO DE 
ALTO IMPACTO (PSAI), FABRICADO 

UN Exclusivo 2.000 2,87 5.740,00 
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EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO 
(PSAI), PIGMENTADO E 
INDEFORMÁVEL DE FORMATO 
ANATÔMICO FAVORECENDO UM 
EXAME INDOLOR AO PACIENTE, 
EMBALAGEM CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. LOTE E VALIDADE.  

66 

ESPÉCULO VAGINAL. 
CARACTERÍSTICAS: ESPECULO 
VAGINAL DESCARTÁVEL, TAMANHO 
MÉDIO, FECHO TIPO BORBOLETA, 
PRODUZIDO EM POLIESTIRENO 
CRISTAL, ESTÉRIL, E LUBRIFICADO, 
PERMITINDO EXCELENTE 
TRANSPARÊNCIA E TRANSMISSÃO 
LUMINOSA, VALVAS ANATÔMICAS DE 
CONTORNOS LISOS E REGULARES, 
DISPOSITIVO DE ABERTURA 
(PARAFUSO BORBOLETA) 
FABRICADO EM POLIESTIRENO DE 
ALTO IMPACTO (PSAI), FABRICADO 
EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO 
(PSAI), PIGMENTADO E 
INDEFORMÁVEL DE FORMATO 
ANATÔMICO FAVORECENDO UM 
EXAME INDOLOR AO PACIENTE, 
EMBALAGEM CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. LOTE E VALIDADE.  

UN Exclusivo 3.000 1,86 5.580,00 

67 

ESPÉCULO VAGINAL. 
CARACTERÍSTICAS: ESPECULO 
VAGINAL DESCARTÁVEL, TAMANHO 
GRANDE, FECHO TIPO BORBOLETA, 
PRODUZIDO EM POLIESTIRENO 
CRISTAL, ESTÉRIL, E LUBRIFICADO, 
PERMITINDO EXCELENTE 
TRANSPARÊNCIA E TRANSMISSÃO 
LUMINOSA, VALVAS ANATÔMICAS DE 
CONTORNOS LISOS E REGULARES, 
DISPOSITIVO DE ABERTURA 
(PARAFUSO BORBOLETA) 
FABRICADO EM POLIESTIRENO DE 
ALTO IMPACTO (PSAI), FABRICADO 
EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO 
(PSAI), PIGMENTADO E 
INDEFORMÁVEL DE FORMATO 
ANATÔMICO FAVORECENDO UM 
EXAME INDOLOR AO PACIENTE, 
EMBALAGEM CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. LOTE E VALIDADE.  

UN Exclusivo 2.000 1,48 2.960,00 

68 

ESTETOSCÓPIO. CARACTERÍSTICAS: 
ESTETOSCÓPIO ADULTO, AUSCULTA 
CARDIOLÓGICA E PULMONAR, COM 
CONJUNTO BI-AURICULAR EM METAL 
CROMADO RESISTENTE, CURVATURA 
DO TUBO "Y" FLEXÍVEL, ALTA 
SENSIBILIDADE ACÚSTICA, 
PERMITINDO A MÁXIMA ESCUTA DOS 
SONS DO PACIENTE E MÍNIMO 
ESCUTA DO SOM DO AMBIENTE; 
DIAFRAGMA DE CAMPÂNULA; OLIVAS 
ANATÔMICAS DE MATERIAL 

UN Exclusivo 200 46,25 9.250,00 
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CONFORTÁVEL AOS OUVIDOS; 
ACABAMENTO SEM REBARBAS, 
RECAMBIÁVEIS E LAVÁVEIS, 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
Nº. LOTE.  

69 

ESTETOSCÓPIO. CARACTERÍSTICAS: 
ESTETOSCÓPIO INFANTIL, AUSCULTA 
CARDIOLÓGICA E PULMONAR, COM 
CONJUNTO BI-AURICULAR EM METAL 
CROMADO RESISTENTE, CURVATURA 
DO TUBO "Y" FLEXÍVEL, ALTA 
SENSIBILIDADE ACÚSTICA, 
PERMITINDO A MÁXIMA ESCUTA DOS 
SONS DO PACIENTE E MÍNIMO 
ESCUTA DO SOM DO AMBIENTE; 
DIAFRAGMA DE CAMPÂNULA; OLIVAS 
ANATÔMICAS DE MATERIAL 
CONFORTÁVEL AOS OUVIDOS; 
ACABAMENTO SEM REBARBAS, 
RECAMBIÁVEIS E LAVÁVEIS, 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
Nº. LOTE.  

UN Exclusivo 50 36,00 1.800,00 

70 FIO CATGUT SIMPLES - 3.0  UN Exclusivo 500 4,46 2.230,00 

71 FIO CATGUT SIMPLES - 4.0  UN Exclusivo 500 4,62 2.310,00 

72 

FIO CIRÚRGICO PRETO 
MONOFILAMENTAR DE POLIAMIDA. 
CARACTERÍSTICAS: AGULHA 
TRIANGULAR 3/8 CIRC. 3,0 CM, FIO 45 
CM DE COMPRIMENTO. Nº. 2-0 
(MONONYLON). CAIXA COM 24 
UNIDADES. OBS.: AS AGULHAS DOS 
FIOS DEVERÃO SER TRAUMÁTICAS 
COM PONTA TRIANGULAR. 

CX Exclusivo 100 48,75 4.875,00 

73 

FIO CIRÚRGICO PRETO 
MONOFILAMENTAR DE POLIAMIDA. 
CARACTERÍSTICAS: AGULHA 
TRIANGULAR 3/8 CIRC. 3,0 CM, FIO 45 
CM DE COMPRIMENTO. Nº. 3-0 
(MONONYLON). CAIXA COM 24 
UNIDADES. OBS.: AS AGULHAS DOS 
FIOS DEVERÃO SER TRAUMÁTICAS 
COM PONTA TRIANGULAR.  

CX Exclusivo 100 48,00 4.800,00 

74 

FIO CIRÚRGICO PRETO 
MONOFILAMENTAR DE POLIAMIDA. 
CARACTERÍSTICAS: AGULHA 
TRIANGULAR 3/8 CIRC. 3,0 CM, FIO 45 
CM DE COMPRIMENTO. Nº. 4-0 
(MONONYLON). CAIXA COM 24 
UNIDADES. OBS.: AS AGULHAS DOS 
FIOS DEVERÃO SER TRAUMÁTICAS 
COM PONTA TRIANGULAR.  

CX Exclusivo 100 51,15 5.115,00 

75 

FIO CIRÚRGICO PRETO 
MONOFILAMENTAR DE POLIAMIDA. 
CARACTERÍSTICAS: AGULHA 
TRIANGULAR 3/8 CIRC. 3,0 CM, FIO 45 
CM DE COMPRIMENTO. Nº. 5-0 
(MONONYLON). CAIXA COM 24 

CX Exclusivo 50 59,58 2.979,00 
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UNIDADES. OBS.: AS AGULHAS DOS 
FIOS DEVERÃO SER TRAUMÁTICAS 
COM PONTA TRIANGULAR. O 
MONONYLON 5.0 

76 

FIXADOR CITOLÓGICO, 40 ML. 
CARACTERÍSTICAS: APRESENTAÇÃO: 
AEROSOL. SOLUÇÃO DE 
PROPILENOGLICOL E ÁLCOOL 
ABSOLUTO QUE POSSUI 
PROPRIEDADES DE FIXAÇÃO E 
SUSTENTAÇÃO DA INTEGRIDADE 
CELULAR DE ESFREGAÇOS DE 
MATERIAL BIOLÓGICO ESTENDIDOS 
EM LÂMINA DE VIDRO. ESTES 
ESFREGAÇOS QUANDO FIXADOS 
PELO FIXADOR CITOLÓGICO E 
SUBMETIDOS À COLORAÇÃO DE 
PAPANICOLAU APRESENTAM 
EXCELENTE CARACTERÍSTICAS 
TINTORIAIS COM AUSÊNCIA DE 
PSEUDO-ACIDOFILIAS. FRASCO 
100ML. 

UN Exclusivo 100 19,89 1.989,00 

77 

FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL. 
CARACTERÍSTICAS: ESTÉRIL, EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
GRADUADO A CADA 50ML, 
DISPOSITIVO DE VEDAÇÃO 
ACOPLADA A TAMPA ROSQUEADA E 
ALÇA PARA SUPORTE. ACOMPANHA 
ETIQUETA PARA SER PREENCHIDA 
COM OS DADOS DO PACIENTE E DE 
SOLUÇÃO, FLEXÍVEL, AUTO-LACRE, 
PRESILHA ALTAMENTE RESISTENTE 
E PERFEITAMENTE AJUSTÁVEL À 
TRAVA DE SEGURANÇA, PAREDES 
HOMOGÊNEAS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, COM 
ESPECIFICAÇÃO DO LOTE IMPRESSO 
NO PRODUTO CAPACIDADE 500ML.  

UN Exclusivo 10.000 1,46 14.600,00 

78 

GARROTE COM AUTO TRAVA. 
CARACTERÍSTICAS: GARROTE 
CONFECCIONADO EM TECIDO 
ANTIALÉRGICO ELÁSTICO, MEDINDO 
2,5CM LARGURA X 45CM 
COMPRIMENTO. TAMANHO ADULTO. 
COM AUTO-TRAVA CONFECCIONADA 
EM PLÁSTICO RÍGIDO TIPO ABS. 

UN Exclusivo 100 7,34 734,00 

79 

GEL CONDUTOR PARA EXAMES DE 
ULTRASONOGRAFIA/ELETROCARDIO
GRAMA. CARACTERÍSTICAS: 
ATÓXICO, HIDROSSOLÚVEL, 
INODORO, HIPOALERGÊNICO EM PH 
NEUTRO, ISENTA DE SAL E PRINCÍPIO 
ATIVO NÃO MEDICAMENTOSO - 
EMBALAGEM  5KG.  

UN Exclusivo 150 30,62 4.593,00 

80 

HASTE FLEXÍVEL DE ALGODÃO. 
CARACTERÍSTICAS: HASTE FLEXÍVEL 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 8 CM, 
COM PONTAS DE ALGODÃO 
COMPACTO NAS EXTREMIDADES 

CX Exclusivo 200 4,39 878,00 
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NÃO ESTÉRIL, QUE NÃO SOLTE 
LANUGEM E ALGODÃO DISPOSTO DE 
FORMA QUE NÃO SE EXPONHA 
FACILMENTE A PONTA DA HASTE. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
COM REGISTRO ÓRGÃO 
COMPETENTE. CAIXA COM 75 
UNIDADES.  

81 

KIT DE NEBULIZAÇÃO ADULTO. 
CARACTERÍSTICAS: MÁSCARA 
FACIAL PARA INALAÇÃO, FEITA COM 
MATERIAL RESISTENTE 
(POLIETILENO). DE FÁCIL MANUSEIO 
E SIMPLES DE LAVAR. CONTÉM 01 
MÁSCARA PARA NEBULIZAÇÃO 
TAMANHO ADULTO, 01 COPO 
RESERVATÓRIO PARA 10 ML, TUBO 
DE AR EM PVC (MANGUEIRA) DE NO 
MÍNIMO 1M. COM ENTRADA PARA 
APARELHO DE INALAÇÃO NÃO 
ROSQUEAVEL.  

UN Exclusivo 100 6,29 629,00 

82 

KIT DE NEBULIZAÇÃO INFANTIL. 
CARACTERÍSTICAS: MÁSCARA 
FACIAL PARA INALAÇÃO, FEITA COM 
MATERIAL RESISTENTE 
(POLIETILENO). DE FÁCIL MANUSEIO 
E SIMPLES DE LAVAR. CONTÉM 01 
MÁSCARA PARA NEBULIZAÇÃO 
TAMANHO INFANTIL, 01 COPO 
RESERVATÓRIO PARA 10 ML, TUBO 
DE AR EM PVC (MANGUEIRA) DE NO 
MÍNIMO 1M. COM ENTRADA PARA 
APARELHO DE INALAÇÃO NÃO 
ROSQUEAVEL.  

UN Exclusivo 100 7,66 766,00 

83 

LÂMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL. 
CARACTERÍSTICAS: MATERIAL EM 
AÇO INOXIDÁVEL ISENTA DE 
REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO, 
PONTA AFIADA, PERFEITA 
ADAPTAÇÃO AO CABO, COM 
PROTEÇÃO NA LÂMINA. ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 
ALUMÍNIO HERMETICAMENTE 
FECHADO, Nº. 15. CAIXA COM 100 
UNIDADES.  

CX Exclusivo 60 29,05 1.743,00 

84 

LÂMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL. 
CARACTERÍSTICAS: MATERIAL EM 
AÇO INOXIDÁVEL ISENTA DE 
REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO, 
PONTA AFIADA, PERFEITA 
ADAPTAÇÃO AO CABO, COM 
PROTEÇÃO NA LÂMINA. ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 
ALUMÍNIO HERMETICAMENTE 
FECHADO, Nº. 22. CAIXA COM 100 
UNIDADES.  

CX Exclusivo 40 28,76 1.150,40 

85 
LÂMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL. 
CARACTERÍSTICAS: MATERIAL EM 

CX Exclusivo 30 29,85 895,50 



 
 

                                           ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE MARACAJU 

SUPERVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATO 
 
 

PROCESSO N° 6.720/2024 

FLS:       1170 

RUB:  

AÇO INOXIDÁVEL ISENTA DE 
REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO, 
PONTA AFIADA, PERFEITA 
ADAPTAÇÃO AO CABO, COM 
PROTEÇÃO NA LÂMINA. ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 
ALUMÍNIO HERMETICAMENTE 
FECHADO, Nº. 24. CAIXA COM 100 
UNIDADES.  

86 

LÂMINA DE PREVENTIVO (PONTA 
FOSCA). CARACTERÍSTICAS: LAMINA 
DE VIDRO CONFECCIONADA COM 
VIDRO DE ALTA QUALIDADE COM 
ESPESSURA ENTRE 1,0 E 1,2MM E 
TAMANHO DE 26 X 76MM. 
INTERCALADAS UMA A UMA COM 
FOLHA DE PAPEL COM TRATAMENTO 
ANTI-FUNGO E SELADAS A VÁCUO. 
CAIXA COM 50UNIDADES  

CX Exclusivo 250 13,51 3.377,50 

87 

LENÇOL HOSPITALAR 
DESCARTÁVEL EM PAPEL. 
CARACTERÍSTICAS: PICOTE 70 CM X 
50 M. 100% FIBRAS NATURAIS 
(CELULOSE). COR BRANCA. ROLO 
COM 50 METROS. 

RL Exclusivo 3.000 11,27 33.810,00 

88 

LUVA PLÁSTICA DE SEGURANÇA 
PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS 
CONFECCIONADAS EM POLIETILENO 
DE ALTA DENSIDADE, AMBIDESTRAS, 
COM SUPERFÍCIES RUGOSAS, 
INODORAS, INCOLORES, COM 
FECHAMENTOS FEITO POR SOLDA 
SIMPLES EM TODO O PERÍMETRO. 
TODA A FACE EXTERNA DAS LUVAS É 
SUAVEMENTE GOLFRADAS POR 
GRAVAÇÃO MULTIPONTEADA, DE 
CONSISTÊNCIA ATÓXICA E NÃO 
PERECÍVEL. PRODUTO 
DESCARTÁVEL. PACOTE COM 100 
UNIDADES EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE 

PCT Exclusivo 600 4,12 2.472,00 

89 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL. 
CARACTERÍSTICAS: LÁTEX, 
ANATÔMICA, TEXTURA HOMOGÊNEA, 
ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, BOA 
ELASTICIDADE. Nº. 6,0. ESPESSURA 
MÍNIMA: 0,22 MM. COMPRIMENTO 
MÍNIMO: 280 MM. COR NATURAL. 
SUPERFÍCIE ANTIDERRAPANTE. 
LUBRIFICADAS COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL. ESTERILIZADAS 
POR RAIOS GAMA (COBALTO 60). 
ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO 
INTERNO COM DOBRAS PARA 
ABERTURA ASSÉPTICA, DOBRADAS 
CONFORME PADRÃO HOSPITALAR, 
IDENTIFICANDO COM FÁCIL 
VISUALIZAÇÃO A MÃO ESQUERDA 
/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. 
EMBALADA EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU FILME 

PAR Exclusivo 800 1,24 992,00 
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TERMOPLÁSTICO. NO ATO DA 
ENTREGA O PRODUTO DEVE 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
02 ANOS.  

90 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL. 
CARACTERÍSTICAS: LÁTEX, 
ANATÔMICA, TEXTURA HOMOGÊNEA, 
ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, BOA 
ELASTICIDADE. Nº. 6,5. ESPESSURA 
MÍNIMA: 0,22 MM. COMPRIMENTO 
MÍNIMO: 280 MM. COR NATURAL. 
SUPERFÍCIE ANTIDERRAPANTE. 
LUBRIFICADAS COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL. ESTERILIZADAS 
POR RAIOS GAMA (COBALTO 60). 
ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO 
INTERNO COM DOBRAS PARA 
ABERTURA ASSÉPTICA, DOBRADAS 
CONFORME PADRÃO HOSPITALAR, 
IDENTIFICANDO COM FÁCIL 
VISUALIZAÇÃO A MÃO ESQUERDA 
/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. 
EMBALADA EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU FILME 
TERMOPLÁSTICO. NO ATO DA 
ENTREGA O PRODUTO DEVE 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
02 ANOS.  

PAR Exclusivo 1.000 1,31 1.310,00 

91 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL. 
CARACTERÍSTICAS: LÁTEX, 
ANATÔMICA, TEXTURA HOMOGÊNEA, 
ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, BOA 
ELASTICIDADE. Nº. 7,0. ESPESSURA 
MÍNIMA: 0,22 MM. COMPRIMENTO 
MÍNIMO: 280 MM. COR NATURAL. 
SUPERFÍCIE ANTIDERRAPANTE. 
LUBRIFICADAS COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL. ESTERILIZADAS 
POR RAIOS GAMA (COBALTO 60). 
ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO 
INTERNO COM DOBRAS PARA 
ABERTURA ASSÉPTICA, DOBRADAS 
CONFORME PADRÃO HOSPITALAR, 
IDENTIFICANDO COM FÁCIL 
VISUALIZAÇÃO A MÃO ESQUERDA 
/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. 
EMBALADA EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU FILME 
TERMOPLÁSTICO. NO ATO DA 
ENTREGA O PRODUTO DEVE 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
02 ANOS.  

PAR Exclusivo 1.000 1,53 1.530,00 

92 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL. 
CARACTERÍSTICAS: LÁTEX, 
ANATÔMICA, TEXTURA HOMOGÊNEA, 
ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, BOA 
ELASTICIDADE. Nº. 7,5. ESPESSURA 
MÍNIMA: 0,22 MM. COMPRIMENTO 
MÍNIMO: 280 MM. COR NATURAL. 
SUPERFÍCIE ANTIDERRAPANTE. 
LUBRIFICADAS COM PÓ 

PAR Exclusivo 1.500 1,35 2.025,00 
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BIOABSORVÍVEL. ESTERILIZADAS 
POR RAIOS GAMA (COBALTO 60). 
ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO 
INTERNO COM DOBRAS PARA 
ABERTURA ASSÉPTICA, DOBRADAS 
CONFORME PADRÃO HOSPITALAR, 
IDENTIFICANDO COM FÁCIL 
VISUALIZAÇÃO A MÃO ESQUERDA 
/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. 
EMBALADA EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU FILME 
TERMOPLÁSTICO. NO ATO DA 
ENTREGA O PRODUTO DEVE 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
02 ANOS.  

93 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL. 
CARACTERÍSTICAS: LÁTEX, 
ANATÔMICA, TEXTURA HOMOGÊNEA, 
ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, BOA 
ELASTICIDADE. Nº. 8,0. ESPESSURA 
MÍNIMA: 0,22 MM. COMPRIMENTO 
MÍNIMO: 280 MM. COR NATURAL. 
SUPERFÍCIE ANTIDERRAPANTE. 
LUBRIFICADAS COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL. ESTERILIZADAS 
POR RAIOS GAMA (COBALTO 60). 
ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO 
INTERNO COM DOBRAS PARA 
ABERTURA ASSÉPTICA, DOBRADAS 
CONFORME PADRÃO HOSPITALAR, 
IDENTIFICANDO COM FÁCIL 
VISUALIZAÇÃO A MÃO ESQUERDA 
/DIREITA E A POSIÇÃO DO POLEGAR. 
EMBALADA EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU FILME 
TERMOPLÁSTICO. NO ATO DA 
ENTREGA O PRODUTO DEVE 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
02 ANOS.  

PAR Exclusivo 1.000 1,45 1.450,00 

94 

MALHA TUBULAR LARGURA 
ORTOPÉDICA 6 CM X COMPRIMENTO 
15 M. CARACTERÍSTICAS: TECIDOS 
DE FIBRAS SINTÉTICAS DE 
POLIÉSTER QUE PROPORCIONAM A 
RETENÇÃO DE UMIDADE. PROTEGE A 
PELE DO PACIENTE DO CONTATO 
DIRETO COM O GESSO SINTÉTICO. 

UN Exclusivo 100 8,89 889,00 

95 

MALHA TUBULAR LARGURA 
ORTOPÉDICA 10CM X COMPRIMENTO 
25 M. CARACTERÍSTICAS: TECIDOS 
DE FIBRAS SINTÉTICAS DE 
POLIÉSTER QUE PROPORCIONAM A 
RETENÇÃO DE UMIDADE. PROTEGE A 
PELE DO PACIENTE DO CONTATO 
DIRETO COM O GESSO SINTÉTICO.  

UN Exclusivo 100 17,12 1.712,00 

96 

MALHA TUBULAR LARGURA 
ORTOPÉDICA 15CM X COMPRIMENTO 
25 M. CARACTERÍSTICAS: TECIDOS 
DE FIBRAS SINTÉTICAS DE 
POLIÉSTER QUE PROPORCIONAM A 
RETENÇÃO DE UMIDADE. PROTEGE A 

UN Exclusivo 100 13,72 1.372,00 
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PELE DO PACIENTE DO CONTATO 
DIRETO COM O GESSO SINTÉTICO.  

97 

MALHA TUBULAR LARGURA 
ORTOPÉDICA 20CM X COMPRIMENTO 
25 M. CARACTERÍSTICAS: TECIDOS 
DE FIBRAS SINTÉTICAS DE 
POLIÉSTER QUE PROPORCIONAM A 
RETENÇÃO DE UMIDADE. PROTEGE A 
PELE DO PACIENTE DO CONTATO 
DIRETO COM O GESSO SINTÉTICO.  

UN Exclusivo 100 35,12 3.512,00 

98 

PVPI DEGERMANTE. 
CARACTERÍSTICAS: PVPI 
DEGERMANTE- IODOPOLIVIDONA. 
SOLUÇÃO DEGERMANTE.- 10% 
IODOPOLIVIDONA QUE EQUIVALE A 
1% DE IODO ATIVO.É UM PRODUTO A 
BASE DE POLIVINILPIRROLIDONA 
IODO EM SOLUÇÃO DEGERMANTE, 
INDICADO PARA ANTISSEPSIA DE 
PELE, MÃOS E ANTEBRAÇOS. UM 
COMPLEXO ESTÁVEL E ATIVO QUE 
LIBERA O IODO 
PROGRESSIVAMENTE. O EMPREGO 
DE RIODEINE DEGERMANTE PARA 
PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE 
INFECÇÕES CUTÂNEAS NÃO 
APRESENTA O INCONVENIENTE DE 
IRRITAÇÕES DA PELE E POR SER 
HIDROSSOLÚVEL NÃO MANCHA A 
PELE, SENDO FACILMENTE 
REMOVÍVEL EM ÁGUA. EMBALAGEM 1 
LITRO.  

FRC Exclusivo 200 47,02 9.404,00 

99 

PVPI TÓPICO. CARACTERÍSTICAS: 
PVPI TÓPICO- IODOPOLIVIDONA. 
SOLUÇÃO AQUOSA.- 10% 
IODOPOLIVIDONA QUE EQUIVALE A 
1% DE IODO ATIVO.É UM PRODUTO A 
BASE DE POLIVINILPIRROLIDONA 
IODO EM SOLUÇÃO AQUOSA, USO 
TÓPICO, UM COMPLEXO ESTÁVEL E 
ATIVO QUE LIBERA O IODO 
PROGRESSIVAMENTE. É ATIVO 
CONTRA TODAS AS FORMAS DE 
BACTÉRIAS NÃO ESPORULADAS, 
FUNGOS E VÍRUS SEM IRRITAR NEM 
SENSIBILIZAR A PELE, SENDO 
FACILMENTE REMOVÍVEL EM ÁGUA. 
EMBALAGEM 1 LITRO.  

FRC Exclusivo 200 44,40 8.880,00 

100 

SABONETE LÍQUIDO. 
CARACTERÍSTICAS: ANTI-SÉPTICO 
TRICLOSANO 0,5%, FRAGÂNCIA ERVA 
DOCE, 1000ML.  

FRC Exclusivo 600 16,63 9.978,00 

101 

SABONETE LIQUIDO EM EMBALAGEM 
QUE SE ADAPTA EM DISPENSER DE 
PAREDE COM ACIONAMENTO 
MANUAL POR PRESSÃO. EMBALAGEM 
DE 800 ML. 

UN Exclusivo 600 12,67 7.602,00 

102 
SABONETEIRA C/ RESERVATÓRIO 
PARA SABONETE LÍQUIDO OU 
ÁLCOOL GEL.  FABRICADO EM 

UNI Exclusivo 50 26,84 1.342,00 
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MATERIAL TERMOPLÁSTICO DE ALTA 
QUALIDADE E RESISTÊNCIA AO 
IMPACTO GEL OU LÍQUIDO. 
CAPACIDADE: 1000ML. MEDIDAS: 
(ALTURA) 23,5CM - (LARGURA) 11CM - 
(PROFUNDIDADE) 11,2CM. COR: 
BRANCA. COM SISTEMA DE VÁLVULA 
E FECHAMENTO POR CHAVE. 
ACOMPANHA TAMPA PARA O 
RESERVATÓRIO E KIT COM BUCHAS E 
PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO NA 
PAREDE 

103 
SACO COLETOR DE URINA INFANTIL. 
CARACTERÍSTICAS: PARA MENINAS.  

UN Exclusivo 1.000 3,38 3.380,00 

104 
SACO COLETOR DE URINA INFANTIL. 
CARACTERÍSTICAS: PARA MENINOS.  

UN Exclusivo 1.000 3,38 3.380,00 

105 

SACO DE LIXO HOSPITALAR. 
CARACTERÍSTICAS: REFORÇADO 100 
LITROS, BRANCO COM SÍMBOLO DE 
MATERIAL INFECTANTE CONTENDO 
100 UNIDADES POR PACOTE (1X100). 

PCT Exclusivo 500 38,33 19.165,00 

106 
SALTO ORTOPÉDICO: 
CARACTERISTICAS: TAMANHO 
PEQUENO 

UN Exclusivo 120 4,35 522,00 

107 
SALTO ORTOPÉDICO: 
CARACTERISTICAS: TAMANHO 
MÉDIO   

UN Exclusivo 120 4,29 514,80 

108 
SALTO ORTOPÉDICO: 
CARACTERISTICAS: TAMANHO 
GRANDE   

UN Exclusivo 120 4,55 546,00 

109 

SCALP Nº 19. CARACTERÍSTICAS: 
AGULHA SILICONIZADA, COM CÂNULA 
EM AÇO INOX, CILINDRICA-OCA-RETA, 
COM BISEL MÉDIO TRIFACETADO, 
COM A PONTA AFIADA, NÃO ÁSPERO, 
SEM REBARBAS E DEVE CONTER 
PROTETOR DE AGULHA. ASAS LEVES 
E FLEXÍVEIS DOTADAS DE UM 
EXCLUSIVO DISPOSITIVO DE 
ENCAIXE, PERFEITA CONEXÃO DAS 
PARTES, TUBO VINÍLICO 
TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, ATÓXICO 
E APIROGÊNICO COM CONECTOR 
LUER-LOCK E SLIP. DEVE SER 
CODIFICADO POR CORES, DE 
ACORDO COM NBR 9753, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE 
PROMOVA A BARREIRA MICROBIANA 
E ABERTURA ASSÉPTICA, 
CONSTATANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, LOTE E 
ESTERILIZAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 05 ANOS. 

UN Exclusivo 1.000 0,25 250,00 

110 

SCALP Nº 21. CARACTERÍSTICAS: 
AGULHA SILICONIZADA, COM CÂNULA 
EM AÇO INOX, CILINDRICA-OCA-RETA, 
COM BISEL MÉDIO TRIFACETADO, 

UN Exclusivo 2.000 0,25 250,00 
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COM A PONTA AFIADA, NÃO ÁSPERO, 
SEM REBARBAS E DEVE CONTER 
PROTETOR DE AGULHA. ASAS LEVES 
E FLEXÍVEIS DOTADAS DE UM 
EXCLUSIVO DISPOSITIVO DE 
ENCAIXE, PERFEITA CONEXÃO DAS 
PARTES, TUBO VINÍLICO 
TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, ATÓXICO 
E APIROGÊNICO COM CONECTOR 
LUER-LOCK E SLIP. DEVE SER 
CODIFICADO POR CORES, DE 
ACORDO COM NBR 9753, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE 
PROMOVA A BARREIRA MICROBIANA 
E ABERTURA ASSÉPTICA, 
CONSTATANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, LOTE E 
ESTERILIZAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 05 ANOS.  

111 

SCALP Nº 23. CARACTERÍSTICAS: 
AGULHA SILICONIZADA, COM CÂNULA 
EM AÇO INOX, CILINDRICA-OCA-RETA, 
COM BISEL MÉDIO TRIFACETADO, 
COM A PONTA AFIADA, NÃO ÁSPERO, 
SEM REBARBAS E DEVE CONTER 
PROTETOR DE AGULHA. ASAS LEVES 
E FLEXÍVEIS DOTADAS DE UM 
EXCLUSIVO DISPOSITIVO DE 
ENCAIXE, PERFEITA CONEXÃO DAS 
PARTES, TUBO VINÍLICO 
TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, ATÓXICO 
E APIROGÊNICO COM CONECTOR 
LUER-LOCK E SLIP. DEVE SER 
CODIFICADO POR CORES, DE 
ACORDO COM NBR 9753, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE 
PROMOVA A BARREIRA MICROBIANA 
E ABERTURA ASSÉPTICA, 
CONSTATANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, LOTE E 
ESTERILIZAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 05 ANOS.  

UN Exclusivo 1.500 0,31 465,00 

112 

SCALP Nº 25. CARACTERÍSTICAS: 
AGULHA SILICONIZADA, COM CÂNULA 
EM AÇO INOX, CILINDRICA-OCA-RETA, 
COM BISEL MÉDIO TRIFACETADO, 
COM A PONTA AFIADA, NÃO ÁSPERO, 
SEM REBARBAS E DEVE CONTER 
PROTETOR DE AGULHA. ASAS LEVES 
E FLEXÍVEIS DOTADAS DE UM 
EXCLUSIVO DISPOSITIVO DE 
ENCAIXE, PERFEITA CONEXÃO DAS 
PARTES, TUBO VINÍLICO 
TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, ATÓXICO 
E APIROGÊNICO COM CONECTOR 
LUER-LOCK E SLIP. DEVE SER 
CODIFICADO POR CORES, DE 
ACORDO COM NBR 9753, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE 
PROMOVA A BARREIRA MICROBIANA 

UN Exclusivo 1.000 0,34 340,00 
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E ABERTURA ASSÉPTICA, 
CONSTATANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, LOTE E 
ESTERILIZAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 05 ANOS.  

113 

SERINGA 1ML DESCARTÁVEL COM 
AGULHA REMOVÍVEL. BICO SLIP; 
PRODUTO ESTÉRIL E USO ÚNICO. 
CORPO TRANSPARENTE; CILINDRO 
COM ANEL DE RETENÇÃO; 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM 
BLISTER DE FILME TERMOPLÁSTICO + 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, SELADAS 
TERMICAMENTE; 

UN Exclusivo 50.000 0,26 13.000,00 

114 

SERINGA 1ML (SERINGA  
DESCARTÁVEL PARA INSULINA 
GRADUADA EM UNIDADES (ESCALA 
DE 2 EM 2 UNIDADES), AGULHA FIXA 
(INTEGRADA) DE 6MM DE 
COMPRIMENTO POR 0,25MM DE 
DIÂMETRO (31G), SEM ESPAÇO 
MORTO E COM CAPACIDADE PARA 
ATÉ 100 UNIDADES DE INSULINA.  

UN Exclusivo 60.000 0,38 22.800,00 

115 

SERINGA 20ML. CARACTERÍSTICAS: 
SERINGA EM POLIPROPILENO, 
ESTÉRIL, SILICONIZADA, 
DESCARTÁVEL, COM BICO RETO 
(LUER LOCK) QUE PERMITA O USO 
EM TODAS AS MARCAS DE AGULHAS 
E QUE ATENDA A NBR32, COM 
DISPOSITIVO ACOPLADO DE 
SEGURANÇA ATRAVÉS DO 
ENCAPSULAMENTO DA AGULHA 
APÓS O USO DESCARTÁVEL ESTÉRIL 
DE PLÁSTICO ATÓXICO, CAPACIDADE 
DE 20ML, COM RESISTÊNCIA 
MECÂNICA, CORPO CILÍNDRICO, 
ESCALA EM ML, BICO. O DISPOSITIVO 
DEVERÁ SER COMPATÍVEL A TODAS 
AS MARCAS DE AGULHAS. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
FABRICAÇÃO/VALIDADE, LOTE, 
ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO M.S. 

UN Exclusivo 10.000 0,42 4.200,00 

116 

SERINGA 20ML. CARACTERÍSTICAS: 
SERINGA, MATERIAL POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, CAPACIDADE 20 ML, 
TIPO BICO BICOLATERAL LUER SLIP, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ÊMBOLO COM PONTEIRA DE 
BORRACHA SILICONIZADA, 
GRADUAÇÃO FIRME E 
PERFEITAMENTE LEGÍVEL, TIPO USO 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
FABRICAÇÃO/VALIDADE, LOTE, 
ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO M.S. 

UN Exclusivo 10.000 0,40 4.000,00 



 
 

                                           ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE MARACAJU 

SUPERVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATO 
 
 

PROCESSO N° 6.720/2024 

FLS:       1177 

RUB:  

117 

SERINGA 3ML. CARACTERÍSTICAS: 
SERINGA EM POLIPROPILENO, 
ESTÉRIL, SILICONIZADA, 
DESCARTÁVEL, COM BICO RETO 
(LUER LOCK) QUE PERMITA O USO 
EM TODAS AS MARCAS DE AGULHAS 
E QUE ATENDA A NBR32, COM 
DISPOSITIVO ACOPLADO DE 
SEGURANÇA ATRAVÉS DO 
ENCAPSULAMENTO DA AGULHA 
APÓS O USO DESCARTÁVEL ESTÉRIL 
DE PLÁSTICO ATÓXICO, CAPACIDADE 
DE 3ML, COM RESISTÊNCIA 
MECÂNICA, CORPO CILÍNDRICO, 
ESCALA EM ML, BICO. O DISPOSITIVO 
DEVERÁ SER COMPATÍVEL A TODAS 
AS MARCAS DE AGULHAS. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
FABRICAÇÃO/VALIDADE, LOTE, 
ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO MS. 
DEVE SER GRADUADA A CADA 0,5 ML. 

UN Exclusivo 40.000 0,31 12.400,00 

118 

SERINGA 5ML. CARACTERÍSTICAS: 
SERINGA EM POLIPROPILENO, 
ESTÉRIL, SILICONIZADA, 
DESCARTÁVEL, COM BICO RETO 
(LUER LOCK) QUE PERMITA O USO 
EM TODAS AS MARCAS DE AGULHAS 
E QUE ATENDA A NBR32, COM 
DISPOSITIVO ACOPLADO DE 
SEGURANÇA ATRAVÉS DO 
ENCAPSULAMENTO DA AGULHA 
APÓS O USO DESCARTÁVEL ESTÉRIL 
DE PLÁSTICO ATÓXICO, CAPACIDADE 
DE 5ML, COM RESISTÊNCIA 
MECÂNICA, CORPO CILÍNDRICO, 
ESCALA EM ML, BICO. O DISPOSITIVO 
DEVERÁ SER COMPATÍVEL A TODAS 
AS MARCAS DE AGULHAS. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
FABRICAÇÃO/VALIDADE, LOTE, 
ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO M.S. 

UN Exclusivo 30.000 0,29 8.700,00 

119 

SERINGA 10ML. CARACTERÍSTICAS: 
SERINGA EM POLIPROPILENO, 
ESTÉRIL, SILICONIZADA, 
DESCARTÁVEL, LUER LOCK, QUE 
PERMITA O USO EM TODAS AS 
MARCAS DE AGULHAS E QUE ATENDA 
A NBR32, COM DISPOSITIVO 
ACOPLADO DE SEGURANÇA 
ATRAVÉS DO ENCAPSULAMENTO DA 
AGULHA APÓS O USO DESCARTÁVEL 
ESTÉRIL DE PLÁSTICO ATÓXICO, 
CAPACIDADE DE 10ML, COM 
RESISTÊNCIA MECÂNICA, CORPO 
CILÍNDRICO, ESCALA EM ML, BICO. O 
DISPOSITIVO DEVERÁ SER 
COMPATÍVEL A TODAS AS MARCAS 

UN Exclusivo 40.000 0,59 23.600,00 
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DE AGULHAS. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
FABRICAÇÃO/VALIDADE, LOTE, 
ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO M.S. 

120 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9% - 
SISTEMA FECHADO. 
CARACTERÍSTICAS: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL DE CLORETO DE SÓDIO 
0,9%. SOLUÇÃO ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA; EMBALAGEM 
TRILAMINADA, TRANSPARENTE, DOIS 
BICOS IGUAIS PARA INTRODUÇÃO DO 
EQUIPO E DA AGULHA, LACRE 
PROTETOR, EMBALAGEM 250ML.  

UN Exclusivo 3.000 5,48 16.440,00 

121 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9% - 
SISTEMA FECHADO. 
CARACTERÍSTICAS: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL DE CLORETO DE SÓDIO 
0,9%. SOLUÇÃO ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA; EMBALAGEM 
TRILAMINADA, TRANSPARENTE, DOIS 
BICOS IGUAIS PARA INTRODUÇÃO DO 
EQUIPO E DA AGULHA, LACRE 
PROTETOR, EMBALAGEM 500ML.  

UN Exclusivo 5.000 7,29 36.450,00 

122 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9% - 
SISTEMA ABERTO. 
CARACTERÍSTICAS: CLORETO DE 
SÓDIO 0,9%. ÁREA DE ENVASE 
TOTALMENTE CONTROLADA; RÍGIDO 
CONTROLE MICROBIOLÓGICO; BICO 
CONTA-GOTAS; LACRE INVIOLÁVEL 
(SELO POR INDUÇÃO); USO 
EXTERNO. SEM CONSERVANTE. 
FRASCO COM 100ML. 

UN Exclusivo 5.000 5,31 26.550,00 

123 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9% - 
SISTEMA ABERTO. 
CARACTERÍSTICAS: CLORETO DE 
SÓDIO 0,9%. ÁREA DE ENVASE 
TOTALMENTE CONTROLADA; RÍGIDO 
CONTROLE MICROBIOLÓGICO; BICO 
CONTA-GOTAS; LACRE INVIOLÁVEL 
(SELO POR INDUÇÃO); USO 
EXTERNO. SEM CONSERVANTE. 
FRASCO COM 250ML.  

UN Exclusivo 3.000 5,51 16.530,00 

124 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9% - 
SISTEMA ABERTO. 
CARACTERÍSTICAS: CLORETO DE 
SÓDIO 0,9%. ÁREA DE ENVASE 
TOTALMENTE CONTROLADA; RÍGIDO 
CONTROLE MICROBIOLÓGICO; BICO 
CONTA-GOTAS; LACRE INVIOLÁVEL 
(SELO POR INDUÇÃO); USO 
EXTERNO. SEM CONSERVANTE. 
FRASCO COM 500ML. 

UN Exclusivo 3.000 7,29 21.870,00 

125 
SOLUÇÃO HIPERTÔNICA DE MANITOL 
20% - 250ML 

UN Exclusivo 1.000 17,88 17.880,00 
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126 

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 6. 
CARACTERÍSTICAS: ATÓXICA, 
ESTÉRIL, ATRAUMÁTICA, 
SILICONIZADA, MALEÁVEL, 
TRANSPARENTE. DEVE POSSUIR 
ORIFÍCIOS ADEQUADO E CONECTOR 
UNIVERSAL. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. 

UN Exclusivo 10.000 1,92 19.200,00 

127 

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 8. 
CARACTERÍSTICAS: ATÓXICA, 
ESTÉRIL, ATRAUMÁTICA, 
SILICONIZADA, MALEÁVEL, 
TRANSPARENTE. DEVE POSSUIR 
ORIFÍCIOS ADEQUADO E CONECTOR 
UNIVERSAL. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE.  

UN Exclusivo 10.000 0,84 8.400,00 

128 

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 10. 
CARACTERÍSTICAS: ATÓXICA, 
ESTÉRIL, ATRAUMÁTICA, 
SILICONIZADA, MALEÁVEL, 
TRANSPARENTE. DEVE POSSUIR 
ORIFÍCIOS ADEQUADO E CONECTOR 
UNIVERSAL. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE.  

UN Exclusivo 10.000 0,63 6.300,00 

129 

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 12. 
CARACTERÍSTICAS: ATÓXICA, 
ESTÉRIL, ATRAUMÁTICA, 
SILICONIZADA, MALEÁVEL, 
TRANSPARENTE. DEVE POSSUIR 
ORIFÍCIOS ADEQUADO E CONECTOR 
UNIVERSAL. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. 

UN Exclusivo 10.000 0,70 7.000,00 

130 

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14. 
CARACTERÍSTICAS: ATÓXICA, 
ESTÉRIL, ATRAUMÁTICA, 
SILICONIZADA, MALEÁVEL, 
TRANSPARENTE. DEVE POSSUIR 
ORIFÍCIOS ADEQUADO E CONECTOR 
UNIVERSAL. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. 

UN Exclusivo 10.000 0,70 7.000,00 

131 

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 18. 
CARACTERÍSTICAS: ATÓXICA, 
ESTÉRIL, ATRAUMÁTICA, 
SILICONIZADA, MALEÁVEL, 
TRANSPARENTE. DEVE POSSUIR 
ORIFÍCIOS ADEQUADO E CONECTOR 
UNIVERSAL. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. 

UN Exclusivo 5.000 0,87 4.350,00 

132 

SONDA FOLEY Nº 10. 
CARACTERÍSTICAS: SONDA 
DESCARTÁVEL, ESTERILIZADA, 
CONFECCIONADA EM LÁTEX 
SILICONIZADO, ATÓXICA, MEDINDO 
NO MÍNIMO 28 CM APRESENTANDO 
FLEXIBILIDADE E MALEABILIDADE 
ADEQUADAS AO FIM A QUE SE 
DESTINA. QUE NÃO CAUSE 
IRRITAÇÃO AO PACIENTE, 
APRESENTANDO ESPESSURA 

UN Exclusivo 100 3,79 379,00 
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UNIFORME, ISENTO DE MANCHAS OU 
QUAISQUER DEFEITOS. COM 
VÁLVULA DO BALÃO FIXA QUE 
PERMITA ADAPTAÇÃO A SERINGAS, 
BALÃO COM CAPACIDADE DE 5 A 15 
ML E BOA DISTENSIBILIDADE. PONTA 
ARREDONDADA E FECHADA, 
APRESENTANDO 02 ORIFÍCIOS OVAIS 
PRÓXIMOS A PONTA, SITUADOS EM 
LADOS OPOSTOS, DELIMITADOS E 
PROPORCIONAIS AO DIÂMETRO DO 
CALIBRE, ISENTOS DE REBARBAS E 
OU SALIÊNCIAS QUE POSSAM 
TRAUMATIZAR O PACIENTE. DUPLA 
EMBALAGEM, SENDO A EXTERNA EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E A 
INTERNA EM POLIETILENO PICOTADO 
NAS EXTREMIDADES, FAVORECENDO 
ABERTURA TÉCNICA ASSÉPTICA 
GARANTINDO A INTEGRIDADE E 
ESTERILIDADE DO PRODUTO. 
ESTERILIZADAS ATRAVÉS DE 
RADIAÇÃO GAMA. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

133 

SONDA FOLEY Nº 12. 
CARACTERÍSTICAS: SONDA 
DESCARTÁVEL, ESTERILIZADA, 
CONFECCIONADA EM LÁTEX 
SILICONIZADO, ATÓXICA, MEDINDO 
NO MÍNIMO 28 CM APRESENTANDO 
FLEXIBILIDADE E MALEABILIDADE 
ADEQUADAS AO FIM A QUE SE 
DESTINA. QUE NÃO CAUSE 
IRRITAÇÃO AO PACIENTE, 
APRESENTANDO ESPESSURA 
UNIFORME, ISENTO DE MANCHAS OU 
QUAISQUER DEFEITOS. COM 
VÁLVULA DO BALÃO FIXA QUE 
PERMITA ADAPTAÇÃO A SERINGAS, 
BALÃO COM CAPACIDADE DE 5 A 15 
ML E BOA DISTENSIBILIDADE. PONTA 
ARREDONDADA E FECHADA, 
APRESENTANDO 02 ORIFÍCIOS OVAIS 
PRÓXIMOS A PONTA, SITUADOS EM 
LADOS OPOSTOS, DELIMITADOS E 
PROPORCIONAIS AO DIÂMETRO DO 
CALIBRE, ISENTOS DE REBARBAS E 
OU SALIÊNCIAS QUE POSSAM 
TRAUMATIZAR O PACIENTE. DUPLA 
EMBALAGEM, SENDO A EXTERNA EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E A 
INTERNA EM POLIETILENO PICOTADO 
NAS EXTREMIDADES, FAVORECENDO 
ABERTURA TÉCNICA ASSÉPTICA 
GARANTINDO A INTEGRIDADE E 
ESTERILIDADE DO PRODUTO. 
ESTERILIZADAS ATRAVÉS DE 
RADIAÇÃO GAMA. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UN Exclusivo 100 2,93 293,00 
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SONDA FOLEY Nº 14. 
CARACTERÍSTICAS: SONDA 
DESCARTÁVEL, ESTERILIZADA, 

UN Exclusivo 100 2,59 259,00 
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CONFECCIONADA EM LÁTEX 
SILICONIZADO, ATÓXICA, MEDINDO 
NO MÍNIMO 28 CM APRESENTANDO 
FLEXIBILIDADE E MALEABILIDADE 
ADEQUADAS AO FIM A QUE SE 
DESTINA. QUE NÃO CAUSE 
IRRITAÇÃO AO PACIENTE, 
APRESENTANDO ESPESSURA 
UNIFORME, ISENTO DE MANCHAS OU 
QUAISQUER DEFEITOS. COM 
VÁLVULA DO BALÃO FIXA QUE 
PERMITA ADAPTAÇÃO A SERINGAS, 
BALÃO COM CAPACIDADE DE 5 A 15 
ML E BOA DISTENSIBILIDADE. PONTA 
ARREDONDADA E FECHADA, 
APRESENTANDO 02 ORIFÍCIOS OVAIS 
PRÓXIMOS A PONTA, SITUADOS EM 
LADOS OPOSTOS, DELIMITADOS E 
PROPORCIONAIS AO DIÂMETRO DO 
CALIBRE, ISENTOS DE REBARBAS E 
OU SALIÊNCIAS QUE POSSAM 
TRAUMATIZAR O PACIENTE. DUPLA 
EMBALAGEM, SENDO A EXTERNA EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E A 
INTERNA EM POLIETILENO PICOTADO 
NAS EXTREMIDADES, FAVORECENDO 
ABERTURA TÉCNICA ASSÉPTICA 
GARANTINDO A INTEGRIDADE E 
ESTERILIDADE DO PRODUTO. 
ESTERILIZADAS ATRAVÉS DE 
RADIAÇÃO GAMA. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE.  
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SONDA FOLEY Nº 16. 
CARACTERÍSTICAS: SONDA 
DESCARTÁVEL, ESTERILIZADA, 
CONFECCIONADA EM LÁTEX 
SILICONIZADO, ATÓXICA, MEDINDO 
NO MÍNIMO 28 CM APRESENTANDO 
FLEXIBILIDADE E MALEABILIDADE 
ADEQUADAS AO FIM A QUE SE 
DESTINA. QUE NÃO CAUSE 
IRRITAÇÃO AO PACIENTE, 
APRESENTANDO ESPESSURA 
UNIFORME, ISENTO DE MANCHAS OU 
QUAISQUER DEFEITOS. COM 
VÁLVULA DO BALÃO FIXA QUE 
PERMITA ADAPTAÇÃO A SERINGAS, 
BALÃO COM CAPACIDADE DE 5 A 15 
ML E BOA DISTENSIBILIDADE. PONTA 
ARREDONDADA E FECHADA, 
APRESENTANDO 02 ORIFÍCIOS OVAIS 
PRÓXIMOS A PONTA, SITUADOS EM 
LADOS OPOSTOS, DELIMITADOS E 
PROPORCIONAIS AO DIÂMETRO DO 
CALIBRE, ISENTOS DE REBARBAS E 
OU SALIÊNCIAS QUE POSSAM 
TRAUMATIZAR O PACIENTE. DUPLA 
EMBALAGEM, SENDO A EXTERNA EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E A 
INTERNA EM POLIETILENO PICOTADO 
NAS EXTREMIDADES, FAVORECENDO 
ABERTURA TÉCNICA ASSÉPTICA 

UN Exclusivo 250 2,92 730,00 
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GARANTINDO A INTEGRIDADE E 
ESTERILIDADE DO PRODUTO. 
ESTERILIZADAS ATRAVÉS DE 
RADIAÇÃO GAMA. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 
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SONDA FOLEY Nº 18. 
CARACTERÍSTICAS: SONDA 
DESCARTÁVEL, ESTERILIZADA, 
CONFECCIONADA EM LÁTEX 
SILICONIZADO, ATÓXICA, MEDINDO 
NO MÍNIMO 28 CM APRESENTANDO 
FLEXIBILIDADE E MALEABILIDADE 
ADEQUADAS AO FIM A QUE SE 
DESTINA. QUE NÃO CAUSE 
IRRITAÇÃO AO PACIENTE, 
APRESENTANDO ESPESSURA 
UNIFORME, ISENTO DE MANCHAS OU 
QUAISQUER DEFEITOS. COM 
VÁLVULA DO BALÃO FIXA QUE 
PERMITA ADAPTAÇÃO A SERINGAS, 
BALÃO COM CAPACIDADE DE 5 A 
15ML E BOA DISTENSIBILIDADE. 
PONTA ARREDONDADA E FECHADA, 
APRESENTANDO 02 ORIFÍCIOS OVAIS 
PRÓXIMOS A PONTA, SITUADOS EM 
LADOS OPOSTOS, DELIMITADOS E 
PROPORCIONAIS AO DIÂMETRO DO 
CALIBRE, ISENTOS DE REBARBAS E 
OU SALIÊNCIAS QUE POSSAM 
TRAUMATIZAR O PACIENTE. DUPLA 
EMBALAGEM, SENDO A EXTERNA EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E A 
INTERNA EM POLIETILENO PICOTADO 
NAS EXTREMIDADES, FAVORECENDO 
ABERTURA TÉCNICA ASSÉPTICA 
GARANTINDO A INTEGRIDADE E 
ESTERILIDADE DO PRODUTO. 
ESTERILIZADAS ATRAVÉS DE 
RADIAÇÃO GAMA. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UN Exclusivo 300 2,51 753,00 
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SONDA FOLEY Nº 20. 
CARACTERÍSTICAS: SONDA 
DESCARTÁVEL, ESTERILIZADA, 
CONFECCIONADA EM LÁTEX 
SILICONIZADO, ATÓXICA, MEDINDO 
NO MÍNIMO 28 CM APRESENTANDO 
FLEXIBILIDADE E MALEABILIDADE 
ADEQUADAS AO FIM A QUE SE 
DESTINA. QUE NÃO CAUSE 
IRRITAÇÃO AO PACIENTE, 
APRESENTANDO ESPESSURA 
UNIFORME, ISENTO DE MANCHAS OU 
QUAISQUER DEFEITOS. COM 
VÁLVULA DO BALÃO FIXA QUE 
PERMITA ADAPTAÇÃO A SERINGAS, 
BALÃO COM CAPACIDADE DE 5 A 
15ML E BOA DISTENSIBILIDADE. 
PONTA ARREDONDADA E FECHADA, 
APRESENTANDO 02 ORIFÍCIOS OVAIS 
PRÓXIMOS A PONTA, SITUADOS EM 
LADOS OPOSTOS, DELIMITADOS E 
PROPORCIONAIS AO DIÂMETRO DO 

UN Exclusivo 300 3,48 1.044,00 
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CALIBRE, ISENTOS DE REBARBAS E 
OU SALIÊNCIAS QUE POSSAM 
TRAUMATIZAR O PACIENTE. DUPLA 
EMBALAGEM, SENDO A EXTERNA EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E A 
INTERNA EM POLIETILENO PICOTADO 
NAS EXTREMIDADES, FAVORECENDO 
ABERTURA TÉCNICA ASSÉPTICA 
GARANTINDO A INTEGRIDADE E 
ESTERILIDADE DO PRODUTO. 
ESTERILIZADAS ATRAVÉS DE 
RADIAÇÃO GAMA. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE.  

138 

SONDA NASOGÁSTRICA Nº 06. 
CARACTERÍSTICAS: DISPOSITIVO DE 
ACESSO AO ESTÔMAGO E INTESTINO 
ALTO QUE PERMITE A INFUSÃO DE 
SOLUÇÕES ENTERAIS. SONDA 
ENTERAL POLIUTERANO RADIOPACO, 
ESTÉRIL E BIO COMPATÍVEL, 
FLEXÍVEL, COM PONTA DISTAL 
PLÁSTICA TRANSPARENTE 
REVESTINDO CILINDROS DE AÇO 
INOXIDÁVEL QUE GARANTAM O 
LASTRO PARA PASSAGEM AO 
INTESTINO ALTO. POSSUEM MARCAS 
EM TODA A SUA EXTENSÃO, 
CONECTOR PROXIMAL COM DUPLA 
ENTRADA UNIVERSAL EM Y 
PERMITINDO ACESSO SEPARADO 
PARA A NUTRIÇÃO OU MEDICAÇÃO, 
ADAPTADOS A TODOS OS TIPOS DE 
EQUIPO. APRESENTA FIO GUIA EM 
AÇO INOX PRÉ-LUBRIFICADO COM 
RESISTÊNCIA, FLEXIBILIDADE 
ADEQUADA AO MANUSEIO E DE FÁCIL 
INTRODUÇÃO E RETIRADA. 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO. POSSUIR E 
APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA 
CÓPIA IMPRESSA DO REGISTRO NA 
ANVISA.  

UN Exclusivo 200 0,83 166,00 

139 

SONDA NASOGÁSTRICA Nº 08. 
CARACTERÍSTICAS: DISPOSITIVO DE 
ACESSO AO ESTÔMAGO E INTESTINO 
ALTO QUE PERMITE A INFUSÃO DE 
SOLUÇÕES ENTERAIS. SONDA 
ENTERAL POLIUTERANO RADIOPACO, 
ESTÉRIL E BIO COMPATÍVEL, 
FLEXÍVEL, COM PONTA DISTAL 
PLÁSTICA TRANSPARENTE 
REVESTINDO CILINDROS DE AÇO 
INOXIDÁVEL QUE GARANTAM O 
LASTRO PARA PASSAGEM AO 
INTESTINO ALTO. POSSUEM MARCAS 
EM TODA A SUA EXTENSÃO, 
CONECTOR PROXIMAL COM DUPLA 
ENTRADA UNIVERSAL EM Y 
PERMITINDO ACESSO SEPARADO 
PARA A NUTRIÇÃO OU MEDICAÇÃO, 
ADAPTADOS A TODOS OS TIPOS DE 
EQUIPO. APRESENTA FIO GUIA EM 

UN Exclusivo 200 0,87 174,00 
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AÇO INOX PRÉ-LUBRIFICADO COM 
RESISTÊNCIA, FLEXIBILIDADE 
ADEQUADA AO MANUSEIO E DE FÁCIL 
INTRODUÇÃO E RETIRADA. 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO. POSSUIR E 
APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA 
CÓPIA IMPRESSA DO REGISTRO NA 
ANVISA.  

140 

SONDA NASOGÁSTRICA Nº 12. 
CARACTERÍSTICAS: DISPOSITIVO DE 
ACESSO AO ESTÔMAGO E INTESTINO 
ALTO QUE PERMITE A INFUSÃO DE 
SOLUÇÕES ENTERAIS. SONDA 
ENTERAL POLIUTERANO RADIOPACO, 
ESTÉRIL E BIO COMPATÍVEL, 
FLEXÍVEL, COM PONTA DISTAL 
PLÁSTICA TRANSPARENTE 
REVESTINDO CILINDROS DE AÇO 
INOXIDÁVEL QUE GARANTAM O 
LASTRO PARA PASSAGEM AO 
INTESTINO ALTO. POSSUEM MARCAS 
EM TODA A SUA EXTENSÃO, 
CONECTOR PROXIMAL COM DUPLA 
ENTRADA UNIVERSAL EM Y 
PERMITINDO ACESSO SEPARADO 
PARA A NUTRIÇÃO OU MEDICAÇÃO, 
ADAPTADOS A TODOS OS TIPOS DE 
EQUIPO. APRESENTA FIO GUIA EM 
AÇO INOX PRÉ-LUBRIFICADO COM 
RESISTÊNCIA, FLEXIBILIDADE 
ADEQUADA AO MANUSEIO E DE FÁCIL 
INTRODUÇÃO E RETIRADA. 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO. POSSUIR E 
APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA 
CÓPIA IMPRESSA DO REGISTRO NA 
ANVISA. 

UN Exclusivo 200 1,42 284,00 

141 

SONDA NASOGÁSTRICA Nº 16. 
CARACTERÍSTICAS: DISPOSITIVO DE 
ACESSO AO ESTÔMAGO E INTESTINO 
ALTO QUE PERMITE A INFUSÃO DE 
SOLUÇÕES ENTERAIS. SONDA 
ENTERAL POLIUTERANO RADIOPACO, 
ESTÉRIL E BIO COMPATÍVEL, 
FLEXÍVEL, COM PONTA DISTAL 
PLÁSTICA TRANSPARENTE 
REVESTINDO CILINDROS DE AÇO 
INOXIDÁVEL QUE GARANTAM O 
LASTRO PARA PASSAGEM AO 
INTESTINO ALTO. POSSUEM MARCAS 
EM TODA A SUA EXTENSÃO, 
CONECTOR PROXIMAL COM DUPLA 
ENTRADA UNIVERSAL EM Y 
PERMITINDO ACESSO SEPARADO 
PARA A NUTRIÇÃO OU MEDICAÇÃO, 
ADAPTADOS A TODOS OS TIPOS DE 
EQUIPO. APRESENTA FIO GUIA EM  
AÇO INOX PRÉ-LUBRIFICADO COM 
RESISTÊNCIA, FLEXIBILIDADE 
ADEQUADA AO MANUSEIO E DE FÁCIL 
INTRODUÇÃO E RETIRADA. 

UN Exclusivo 200 1,62 324,00 
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EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO. POSSUIR E 
APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA 
CÓPIA IMPRESSA DO REGISTRO NA 
ANVISA.  
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SONDA NASOGÁSTRICA Nº 18. 
CARACTERÍSTICAS: DISPOSITIVO DE 
ACESSO AO ESTÔMAGO E INTESTINO 
ALTO QUE PERMITE A INFUSÃO DE 
SOLUÇÕES ENTERAIS. SONDA 
ENTERAL POLIUTERANO RADIOPACO, 
ESTÉRIL E BIO COMPATÍVEL, 
FLEXÍVEL, COM PONTA DISTAL 
PLÁSTICA TRANSPARENTE 
REVESTINDO CILINDROS DE AÇO 
INOXIDÁVEL QUE GARANTAM O 
LASTRO PARA PASSAGEM AO 
INTESTINO ALTO. POSSUEM MARCAS 
EM TODA A SUA EXTENSÃO, 
CONECTOR PROXIMAL COM DUPLA 
ENTRADA UNIVERSAL EM Y 
PERMITINDO ACESSO SEPARADO 
PARA A NUTRIÇÃO OU MEDICAÇÃO, 
ADAPTADOS A TODOS OS TIPOS DE 
EQUIPO. APRESENTA FIO GUIA EM 
AÇO INOX PRÉ-LUBRIFICADO COM 
RESISTÊNCIA, FLEXIBILIDADE 
ADEQUADA AO MANUSEIO E DE FÁCIL 
INTRODUÇÃO E RETIRADA. 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO. POSSUIR E 
APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA 
CÓPIA IMPRESSA DO REGISTRO NA 
ANVISA. 

UN Exclusivo 200 1,02 204,00 
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SONDA NASOGÁSTRICA Nº 20. 
CARACTERÍSTICAS: DISPOSITIVO DE 
ACESSO AO ESTÔMAGO E INTESTINO 
ALTO QUE PERMITE A INFUSÃO DE 
SOLUÇÕES ENTERAIS. SONDA 
ENTERAL POLIUTERANO RADIOPACO, 
ESTÉRIL E BIO COMPATÍVEL, 
FLEXÍVEL, COM PONTA DISTAL 
PLÁSTICA TRANSPARENTE 
REVESTINDO CILINDROS DE AÇO 
INOXIDÁVEL QUE GARANTAM O 
LASTRO PARA PASSAGEM AO 
INTESTINO ALTO. POSSUEM MARCAS 
EM TODA A SUA EXTENSÃO, 
CONECTOR PROXIMAL COM DUPLA 
ENTRADA UNIVERSAL EM Y 
PERMITINDO ACESSO SEPARADO 
PARA A NUTRIÇÃO OU MEDICAÇÃO, 
ADAPTADOS A TODOS OS TIPOS DE 
EQUIPO. APRESENTA FIO GUIA EM 
AÇO INOX PRÉ-LUBRIFICADO COM 
RESISTÊNCIA, FLEXIBILIDADE 
ADEQUADA AO MANUSEIO E DE FÁCIL 
INTRODUÇÃO E RETIRADA. 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO. POSSUIR E 
APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA 

UN Exclusivo 200 1,20 240,00 
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CÓPIA IMPRESSA DO REGISTRO NA 
ANVISA.  

144 

SONDA URETRAL Nº 4. SONDA 
CONFECCIONADA EM TUBO DE PVC, 
ATÓXICO, APIROGÊNICO, CRISTAL, 
TRANSPARENTE DE PAREDES FINAS 
E MALEÁVEIS, COM 40 CM DE 
COMPRIMENTO. CALIBRE: 6 FR (USO 
INFANTIL) COM PONTA 
ARREDONDADA E FECHADA, COM 1 
FURO LATERAL E PROVIDA NA OUTRA 
EXTREMIDADE DE UM CONECTOR 
PADRÃO. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPE 
CONFECCIONADO EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, IDENTIFICADO, 
CONTENDO 01 UNIDADE. 

UN Exclusivo 3.000 0,70 2.100,00 

145 

SONDA URETRAL Nº 6. SONDA 
CONFECCIONADA EM TUBO DE PVC, 
ATÓXICO, APIROGÊNICO, CRISTAL, 
TRANSPARENTE DE PAREDES FINAS 
E MALEÁVEIS, COM 40 CM DE 
COMPRIMENTO. CALIBRE: 6 FR (USO 
INFANTIL) COM PONTA 
ARREDONDADA E FECHADA, COM 1 
FURO LATERAL E PROVIDA NA OUTRA 
EXTREMIDADE DE UM CONECTOR 
PADRÃO. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPE 
CONFECCIONADO EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, IDENTIFICADO, 
CONTENDO 01 UNIDADE. 

UN Exclusivo 5.000 0,57 2.850,00 

146 

SONDA URETRAL Nº 8. SONDA 
CONFECCIONADA EM TUBO DE PVC, 
ATÓXICO, APIROGÊNICO, CRISTAL, 
TRANSPARENTE DE PAREDES FINAS 
E MALEÁVEIS, COM 40 CM DE 
COMPRIMENTO. CALIBRE: 8 FR (USO 
INFANTIL) COM PONTA 
ARREDONDADA E FECHADA, COM 1 
FURO LATERAL E PROVIDA NA OUTRA 
EXTREMIDADE DE UM CONECTOR 
PADRÃO. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPE 
CONFECCIONADO EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, IDENTIFICADO, 
CONTENDO 01 UNIDADE. 

UN Exclusivo 10.000 1,76 17.600,00 

147 

SONDA URETRAL Nº 10. SONDA 
CONFECCIONADA EM TUBO DE PVC, 
ATÓXICO, APIROGÊNICO, CRISTAL, 
TRANSPARENTE DE PAREDES FINAS 
E MALEÁVEIS, COM 40 CM DE 
COMPRIMENTO. CALIBRE: 10 FR (USO 
ADULTO) COM PONTA 
ARREDONDADA E FECHADA, COM 1 
FURO LATERAL E PROVIDA NA OUTRA 
EXTREMIDADE DE UM CONECTOR 
PADRÃO. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPE 
CONFECCIONADO EM PAPEL GRAU 

UN Exclusivo 10.000 0,69 6.900,00 
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CIRÚRGICO, IDENTIFICADO, 
CONTENDO 01 UNIDADE. 
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SONDA URETRAL Nº 12. SONDA 
CONFECCIONADA EM TUBO DE PVC, 
ATÓXICO, APIROGÊNICO, CRISTAL, 
TRANSPARENTE DE PAREDES FINAS 
E MALEÁVEIS, COM 40 CM DE 
COMPRIMENTO. CALIBRE: 12 FR (USO 
ADULTO) COM PONTA 
ARREDONDADA E FECHADA, COM 1 
FURO LATERAL E PROVIDA NA OUTRA 
EXTREMIDADE DE UM CONECTOR 
PADRÃO. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPE 
CONFECCIONADO EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, IDENTIFICADO, 
CONTENDO 01 UNIDADE. 

UN Exclusivo 12.000 0,67 8.040,00 

149 

SONDA URETRAL Nº 14. SONDA 
CONFECCIONADA EM TUBO DE PVC, 
ATÓXICO, APIROGÊNICO, CRISTAL, 
TRANSPARENTE DE PAREDES FINAS 
E MALEÁVEIS, COM 40 CM DE 
COMPRIMENTO. CALIBRE: 14 FR (USO 
ADULTO) COM PONTA 
ARREDONDADA E FECHADA, COM 1 
FURO LATERAL E PROVIDA NA OUTRA 
EXTREMIDADE DE UM CONECTOR 
PADRÃO. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPE 
CONFECCIONADO EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, IDENTIFICADO, 
CONTENDO 01 UNIDADE. 

UN Exclusivo 3.000 0,80 2.400,00 

150 

SONDA URETRAL Nº 16. SONDA 
CONFECCIONADA EM TUBO DE PVC, 
ATÓXICO, APIROGÊNICO, CRISTAL, 
TRANSPARENTE DE PAREDES FINAS 
E MALEÁVEIS, COM 40 CM DE 
COMPRIMENTO. CALIBRE: 16 FR (USO 
ADULTO) COM PONTA 
ARREDONDADA E FECHADA, COM 1 
FURO LATERAL E PROVIDA NA OUTRA 
EXTREMIDADE DE UM CONECTOR 
PADRÃO. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPE 
CONFECCIONADO EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, IDENTIFICADO, 
CONTENDO 01 UNIDADE. 

UN Exclusivo 3.000 2,03 6.090,00 

151 

SONDA URETRAL Nº 18. SONDA 
CONFECCIONADA EM TUBO DE PVC, 
ATÓXICO, APIROGÊNICO, CRISTAL, 
TRANSPARENTE DE PAREDES FINAS 
E MALEÁVEIS, COM 40 CM DE 
COMPRIMENTO. CALIBRE: 16 FR (USO 
ADULTO) COM PONTA 
ARREDONDADA E FECHADA, COM 1 
FURO LATERAL E PROVIDA NA OUTRA 
EXTREMIDADE DE UM CONECTOR 
PADRÃO. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPE 
CONFECCIONADO EM PAPEL GRAU 

UN Exclusivo 3.000 1,25 3.750,00 
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CIRÚRGICO, IDENTIFICADO, 
CONTENDO 01 UNIDADE. 

152 

SORO GLICOSADO (SOLUÇÃO DE 
GLICOSE A 5%). CARACTERÍSTICAS: 
FRASCO OU BOLSA FEITO DE 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, 
QUE OFEREÇA RIGIDEZ SUFICIENTE 
PARA PODER SER APOIADO NA 
POSIÇÃO VERTICAL. SISTEMA 
FECHADO DE ACORDO COM A RDC 
N°29 DE 17/04/2007, FRASCO COM 250 
ML.  

UN Exclusivo 600 5,51 3.306,00 

153 

SWAB ESTÉRIL. CARACTERÍSTICAS: 
HASTE EM PLÁSTICO, COMPRIMENTO 
14,5 CM ( 145 MM ); ALGODÃO 
ESPECIAL DE ALTA ABSORÇÃO, 
ESTÉRIL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 100 
UNIDADES.  

PCT Exclusivo 250 84,06 21.015,00 

154 
TALA METÁLICA. CARACTERÍSTICAS: 
TAMANHO 12 X 180  

UN Exclusivo 600 1,46 876,00 

155 
TALA METÁLICA. CARACTERÍSTICAS: 
TAMANHO 16 X 180  

UN Exclusivo 600 1,71 1.026,00 

156 
TALA METÁLICA. CARACTERÍSTICAS: 
TAMANHO 19 X 180  

UN Exclusivo 600 3,06 1.836,00 

157 

TERMÔMETRO DIGITAL. 
CARACTERÍSTICAS: TERMÔMETRO 
CLÍNICO COM ESCALA DE LEITURA 
DIRETA DE 35°C A 42°C, VISOR DE 
CRISTAL LÍQÜIDO, BATERIA TIPO 
BOTÃO EMBALAGEM PROTETORA 
INDIVIDUAL COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
ATENDER À LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 
VIGENTE E PERTINENTE AO 
PRODUTO. DEVE TRAZER BATERIA 
INCLUÍDA. APRESENTAR MANUAL EM 
PORTUGUÊS E REGISTRO DE 
CERTIFICAÇÃO NO INMETRO.  

UN Exclusivo 200 11,47 2.294,00 

158 

TERMOMETRO LASER DIGITAL 
INFRAVERMELHO: 
CARACTERÍSTICAS: MATERIAL : ABS; 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 2 PILHAS 
AAA BATERIA 1.5V; TEMPERATURA DE 
FUNCIONAMENTO: 0 - 40 (32 H -104 H); 
TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO: -20 – 60; GAMA DE 
TEMPERATURA AMPLA: MEDE DE -58 ° 
F PARA 1022 ° F (-50 ° C PARA 550 ° C) 
COM PRECISÃO DE 1.5C / 1.5% IDEAL 
PARA MULTIUSO; RELAÇÃO DO 
PONTO DA DISTÂNCIA: 12: 1; 
RESPOSTA ESPECTRAL: 8-14 UM; 
TAMANHO: 145 * 95 * 40MM. NOTA : 
APENAS AS TEMPERATURAS 
SUPERFÍCIE PODEM SER MEDIDAS. 

UN Exclusivo 10 141,67 1.416,70 

159 
TERMOMETRO PARA FREEZER DE 
BOBINAS REUTILIZÁVEIS 

UN Exclusivo 35 55,92 1.957,20 
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CARACTERÍSTICAS:  SENSORES 
INTERNO E EXTERNO, ALÉM DE 
ALARME SONORO DE TEMPERATURA 
ALTA E BAIXA PARA A SONDA 
EXTERNA/BASE MAGNÉTICA, QUE 
PERMITE A FIXAÇÃO EM 
SUPERFÍCIES METÁLICAS, 
FACILITANDO AS MEDIÇÕES/FAIXA DE 
MEDIÇÃO VAI DE -10 A 50°C (SENSOR 
INTERNO) E -50 A 70°C (SONDA 
EXTERNA). 

160 

TERMÔMETRO DIGITAL DE 
PAREDE/MESA- DISPLAY DE VIDRO 
DE CRISTAL LIQUIDO COM DE 3½ 
DÍGITOS EM DUAS LINHAS COM 
EXIBIÇÃO DE TEMPERATURA 
INTERNA, UMIDADE E HORÁRIO/TAXA 
DE ATUALIZAÇÃO DO DISPLAY: 10 
SEGUNDOS/FORMATO DE HORA: 
12/24 HORAS/MEMÓRIA: MÁXIMA E 
MÍNIMA/ALARME SONECA: 8 
MINUTOS/TEMPO DE ESTABILIZAÇÃO: 
2 HORAS/ALIMENTAÇÃO: 1 PILHA DE 
1,5V (AAA). 

UN Exclusivo 35 92,97 3.253,95 

161 

TIRAS PARA DETECÇÃO DE HCG – 
10mUI. CARACTERÍSTICAS: TESTE 
RÁPIDO IMUNOCROMATOGRÁFICO 
PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE 
GONADOTROFINA CORIÔNICA 
HUMANA (HCG) EM AMOSTRAS 
HUMANAS DE SORO, PLASMA E 
URINA. DETECÇÃO QUALITATIVA DE 
GONADOTROFINA CORIÔNICA 
HUMANA (HCG); SENSIBILIDADE: 
>99%; ESPECIFICIDADE: >99%; 
ARMAZENAMENTO: 2 A 30°C; 
AMOSTRA: SORO, PLASMA E URINA; 
VOLUME DE AMOSTRA: 100UL PARA 
CASSETE; TEMPO DO TESTE: 5 E 7 
MINUTOS (NÃO LER APÓS 7 
MINUTOS). EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE. REGISTRO NA 
ANVISA. 

UN Exclusivo 3.000 0,46 1.380,00 

162 

TOUCA DESCARTÁVEL. 
CARACTERÍSTICAS: SANFONADA, 
COM ELÁSTICO, CONFECCIONADA EM 
TNT, GRAMATURA 20, NA COR 
BRANCA. CAIXA COM 100 UNIDADES.  

CX Exclusivo 500 11,05 5.525,00 

163 

TUBETE PORTA LÂMINAS. 
CARACTERÍSTICAS: PORTA LÂMINAS 
PARA CITOLOGIA, CAPACIDADE PARA 
3 LÂMINAS, TAMPA COM ROSCA, 
MATERIAL POLIPROPILENO.  

UN Exclusivo 4.000 0,53 2.120,00 

164 

TUBO DE COLETA A VÁCUO. SEM 
ADITIVO. FABRICADOS EM PLÁSTICO 
PET TRANSPARENTE E FECHADOS À 
PROVA DE VAZAMENTO COM 
BORRACHA AUTO SELANTE; 
TAMPAS FABRICADAS EM 

UN Exclusivo 500 0,86 430,00 
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POLIETILENO. TAMANHO DO TUBO: 
13 X 75 MM; VOLUME: 4 ML.  

165 

VASELINA. CARACTERÍSTICAS: 
EMBALAGEM 1 LITRO, LÍQUIDO 
OLEAGINOSO, LÍMPIDO, NÃO 
FLUORESCENTE, INODORO QUANDO 
FRIO, MAS COM LEVE ODOR QUANDO 
AQUECIDO, EFEITO EMOLIENTE, 
MELHORA DA ELASTICIDADE. AUXILIA 
NA REMOÇÃO DE CROSTAS, DE 
POMADAS, PASTAS E DEMAIS 
PRODUTOS APLICADOS SOBRE A 
PELE. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ROTULADA COM A IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE, 
NÚMERO DO LOTE.  

FRC Exclusivo 150 36,98 5.547,00 

166 

PRESERVATIVO NÃO UBRIFICADO. 
CARACTERÍSTICAS: OPACO; LADOS 
PARALELOS; LISO; POSSUI BAINHA 
PARA AJUSTE; PONTA COM 
RESERVATÓRIO; CONTEM LÁTEX 
NATURAL; CAIXA COM 144 
PRESERVATIVOS SEM 
LUBRIFICANTE, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE 

CX Exclusivo 50 50,40 2.520,00 

VALOR TOTAL 1.015.944,23 

1.2.1. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente motivada. 
1.2.2. As quantidades indicadas no subitem 1.2 são estimativas de consumo anual. 

1.2.3. O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum nos termos do inciso XIII 
do art.6º da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme informado na DFD originária, e atende as 
disposições do Decreto nº 333/2023, de 22 de dezembro de 2023, não se caracterizando como 
bem de luxo. 

1.3. Utilização do catálogo de padronização: 

1.3.1. O órgão adotará catálogo próprio e os produtos não estão padronizados até a presente 
data, sendo utilizada a especificação técnica contida no sistema interno enquanto o catálogo de 
padronização está sendo construído gradativamente. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Conforme materializada no Estudo Técnico Preliminar (ETP), a contratação visa atender a 
necessidade de materiais para uso da enfermagem nas Unidades de Saúde do município de 
Maracaju, MS.  

A saúde pública fundamenta-se nos princípios da universalidade, integridade de assistência, 
com ações preventivas, participação da comunidade, em consonância com necessidades 
identificadas junto à realidade local, mediante avaliação e acompanhamento sistemático dos 
resultados impetrados. Princípios estes condicionados na Lei 8.080/1990 que dispõe sobre as 
condições para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes.  

Em atenção ao interesse público o objetivo presente é de aquisição de materiais de 
enfermagem para o município de Maracaju - MS, afim de não prejudicar o atendimento da 
população, estimada em 2022 pelo IBGE, de 45.047 (quarenta e cinco mil e quarenta e sete) 
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habitantes e grande parte da população utiliza frequentemente os serviços do Sistema Único de 
Saúde - SUS.  

Precisamente de forma ininterrupta são distribuídos os materiais de enfermagem para 
atender a demanda referente ao atendimento de 18 (dezoito) estabelecimentos que desenvolvem 
suas atividades em saúde.  

Considera-se que a presente solicitação será para atendimento dos suprimentos das 
Unidades de Saúde, sendo que a falta dos materiais de enfermagem no município irá 
comprometer a segurança da saúde das pessoas, indiscutivelmente os materiais de enfermagem 
são importantes para manter a continuidade do serviço público da Secretaria Municipal de Saúde 
no exercício de 2.024. 

Necessário ressaltar que a aquisição destes itens faz-se recompor o estoque para sanar e 
melhorar, ainda mais, a qualidade dos serviços ofertados ao cidadão, humanizando assim os 
serviços ofertados pela Secretaria de Saúde deste município de Maracaju.  

Esta aquisição segue o planejamento anual de materiais de enfermagem relacionados 
abaixo necessários durante um período de 12 (doze) meses. 

 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA 
CONTRATAÇÃO 
Conforme previsto no ETP, a solução como um todo estabelece os requisitos abaixo: 
3.1. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA: 
3.1.1. Não há necessidade de apresentação de amostras. 
3.2. Da apresentação de catálogo de produtos, encartes, folhetos técnicos ou “folders” 
dos materiais ofertados: Não se aplica. 
3.3. Da indicação de marcas ou modelos específicos ou como referência: Não se aplica. 
3.4. Da vedação de utilização de marca/produto na execução contratual: Não se aplica. 
3.5. Da sustentabilidade: 
3.5.1. O fornecedor registrado deverá adotar as seguintes práticas na execução do objeto: 
3.5.1.1. Mitigar ao máximo emissões de papéis para execução dos serviços, adotando 
providências virtualizadas para consecução dos serviços como forma sustentável.  
3.6. Do consórcio 
3.6.1. Acerca dos Consórcios, a conveniência de admitir a participação dos mesmos em 
procedimento licitatório é decisão meramente discricionária da Administração. 
3.6.2. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento 
licitatório não limitará a competitividade. 
3.6.3. A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta 
complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto sob exame. 
3.6.4. Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em 
apreço. Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, 
ou seja, o edital não traz em seu termo de referência nenhuma característica própria que 
justificasse a admissão de empresas em consórcio. 
3.6.5. A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor 
econômico atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da 
Administração Pública, a união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, 
violando, por via transversa, o princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade 
buscada pela Administração. 
3.6.6. Por todo exposto, no presente processo, não será permitida a participação de empresas 
em regime de consórcio 
3.7. Da subcontratação 
3.7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, exceto o transporte para fins 
de entrega. 
3.8. Da exigência de garantia da contratação: 
3.8.1. Não haverá necessidade de exigência de garantia contratual. 
3.9. Da exigência de carta de solidariedade: Não se aplica 
3.10. Demais requisitos: 



 
 

                                           ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE MARACAJU 

SUPERVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATO 
 
 

PROCESSO N° 6.720/2024 

FLS:       1192 

RUB:  

3.10.1. No ato da entrega, os produtos devem apresentar no mínimo 70% de validade a partir 
da data de fabricação. O aceite da mercadoria fora dessa validade, somente se estiverem 
acompanhados de carta de responsabilidade de troca se os mesmos não forem utilizados antes 
do seu vencimento. 
 
4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E DOS CONTRATOS 
DELA DECORRENTES 
4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município de Maracaju/MS, e 
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
4.1.1. No prazo de validade da ata de registro de preço o órgão ou entidade não poderá 
participar em outra ata que tenha o mesmo objeto desta contratação, conforme determina o inciso 
VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
4.2. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo 
de vigência da própria ata (previsto no subitem 4.1), estando aquele primeiro submetido ao 
disposto no Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
4.2.1. O contrato a que se refere o subitem 4.2 terá o prazo de vigência da contratação fixado 
quando de sua formalização, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, observadas as 
condições previstas naquele instrumento 
4.3. O instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Condições de entrega/execução 
5.1.1. Cada entrega/execução deverá ser efetuada mediante o instrumento de solicitação por 
escrito, formalizado pelo gerenciador, através de Solicitação de Fornecimento (SF)/ Ordem de 
Serviço (OS), na, na forma e prazo especificado no item 5.1.2 do presente Termo de Referência.  
5.1.2. O prazo de entrega/execução será de no máximo 10 (dez) dias, contados do recebimento 
da Solicitação de Fornecimento.  
5.2. Do local e horário de entrega/execução:  
5.2.1. A entrega/execução deverá ocorrer na quantidade total conforme a Solicitação de 
Fornecimento no seguinte endereço: CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico situado na 
Avenida Marechal Floriano Peixoto, 881, bairro Paraguai, CEP: 79150-000, Maracaju – MS, de 
segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no horário das 07:00 às 10:30 e 13:00 às 16:30. 
5.2.2. Caso não seja possível a entrega/execução na data assinalada, a contratada deverá 
comunicar as suas razões, com a devida comprovação, com pelo menos 5 (cinco) dias de 
antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas as 
situações de caso fortuito e força maior. 
5.2.3. A contratada obriga-se a entregar/executar o objeto em conformidade com as 
especificações descritas na Proposta de Preços e neste Termo de Referência, sendo de sua 
inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações. 
5.2.4. Todas as despesas relativas à entrega e transporte do(s) objeto(s) licitado(s), bem como 
todos os impostos, taxas e demais despesas decorrentes do fornecimento correrão por conta 
exclusiva do fornecedor registrado.  
5.2.5. Os objetos deverão ser entregues embalados, de forma a não serem danificados durante 
as operações de transporte e descarga no local da entrega. 
5.3. Condições de recebimento ou execução do Objeto 
5.3.1. As regras para os recebimentos provisório e definitivo estão contidas no Termo de 
Recebimento e no Plano Básico de Fiscalização – PBF, devidamente publicado no sitio eletrônico 
podendo ser encontrado no link abaixo: 
https://www.maracaju.ms.gov.br/portal/arquivos/1/19/100/0/0/0/0/0. 
5.3.2. Conforme os normativos mencionados no item anterior, os bens/produtos serão 
recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias úteis do recebimento do documento fiscal 
respectivo, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante a 

https://www.maracaju.ms.gov.br/portal/arquivos/1/19/100/0/0/0/0/0
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formalização de modelo padronizado de recebimento e verificação de conformidade do objeto 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
5.3.2.1. Bens/produtos ou serviços de até ¼ do valor de pequena despesa ou de objetos sem 
complexidade, de baixo valor e de fácil conferência de quantidade e qualidade, poderão ser 
recebidos mediante o ateste no verso do documento fiscal respectivo. 
5.3.3. Os bens/produtos ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e da proposta, devendo 
ser substituídos no prazo descrito no item 5.5, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
5.3.4. Os bens/produtos ou serviços serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo padronizado no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório. 
5.3.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
5.3.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, nos 
termos do art. 143 da Lei 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
5.3.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço/fornecimento, nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
5.4. Da forma de garantia, condições de manutenção e assistência técnica: 
5.4.1. O prazo de garantia a ser atendido é o constante do Código de Defesa do Consumidor - 
Lei nº 8.078/1990.  
5.5. Do prazo para a substituição: 
5.5.1. Uma vez notificado, o fornecedor registrado realizará a reparação ou substituição dos 
bens/ produtos ou serviços que apresentarem vícios ou erros no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
contados a partir da data de retirada do mesmo das dependências da Administração pelo 
Fornecedor Registrado ou pela assistência técnica autorizada, quando for o caso. 
5.5.2. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do fornecedor 
registrado, aceita pelo gerenciador. 
6. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
6.1. Para a medição do objeto, sendo o caso de cronograma de execução, este será anexo do 
contrato e deverá ser observado no processo de fiscalização. 
6.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente deverão ser observadas 
as seguintes informações:  
a) número do contrato ou número do empenho;  
b) número do processo;  
c) número da licitação; 
d) descrição do item de acordo com o solicitado no empenho; 
e) data de fabricação e validade dos produtos; 
f) número do registro na ANVISA e código EAN. 

6.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até vinte dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme previsto no subitem 6.5. 

6.4. O documento de cobrança do fornecedor registrado será mediante nota fiscal/fatura, cujo 
crédito será realizado na conta corrente indicada pelo fornecedor registrado.  

6.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período 

6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

6.7. Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, o gerenciador, a seu critério, 
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poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar 
indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o gerenciador. 

6.8. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, 
para fins de atendimento das condições contratuais. 

6.9. O gerenciador não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras. 

6.10. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, 
pelo fornecedor registrado, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

6.11. Haverá, sempre que necessário, a retenção e tributos federais e municipais na forma da 
legislação em vigor, devendo constar na nota fiscal as informações correspondentes.  

6.12. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, o GERENCIADOR notificará 
o fornecedor registrado, com as exposições de todas as falhas identificadas para que a mesma 
proceda as correções necessárias. Nesse caso, o prazo para efetivação do pagamento será 
interrompido, reiniciando a contagem no momento em que forem sanadas as irregularidades, 
não acarretando qualquer ônus a Administração. 

6.12.1.  O fornecedor registrado, durante toda a execução, deverá manter todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.12.1.1.  Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões, o fornecedor 
registrado será notificado, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, 
em processo administrativo instaurado para esse fim específico. 

6.12.1.2.  O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 
6.12.1.1. poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério do gerenciador. 

6.12.1.3.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
gerenciador deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
e trabalhista quanto à inadimplência do prestador, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.12.1.4.  Persistindo a irregularidade, o gerenciador, em decisão fundamentada, deverá aplicar 
a penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente. 

6.13. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o fornecedor registrado: 

6.13.1. não produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades ou não as 
executou com a qualidade mínima exigida. 

6.14. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, 
as regras de pagamento atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente. 

6.15. O fornecedor registrado deverá observar a forma de remessa da NF e demais documentos 
que devem acompanhá-la, no Plano Básico de Fiscalização. 

 
7. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução da contratação, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas, e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
7.2. O fiscal de contrato desenvolverá as suas atribuições na conformidade do Plano de 
Fiscalização e para facilitação da fiscalização e a gestão do contrato, o município desenvolveu o 
Plano Básico de Fiscalização, inserindo as ações a serem adotadas pela equipe de fiscalização, 
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visando inibir a incidência dos riscos comuns a todo objeto, devidamente inserido no item 
“gerenciamento de riscos” do relatório do estudo técnico. 
7.3. O Plano Básico de Fiscalização – PBF, consta transcrito integralmente do ETP e se este 
foi dispensado na presente contratação, os interessados poderão consultar o endereço eletrônico 
abaixo para acesso às disposições do processo de fiscalização (equipe de fiscalização, forma 
de recebimentos provisório/definitivo, notificação, dentre outros), não podendo o fornecedor 
registrado alegar desconhecimento do PBF, constando o instrumento publicado no sítio oficial 
do município, no link https://www.maracaju.ms.gov.br/licitacoes/catalogo-de-padronizacao.   
7.4. Para a efetividade e eficiência da execução o fornecedor registrado deverá apresentar 
preposto devidamente qualificado e manter atualizado o seu contato eletrônico, sendo que a 
comunicação entre a equipe de fiscalização e o preposto se dará principalmente por via de e-
mail informados no contrato, sendo de responsabilidade do fornecedor registrado manter o 
endereço eletrônico atualizado. 
7.5. Havendo ações específicas ao objeto necessárias à fiscalização do contrato, estas 
constarão do item “Do Gerenciamento de Riscos” no relatório do ETP, se for o caso, e na minuta 
do contrato. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução da contratação, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas, e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
 
8. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
MENOR PREÇO. 
8.2. Das Exigências de Habilitação 

Conforme estudo técnico preliminar, além dos documentos gerais a constarem do Edital foram 
identificados documentos de habilitação específicos para o objeto. 
8.2.1. Dos documentos específicos para a contratação 
Para a melhor execução do objeto solicita-se os documentos abaixo: 
a) Alvará Sanitário expedido pelo órgão da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da 
sede da licitante, para exercer atividades de Comercialização e Venda de Fórmulas Nutricionais. 
No caso do Distrito Federal, a licença deverá ser fornecida pelas Administrações regionais; 
b) Comprovar que possui Autorização de funcionamento da empresa participante do 
certame (AFE), expedida pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, conforme 
artigo 5.º da portaria nº 3.765, de 20 de outubro de 1998.; 

 
9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1 O valor total estimado da contratação é R$ 1.015.944,23 (um milhão quinze mil 
novecentos e quarenta e quatro reais e vinte e três centavos), conforme valor unitário referencial 
discriminado no item 1.2 deste instrumento, que foi apurado em pesquisa de mercado. 
 
10. O REAJUSTE 
10.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data da elaboração do valor estimado da contratação. 
10.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, de acordo com a 
variação acumulada do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 
10.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
10.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.6 O reajuste poderá ser realizado por simples apostilamento. 
 
11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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11.1 Por se tratar de sistema de registro de preço a dotação orçamentária será informada na 
utilização da ata de registro de preços. 
 
12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Depois de celebrado a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado será 
responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas neste Termo de Referência. 

12.1.1. A disciplina das infrações cometidas no procedimento licitatório deve observar o disposto 
no Edital. 

12.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor 
registrado que: 

12.2.1. der causa à inexecução parcial do Contrato/Ata; 

12.2.2. der causa à inexecução parcial do Contrato/Ata que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.2.3. der causa à inexecução total do Contrato/Ata; 

12.2.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

12.2.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
Contrato/Ata; 

12.2.6. praticar ato fraudulento na execução do Contrato/Ata; 

12.2.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.9. entregar objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

12.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao fornecedor registrado as sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 156. 

12.3.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa compensatória. 

Sanção de Multa  
12.3. Será aplicada MULTA MORATÓRIA nas hipóteses de atraso injustificado na execução 
do contrato, na seguinte forma: 
12.3.1. de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 20% (vinte por cento); 
12.3.2. de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.  
12.3.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.4. A MULTA COMPENSATÓRIA será aplicada nas hipóteses de descumprimento de 
obrigações contratuais ou nos casos decorrentes de atos praticados no procedimento licitatório, 
por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, sendo estabelecida em razão do grau de importância da obrigação desatendida, 
objetivando-se a compensação das eventuais perdas nas quais a Administração tenha incorrido, 
nos percentuais estabelecidos no Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023: 
 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

12.2.1. 
 

20% (vinte por cento) sobre o valor da 
parcela do objeto não executada 
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12.2.2. 
12.2.3. 
12.2.4. 
12.2.5. 
12.2.6. 
12.2.7. 
12.2.8. 
12.2.9. 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por 
cento) sobre o valor contratado 

 
12.4.1. Na hipótese do subitem 12.2.1, a sanção de multa compensatória poderá atingir o 
percentual de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, nas 
hipóteses de que trata o §3º art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  
12.5. As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas. 
12.6. A multa moratória poderá ser convertida em multa compensatória, observado o disposto 
no art. 162 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
12.7. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo 
de até 20 (trinta) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do Município, podendo, 
ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da licitante. 
12.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao fornecedor registrado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

Sanção de impedimento de licitar e contratar 
12.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável, em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.2.2, 12.2.3 e 12.2.4, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta com o Município, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, obedecida a seguinte gradação, definida no o §4º art. 156 da Lei Federal 
14.133/2021:  
 

Infração (Subitens) Pena 

12.2.2. impedimento pelo período de até dois anos 

12.2.3. impedimento pelo período de até três anos 

12.2.4. impedimento pelo período de até um ano 

 

Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
12.10.  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 
responsável, em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.2.5, 12.2.6, 
12.2.7 e 12.2.8, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, obedecida a 
seguinte gradação, definida no o §5º art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  
 

Infração (Subitens) Pena 

12.2.5. declaração de inidoneidade de até cinco anos 

12.2.6. 
12.2.7. 
12.2.8. 

declaração de inidoneidade de até seis anos 

  
 

12.11. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 12.11 deste Termo de Referência nas 
infrações administrativas previstas nos itens 12.2.2, 12.2.3 e 12.2.4 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar. 

Processo Administrativo Sancionador 
12.12. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no art. 158 da Lei Federal 
14.133/2021. 
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13. OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR, DO CONTRATANTE E CONTRATADA 

(DO FORNECEDOR REGISTRADO DA ATA) 

13.1. OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃO/ENTIDADE PARTICIPANTE E 

DO FORNECEDOR REGISTRADO DA ATA: 

13.1.1. Os direitos e obrigações do órgão gerenciador, do fornecedor registrado da ata e dos 

órgãos e entidades participantes são aqueles previstos na Ata de Registro de Preço. 

13.1.2. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes 

passam a ser designados como “Contratantes” e do fornecedor registrado da ata como 

“Contratada”, e estão sujeitos as obrigações descritas neste Termo de Referência. 

13.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

13.2.1. São obrigações do Contratante: 

13.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

o instrumento convocatório e seus anexos; 

13.2.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

13.2.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

13.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada; 

13.2.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 

o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.2.7. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

13.2.8. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e no instrumento convocatório;  

13.2.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

13.2.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

13.2.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pela contratada no prazo máximo de 15 (quinze) dias; 

13.2.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (4º, do art. 137, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

13.2.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados; 

13.3. Com relação à obrigação delineada no subitem 13.2.9 deste termo de referência, a 

Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do requerimento, para 

decidir todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela 

Lei nº 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

13.4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

13.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do instrumento convocatório 

e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.4.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
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de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.4.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens/produtos ou serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

13.4.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.4.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

13.4.6. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter 

comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato; 

13.4.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

13.4.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao gerenciador e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

13.4.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.4.10. Paralisar, por determinação do gerenciador, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

13.4.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

13.4.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.4.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do gerenciador; 

13.5. Com relação à obrigação delineada no subitem 13.4.9 deste Termo de Referência, a 

comprovação deverá se dar no prazo fixado pelo fiscal do contrato, hipótese em que deverá 

indicar os empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

 
14. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
14.1. Será aplicada a Lei Complementar n. 123/2006 no presente certame no que couber. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

MUNICÍPIO DE MARACAJU 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:  

6.720/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 

  

TIPO DE JULGAMENTO:  

MENOR PREÇO 
MENOR PREÇO POR ITEM 

RAZÃO SOCIAL: CNPJ/CPF: 

   

ENDEREÇO: BAIRRO: 

  

CIDADE/UF: CEP: TELEFONE: 

     

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

   

RG:  E-mail: 

  

PROPOSTA: 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 
DO ITEM 

UNIDADE QUANT. 
VALOR 
UNITÁRIO 

MARCA 
OFERTADA 

VALOR TOTAL 

1       

2       

3       

4       

5       

VALOR TOTAL R$ 0,00 
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O prazo de validade da proposta é de ____ (___________) dias corridos.  

Nome do banco indicado para o pagamento: ____________,      Agência: _____________,     Conta 
Corrente: ______________ . 

Prazo de entrega/execução: _____ dias úteis, contados do recebimento da Solicitação de 
Fornecimento/Ordem de Serviços. 

*Prazo de Garantia: _______ meses, contados da data de apresentação da proposta.  

*se couber diante das exigências da contratação do objeto. 

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas no Edital e seus anexos, 
bem como verifiquei todas as especificações contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas 
informações, nas condições de fornecimento e documentos que dele fazem parte.  

Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos 
diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, 
bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto. 

 

   Local-UF, em ____de _________ de 202X. 

  

 

 

___________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº ____________________________, sediada à 
(endereço completo da empresa licitante), por intermédio de seu representante legal o(a) Srº(a) 
________________________________________, portador(a) do Registro de Identidade (RG) 
sob nº __________________ e inscrito no CPF/MF sob nº __________________, DECLARA 
expressamente, que: 

I. Condições de participação: 

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo 
com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo. 

II. Declarações para fins de habilitação: 

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório. 

Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência 
impeditiva ao órgão ou entidade contratante. 

Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 

Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

III. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista: 

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da 
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante. 

Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 

IV. Declaração de micro empresa, empresa de pequeno porte ou equiparada:   

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, nos termos da Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações, e que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

(  ) Declara, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21, que no ano calendário de 
realização da presente licitação não celebrou contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa. 

Local-UF, em ____de _________ de 202X. 

 

___________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO IV  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .../202X 

 

O MUNICÍPIO DE MARACAJU/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 03.442.597/0001-12, estabelecida no município de Maracaju, estado do Mato Grosso do 
Sul, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, JOSÉ MARCOS CALDERAN, brasileiro, 
casado, portador do RG n.000.290.582 SEJUSP/MS e CPF n.º 367.287.211-34, residente e 
domiciliado na Alameda Calderan, nº 120, Bairro Cambaraí, Maracaju/MS, com interveniência do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 00.282.872/0001-90, neste ato 
representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. CHIRLEI OLIVEIRA ROCHA, brasileira, 
casada, portadora do RG n° 1241642 SSP/MS e inscrita no CPF/MF sob o n° 004.226.251-83 
Rua Dom Pedro 1º, Altos do San Raphael, na cidade de Maracaju/MS, doravante denominado 
INTERVENIENTE, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e o(s) fornecedor(es) 
abaixo qualificado(s), doravante denominado(s) FORNECEDOR REGISTRADO DA ATA, 
resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS DE 
ENFERMAGEM, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 007/2025, Processo 
Administrativo nº 6.720/2024 de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 333 de 22 
de dezembro de 2023, de 3 de março de 2023 e Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 
2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES  

1.1. DETENTOR DA ATA: Empresa ............, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na ..................................., neste ato representada 
pelo Sr(a) .................................... (nome e função no fornecedor registrado data), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos. 

 

1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENDA 

1.3. ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES: Este instrumento, formalizado pelo 
órgão/entidade gerenciador(a) e o fornecedor registrado da ata, objetiva atender à demanda do 
órgão e entidade demandante/participante do registro de preços, compreendendo: 

Item/lote nº Órgãos/Entidades 
Participantes 

Unidade de medida Quantidade total 

    

    

    

 

1.4. ADERENTE DE PREÇO: A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a 
relação dos licitantes que aceitaram cotar os bens/produtos ou serviços com preços iguais aos 
da licitante vencedora do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
X 

Especificação Marca  

(se exigida 
no edital) 

Modelo 

(se exigido no 
edital) 

Unidade de 
medida 

Quantidade Valor Un 

       

Classificação Geral 

1ª Empresa _________________________________________________________  

2ª Empresa _________________________________________________________   

3ª Empresa _________________________________________________________   

2.1.1. O registro de que trata o subitem 2.1 é composto pela unidade de contratação, sem a 
indicação do total a ser eventualmente adquirido, conforme autoriza o §3º do art. 82 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

2.1.1.1.  Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser 
eventualmente adquirido ficará limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de 
Referência. 

2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, 
nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do Pregão 
Eletrônico nº 007/2025 que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo 
de validade do registro. 

2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e pelo Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço 
registrado, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.65 de 07 de julho de 2021, permitida 
a negociação com o fornecedor registrado da ata desde que observada a Cláusula Quarta deste 
instrumento. 

3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo órgão 
gerenciador. 

3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 
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CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO 

4.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

4.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

4.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

4.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 

4.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

4.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

4.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

4.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3º, art.18 do 
Decreto Federal nº 11.462/2023. 

4.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do art. 29 do Decreto Federal nº 11.462/2023, e adotará 
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 4.2 e no item 4.2.1. o órgão gerenciador atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

4.2.6.  O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO 
REGISTRADO 

5.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o fornecedor registrado da ARP substitua o produto 
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por outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo 
ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, 
desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço 
registrado. 

5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste 
as informações prestadas pelo fornecedor registrado da ata e deverá ser consignada em Termo 
Aditivo à ARP. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

6.1.1.  remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto no art. 30 do Decreto Federal 
nº 11.462/2023; 

6.1.2. gerenciar a ata de registro de preços; 

6.1.3. conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; 

6.1.4. deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham manifestado 
interesse durante o período de divulgação da IRP; 

6.1.5. verificar, pelas informações a que se refere a alínea “a” do inciso I do caput do art. 8º, do 
Decreto Federal nº 11.462/2023 se as manifestações de interesse em participar do registro de 
preços atendem ao disposto no art. 3º do Decreto Federal nº 11.462/2023 e indeferir os pedidos 
que não o atendam; 

6.1.6. aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta e registrá-las no 
SICAF; 

6.1.7. aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua 
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, e registrá-las no SICAF; e 

6.1.8. aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto no § 2º do art. 31, nos termos 
do disposto no § 3º do art. 31 do Decreto Federal nº 11.462/2023. 

6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES DA ATA: 

6.2.1. tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações, para 
o correto cumprimento de suas disposições; 

6.2.2. assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser 
realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 

6.2.3. zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e 
pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 
registro de preços ou de obrigações contratuais; 

6.2.4. aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua 
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informar as ocorrências ao órgão gerenciador e registrá-las no SICAF; e 

6.2.5. prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador quanto à contratação e à 
execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.  

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

7.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do fornecedor registrado da 
ata quando este: 

I – for liberado na hipótese prevista no 4.1.1. 
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II – descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 

III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado (subitem 4.2); 

IV – não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 

V – sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 
gerenciador: 

I – pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados da ARP 
e aderentes de preço; 

II – pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III – em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 

IV – por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP; 

V – por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

7.2.1. Na hipótese em que o fornecedor registrado da ata solicite o cancelamento em razão do 
disposto no inciso IV do subitem 7.2, o órgão gerenciador poderá, como alternativa ao 
cancelamento:  

I - suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do 
fornecimento do produto registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem 
na manutenção do preço registrado; 

II - proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma 
do subitem 4.6. 

7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste 
instrumento, o órgão gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa do fornecedor registrado da ARP e dos aderentes, 
se houver. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 

8.1. A contratação com o fornecedor registrado da ARP será formalizada pelos órgãos e 
entidades participantes, por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de 
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, 
observado o disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital 
emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

8.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento 
equivalente, será de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 

8.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do 
prazo de vigência da ARP. 

8.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil 
na forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o 
seu envio ao fornecedor registrado da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta. 

8.4. Na assinatura do contrato: 

I – será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no 
edital de licitação, observado o disposto no subitem 7.8 do Edital; 

II – será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;  
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III – deverão ser entregues os documentos exigidos para essa fase procedimental, conforme 
previsto no Termo de Referência. 

8.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de 
vigência da própria ata (previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto 
no Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.5.1. O contrato a que se refere o subitem 8.5. terá o prazo de vigência da contratação fixado 
quando de sua formalização, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, observadas as 
condições previstas naquele instrumento. 

8.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá 
observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

8.7. A licitante vencedora deverá comprovar a implantação de programa de integridade, no prazo 
de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na forma do § 4º do art. 25 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA – FORO 

9.1.1.  Fica eleito o foro da Cidade de Maracaju, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir 
qualquer controvérsia oriunda deste instrumento, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 

Maracaju/MS, em ___ de ______  de 202X. 

 

_________________________ 

MUNICÍPIO DE MARACAJU 

Representante legal 

  

_________________________ 

INTERVENIENTE 

Representante legal do interveniente DA ATA 

 

_________________________ 

FORNECEDOR REGISTRADO 

Representante legal  
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ANEXO V 

DO CONTRATO 

 

 

Contrato n. ...../202X objetivando a 
aquisição de materiais de enfermagem que 
entre si celebram o ...................., por meio da 

....................... e a empresa 

 

O MUNICÍPIO DE MARACAJU - MS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
Appa, nº. 120, Centro, nesta cidade, inscrito no C.N.P.J./MF sob o Nº.03.442.597/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, JOSÉ MARCOS CALDERAN, brasileiro, casado, 
portador do RG n°290.582. SEJUSP/MS e CPF n.º 367.287.211-34, residente e domiciliado na 
Alameda Calderan, nº 120, Bairro Cambaraí, Maracaju – MS, doravante denominado 
CONTRATANTE, com interveniência do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 00.282.872/0001-90, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. 
CHIRLEI OLIVEIRA ROCHA, brasileira, casada, portadora do RG n° 1241642 SSP/MS e inscrita 
no CPF/MF sob o n° 004.226.251-83 Rua Dom Pedro 1º, Altos do San Raphael, na cidade de 
Maracaju/MS, doravante denominado INTERVENIENTE, e o(a) .............................., inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função 
na contratada), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.007/2025 mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II) 

1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de materiais de enfermagem, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, 
anexos do Edital.  

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Ata de Registro de Preço nº (...). 

1.2.4. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução 
adequada do contrato ora celebrado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO (ART. 
92, III) 

2.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021e pelo 
Decreto Municipal nº 333 de 22 de dezembro de 2023. 

2.2. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as 



 
 

                                           ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE MARACAJU 

SUPERVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATO 
 
 

PROCESSO N° 6.720/2024 

FLS:       1210 

RUB:  

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE FORNECIMENTO (ART. 92, IV) 

3.1. A execução/entrega deverão ser realizadas, conforme descrito no item 5 do Anexo I - Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

4.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 
............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com a contratada. 

4.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

4.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

4.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E REAJUSTE (ART. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.2. As regras de reajuste são aquelas previstas no item 10 do Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (ART. 92, V) 

6.1. O prazo para pagamento a contratada e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no item 6 do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS (ART. 92, VIII) 

7.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho n. 
...................................., Natureza da Despesa n. ......................., Item da Despesa n. 
.........................., Fonte n. .................................... 

7.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, 
VII E XVIII) 

8.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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9.1. As obrigações do Contratante são aquelas previstas no subitem 13.2 do Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E XVII) 

10.1. As obrigações da contratada são aquelas previstas no subitem 13.4 do Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, 
XIV) 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no item 12 do Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 

14.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

14.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

15.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção 
de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).  

15.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e 
para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.  

15.2.  A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda 
informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas 
alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no 
instrumento contratual.  

15.2.1. A CONTRATADA  não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de 
dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no 
instrumento contratual.  

15.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 
consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia 
aprovação do MUNICIPIO DE MARACAJU/MS responsabilizando-se a CONTRATADA pela 
obtenção e gestão.  
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15.2.3. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados 
seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), 
adequado controle baseado em função (role based access control) e com transparente 
identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a 
rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, 
vedado o compartilhamento desses dados com terceiros; 

15.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a 
promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados 
pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, 
acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a 
reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou o MUNICIPIO DE MARACAJU/MS está exposto.  

15.3.1. A critério do MUNICIPIO DE MARACAJU/MS, a CONTRATADA poderá ser provocada a 
colaborar na elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos 
serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

15.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, 
assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a 
qualquer tempo.  

15.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do MUNICIPIO DE 
MARACAJU/MS e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento 
das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados.  

15.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao MUNICIPIO DE MARACAJU/MS, sempre que 
solicitado, toda e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos 
requisitos de segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do 
objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis.  

15.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, 
consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso 
e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, 
confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a 
confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter 
permanente para exibição ao MUNICIPIO DE MARACAJU/MS, mediante solicitação.  

15.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos 
sistemas, informações e recursos do MUNICIPIO DE MARACAJU/MS, em caso de desligamento 
de funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato. 

15.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 
por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual.  

15.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 
fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho 
da execução do instrumento contratual.  

15.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança 
eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das 
finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, 
de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados.  

15.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao MUNICIPIO DE 
MARACAJU/MS a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa 
acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando 
atrasos por conta de verificações ou inspeções.  
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15.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou 
sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de 
dados.  

15.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 
CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo MUNICIPIO 
DE MARACAJU/MS e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado 
por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes 
(seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados 
para cumprimento de obrigação legal.  

15.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por 
todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional, 
decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo MUNICIPIO DE 
MARACAJU/MS, para as finalidades pretendidas neste contrato. 

15.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 
descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados 
compartilhados pelo MUNICIPIO DE MARACAJU/MS. 

15.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, 
Capítulo VI da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (ART. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o foro da Cidade de Maracaju, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir 
qualquer controvérsia oriunda deste instrumento, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 

Maracaju/MS, em ___ de _______ de 202X. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do INTERVENIENTE 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA  

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71

